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c o n c o :

A Comissão Permanente de

EDITAL 
3NCIA - N° 2022.07.08.3

24 de agosto de 2022, na sa 
sessão pública, darão in 
abertura de documentos de 
licitação na Modalidade CC

Licitação do Governo Municipal de Crato, 
nomeada pela portaria n° 3M2001/2021 - GP de 30 de Dezembro de 2021, 
com sua sede localizada no[Largo Júlio Saraiva, s/n, Centro, Crato/CE 
torna público para conhecimento dos interessados que às 09 horas do dia

fia de reuniões no endereço acima citado, em 
icio aos procedimentos de recebimento e 
;habilitação e de propostas de preços da 
SNCORRÊNCIA, do tipo Menor Preço global, 

Contratação sob o Regime de Execução Indireta, Empreitada por Preço 
Unitário, sendo o setor interessado a Secretaria Municipal de 
Infraestrutura do Crato, mediante as condições estabelecidas no 
presente Edital, tudo de acordo com a Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993 e alterações posteriores, e Lei Complementar n° 123/2006.

Compõem-se este Edital das partes A e B, como a seguir apresentada:

PARTE A- Condições para competição, julgamento e adjudicação. Em que
são estabelecidos os requ 
julgamento e formalização do

PARTE B - ANEXOS

isitos e 
contrato.

as condições para competição,

ANEXO

ANEXO
ANEXO
ANEXO
ANEXO

Financeiro, M
Resumo, Orçamento, Planilha de Serviços, Cronograma Físico-

emona de Cálculo, Memorial Descritivo,
Composição de Preços Unitários, Composição dos BDI, Encargos

II
III
IV
V

Sociais, Licer 
Proposta Padror 
Modelo de Carta 
Minuta do Contr

ça Ambiental, Plantas e ART. 
izada 
Fiança 
ato

Modelos de Declarações/Procuração

DAS DEFINIÇÕES:

Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados em seu 
lugar aparecerem neste documento de licitação, ou em quaisquer de seus 
anexos, eles terão o significado determinado a seguir:
A) CONTRATANTE: GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE CRATO.
B) PROPONENTE/CONCORRENTE/LldlTANTE - Empresa que apresenta proposta 
para o objetivo desta licitaçéio.
C) CONTRATADA - Empresa vence 
adjudicado o objeto.
D) CPL - Comissão Permanent 
Crato.

âora desta licitação em favor da qual for 

de Licitação do Governo Municipal de

Cópia do Edital e seus anexos 
no endereço supramencionado, 
08:00h às 17:00h, devendo ser 
por folha reproduzida, atrav 
Municipal de Finanças e Plane 
da reprodução ou pelo site www

encontra-se a disposição dos interessados 
sempre de segunda às sextas-feiras, das 
paga a quantia de R$ 0,10 (dez) centavos 
és de DAM na Tesouraria da Secretaria 
jamento do Município de Crato pelo custo 
tce.ce.gov.br.

Palácio Alexandre Arraes Largo M i 
Telefone: +!

P R Q C U IlftD Q fU A  GERAL DO M U N IC ÍP IO
Saraiva, S/N - Centro - CEP: 63.100-347 - Crato, Ceará, Brasil 
i (88) 3521-9600 Iwvmcrat0.ce.90v.br
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1 - DO OBJETIVO

1.1 - A presente licitação jtem como objeto a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA ESTRADA DE ACESSO AO 
SÍTIO BAIXIO, NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE, DE ACORDO COM O CONVÊNIO N c 
343/2022, REFERENTE AO MAPP 2118 DO GOVERNO DO ESTADO E CELEBRADO ENTRE 
A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS E O MUNICÍPIO DE CRATO/CE.

2. DAS 
EDITAL:

CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO, CREDENCIAMENTO E IMPUGNAÇAO AO

2.1 - Poderão participar de 
localizada em qualquer Uní 
sociedades (sociedades em 
comandita por ações, anôni 
(associações e fundações) -

ijsta licitação empresas que atuem no ramo,
. iade da Federação, sob a denominação de 
fiome coletivo, em comandita simples, em 
ii[na e limitada) e de sociedades simples 
Jexceto sociedade cooperativa - devidamente 

cadastradas ou não, que atendam a todas as condições exigidas neste 
edital, inclusive tendo aeus objetivos sociais ou cadastramento
compatíveis com o objeto da
2.2 - Não poderão partic 
representantes ou responsáve

ícitação.
ipar licitantes com 
s técnicos em comuns.

2.2.1 - Se antes do início da abertura dos envelopes de habilitação for

sócios, diretores,

sócios, diretores, representantes ou 
ícitantes participantes, somente uma delas

2.3 - Não poderão participa 
encontrem em processo de f 
dissolução; de fusão, cisão

constatada a comunhão de 
responsáveis técnicos entre 
poderá participar do certame
2.2.2 - Se constatada a comiknhão de sócios, diretores, representantes 
ou responsáveis técnicos entre licitantes participantes após a abertura 
dos envelopes de habilitajpão, tornará inabilitadas as referidas

par da fase posterior do certame, uma vez 
que tal fato quebra o sigilcj* das propostas contrariando o Art. 3 o da 
lei 8.666/93.

|r desta licitação os interessados que se 
alência ou de recuperação judicial; de 
ou incorporação; ou ainda, que estejam

oucumprindo suspensão temporária de participação em licitação
impedimento de contratar com 
sido declarados inidôneos par 
Pública, bem como licitantes 
empresas em consórcio.
2.4 - Cada licitante deve a 
que, devidamente munido de do 
único admitido a intervir 
respondendo assim, para todos 
ainda, no ato da entrega

o Município de Crato-Ceará, ou que tenham 
licitar ou contratar com a Administração 

gue se apresentem constituídos na forma de

ipresentar-se com apenas um representante 
pumentação hábil de credenciamento, será o 
.pas fases de procedimento licitatório, 
os efeitos, por sua representada, devendo 
dos envelopes exibir um documento de 

identificação com foto expedicio por órgão oficial.
2.4.1 Por documento hábil, entende-se:
2.4.1.1 - Procuração pública ou particular especifica para a presente

(constitutivo, estatuto ou contrato social 
os aditivos, ou se for o caso do último

licitação, acompanhado do Ato 
em vigor, acompanhado de todoè
aditivo consolidado, devidariente registrados;
procuração particular, esta 
Cartório.
2 .4.1.2 - Quando o representar 
apresentar o Ato constitutivc

Em se tratando de
deverá vir com firma reconhecida em

te for titular ou sócio da empresa deverá 
estatuto ou contrato social em vigor,

PROCURADORIA GERAL DO M UNICÍPIO
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acompanhado de todos os aditivos, ou se for o caso o último aditivo 
consolidado, devidamente reçjistrados, comprovando tal condição.
2.5 - A não-apresentação ou incorreção dos documentos de que trata o 
subitem anterior não implicará na inabilitação da licitante, mas 
impedirá o representante de [se manifestar e responder por ela.
2.6 - O interessado em participar deverá conhecer todas as condições 
estipuladas no presente Edital para o cumprimento das obrigações do 
objeto da licitação e cipresentação dos documentos exigidos. A 
participação na presente licjitação implicará na total aceitação a todos 
os termos da CONCORRÊNCIA e. integral sujeição à legislação aplicável, 
notadamente â Lei 8.666/93, alterada e consolidada.
2.7 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente edital 
de licitação por irregularidade na aplicação da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias 
úteis antes da data fijjada para a abertura dos envelopes de 
habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em 
até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § l2 do 
art. 113 da Lei 8.666/93.
2.8 - Decairá do direito dé impugnar os termos do edital, o licitante 
que não o fizer até o segxtndo dia útil que anteceder a a b e r t u r a  d o s

hipótese em que tal comunicação não terá 
| a Presidente da Comissão Permanente de 
jpetição no prazo de 24 (vinte e quatro)

e n v e lo p e s  d e  h a b i l i t a ç ã o ,
efeito de recurso. Caberá 
Licitação decidir sobre a 
horas.
2.9 - A impugnação feita te 
de participar do processo 
decisão a ela pertinente.
2.10 - Somente serão 
providências ou impugnaçõe 
datilográfica ou impressor 
preencham os seguintes requ
2.10.1 - O endereçamento 
Licitação da Prefeitura Mun
2.10.2 - A identificaçãé 
representante legal (acompa 
o caso, contendo o nome, p 
número do documento de ide

os itens ou subitens discut 
2.10.4 - O pedido, com suas 
2.11 - A resposta do Munic 
os interessados mediante af 
pela administração no DOM

mpestivamente pelo licitante não o impedirá 
licitatório até o trânsito em julgado da

iceitas solicitações de esclarecimentos, 
mediante petição confeccionada em máquina 

a eletrônica, em tinta não lavável, que 
(sitos:
a Presidente da Comissão Permanente de 

[cipal de Crato;
precisa e completa do autor e seu 

Jihado dos documentos comprobatórios) se for 
>j:enome, estado civil, profissão, domicílio, 
síntificação, devidamente datada, assinada e 

protocolada no setor de Protocolo da Prefeitura de Crato, dentro do 
prazo editalício;
2.10.3 - O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais

idos;
(especificações;
.pio de Crato, será disponibilizada a todos 
iixação de cópia da íntegra do ato proferido 
(Diário Oficial do Município) e flanelógrafo 

do Setor de Licitações do Runicípio de Crato, constituirá aditamento a 
estas Instruções.
2.12 - O aditamento prevaleèerá sempre em relação ao que for aditado.

Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que
termos do edital será designada nova data 

para a realização do certàme, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas.

?ão neste edital será divulgada pela mesma 
forma que se deu ao texto original, exceto quando, inquestionavelmente, 
a alteração não afetar a fctfmulação das propostas.
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3. DA HABILITAÇÃO:

Os interessados habilitar-s 
apresentação dos seguintes 
à sua autenticidade e ao sei

5-ão para a presente licitação, mediante a 
ocumentos, os quais serão analisados quanto 
prazo de validade:

li'

3.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO

de

3.1.1. a) Ato constitutivc 
acompanhado de todos os adj 
consolidado, devidamente r 
comerciais, e, no caso 
documentos de eleição de se 
no caso de empresa individ 
caso de sociedades civis, 
exercício, d) Decreto de 
sociedade estrangeira em f\J: 
autorização para funcionamerj 
atividade assim o exigir; 
3.1.2 - Cópia autenticada e 
os sócios, diretores ou do 
anônima pode ser apresentad 
administradores, membros de 
acompanhadas dos atos que o

JURÍDICA:

j ,  estatuto ou contrato social em vigor, 
tivos, ou se for o caso do último aditivo 
gistrados, em se tratando de sociedades 

sociedades por ações, acompanhada de 
us administradores, b) Registro comercial, 
bal. c) Inscrição do ato constitutivo, no 
acompanhadas de prova de diretoria em 

4utorização, em se tratando de empresa ou 
ncionamento no País, e ato de registro ou 
to expedido pelo órgão competente, quando a

in Cartório da Cédula de Identidade de todos 
2mpresário individual, no caso de sociedade 
a a cópia da cédula de identidade de seus 
conselho de administração e da diretoria 
nomearam.

3.2. RELATIVA A REGULARIDADE
3.2.1. Prova de inscrição 
(CNPJ);
3.2.2. Prova de inscrição 
estadual, relativo ao domicí
3.2.3. Prova de Regularidac 
Ativa da União (inclusive c 
Conjunta RFB/PGFN n° 1.751,
3.2.4. Prova de Regularidad 
ou sede da licitante;
3.2.5. Prova de Regularidad^ 
ou sede da licitante;
3.2.6. Prova de regularidade 
serviço (FGTS);
3.2.7. Prova de inexistênciá 
do Trabalho, mediante a apr 
do Título VII-A das Consoli 
Decreto-Lei n° 5.452, de Io

3.3. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO

3.3.1. Balanço patrimonial 
exercício social, já exigi’ 
comprovem a boa situação 
substituição por balancete 
atualizados por índices ofi 
meses da data de apresentaf 
contabilista registrado no 
acompanhado dos termos de A}d

PRC
Palácio Alexandre Arraes Largt 

Teteíorsi

RADORÍA
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CRATO

FISCAL E TRABALHISTA:
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas

no cadastro de contribuintes municipal ou 
[lio ou sede do licitante;
e relativa aos Tributos Federais e Dívida 
ontribuições sociais), com base na Portaria 
ide 02/10/2014;

relativa a Fazenda Estadual do domicílio

relativa a Fazenda Municipal do domicílio

relativa ao fundo de garantia por tempo de

de débitos inadimplidos perante a Justiça 
esentação de Certidão Negativa, nos termos 
dações das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
de maio de 1943.

ECONOMICO-FINANCEIRA:

e demonstrações contábeis do último 
l̂ eis e apresentados na forma da lei, que 

financeira da empresa, vedada a sua 
ou balanços provisórios, podendo ser

iais quando encerrados a mais de 03 (três) 
ão da proposta, devidamente assinados por 

bem como por sócio, gerente ou diretor, 
ertura e de Encerramento do Livro Diário,

CRC

CURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Júlio Saraiva, S/N - Centro - CEP: 63.100-347 - Crato, Ceará, Brasil
: + 55 (88) 3521-9&001 www.crato.ce.gov.br
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devidamente averbados na 
fornecedor ou em outro órgãc 
3.3.2. 0 índice que compro 
seguinte:
3.3.2.1 - índice de Liquid^ 
assinado por contabilista 
gerente ou diretor da licit

Junta Comercial da sede ou domicílio do 
equivalente; 

v a r á  a boa situação da sociedade será o

índice de Liquidez Geral 

Onde

z Geral maior ou igual a 1,2, devidamente 
registrado no CRC, bem como por sócio, 

4nte ;
(AC + RLP)

LCt) = --------------------------------------------------------------------

AC é o Ativo Circulante 
PC é o Passivo Circu 
RLP é o Realizável a 
ELP é o Exigível a D 

PNC é o Passivo não circu

Lante
Longo Prazo 
sngo Prazo 
ante

3.3.3 - Certidão Negativa 
Judicial, expedida pelo dis 
3.3.4. Garantia nas mesmas 
§ Io do Art. 56 da Lei 
(quarenta mil, oitocentos e
3.3.4.1. A licitante poderá 
garantia: caução em dinhè 
garantia, ou por fiança bane
3.3.4.1.1. Ao optar por c 
seguinte (BRANCO DO BRASIL 
CORRENTE N° 1050-2), O 
depósito.
3. 3.4.2. Caso a modalidade 
pública, estes deverão vir 
laudo de valor atribuído aoè 
pela Comissão de Valores Mo 
máximo um ano, a ser contadc|>
3.3.4.3. Caso a modali 
bancária, o licitante entre 
instituição que a concede,
3.3.4.3.1 Beneficiário: GOVK 
3. 3. 4.3. 2. Objeto: Garanti
2022.07.08.3.
3. 3. 4. 3. 3. Valor: 1% (um por 
3. 3. 4. 3. 4. Prazo de validadé 
3.3.4.4. Caso a modali 
licitante deverá fazer a co 
expedido pela seguradora, 
(sessenta) dias contados a 
3. 3. 4. 5. A liberação de qua 
o(s) licitante (s) inabilitai 
e, para as demais, somente 
licitatório;
3. 3. 4.6. A garantia da prop
a) se o licitante retirar 
validade da mesma;
b) se o licitante não firma o contrato;

3.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

PR
Palácio Atexa ndre Arraes Lar< 

Teleforj

RADORIA
UNICÍPIO

PREFEITURA DO

CRATO

(PC + ELP) ou (PNC)

Recuperaçãode Falência / Concordata / 
tiribuidor da sede do Licitante, 
tjiodalidades e critérios previstos no caput e 
i° 8.666/93, no montante de R$ 40.819,86 
dezenove reais e oitenta e seis centavos). 
optar por uma das seguintes modalidades de 
iro, títulos da dívida pública, seguro 
ária;
aução em dinheiro, a conta bancária é a 
- PMC CAUÇÃO - AGÊNCIA N° 94-9 - CONTA 
icitante deverá fazer a comprovação do

de garantia recair em títulos da dívida 
acompanhados de laudo de autenticidade e de 
títulos, com valores atualizados expedidos 

Diliários do Banco Central do Brasil, há no 
do dia da abertura do certame.

de garantia escolhida seja a fiança

cto
j a r á  o documento no original fornecido pela 

qual deverá obrigatoriamente, constar:
RNO MUNICIPAL DE CRATO.
ja da participação na CONCORRÊNCIA - N°

cento) do valor estimado.
: 120 (cento e vinte) dias.
e de garantia seja seguro garantia, o 
jmprovação da apólice ou de documento hábil 
cuja vigência será de, no mínimo, 60 

partir da data do recebimento dos envelopes; 
quer das garantias somente será feita, para 
o(s), após concluída a fase de habilitação, 
após o encerramento de todo o processo

osta poderá ser executada; 
sua proposta comercial durante o prazo de

3CURADQRIA GERAL DO MUNICÍPIO
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3 . 4.1 - CAPACITAÇAO TÉCNICA

3.4.1.1 - Certidão de Regi 
Regional de Engenharia, Ax 
responsável(eis) técnico(s) 
pertinente ao objeto da lic 
3 . 4 .1.1 - Declaração expr 
conhecimento de todos os 
indiretamente, na execução

Ra d o r ia
UNICÍPÍQ
CITAÇÕES

PREFEITURA DO

OPERACIONAL

stro de Pessoa Jurídica junto ao Conselho 
quitetura e Agronomia - CREA, que conste 
com aptidão para desempenho de atividade 
tação.
essa que o licitante tem pleno e total 

aspectos que possam influir direta e 
serviços.dos

3 . 4 .1.2 - Comprovação da 
licitante, a ser feita por 
fornecido(s) por pessoa(s) 
em que figurem o nome da 
execução de serviços de car 
da presente licitação sendo

capacidade técnico-operacional da empresa 
intermédio de atestado(s) ou certidão(ões) 
jurídica(s) de direito público ou privado, 
licitante na condição de "contratada", na 
icterísticas técnicas similares às do objeto 
area

- EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS ÇE 
C/REJUNTAMENTO, COM ÁREA MÍN 
CINQÜENTA METROS);

- EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
(S/TRANSP) , COM VOLUME MÍN 
CINCO METROS CÚBICOS E TRÊS

- EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
VOLUME MÍNIMO DE 445,30 
CÚBICOS E TRÊS CENTÍMETROS

MEIO FIO PRE MOLDADO (0,07X0,30X1,00)M 
IMA DE 3.550,00 M (TRÊS MIL E QUINHENTOS E

CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE - CBUQ 
IMO DE 445,3 M 3 (QUATROCENTOS E QUARENTA E 
CENTÍMETROS CÚBICOS);

PRÉ MISTURADO À FRIO - PMF (S/TRANSP) , COM 
(QUATROCENTOS E QUARENTA E CINCO METROS 

CÚBICOS);

3.4.2 - CAPACITAÇÃO TÉCNICA

nível superior, devidamer 
detentor de no mínimo 
responsabilidade técnica,

PROFISSIONAL

3.4.2.1 - Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a 
realização do objeto da licitação, bem como a qualificação profissional 
de cada um dos membros da squipe técnica que se responsabilizará pelos 
trabalhos.
3.4.2.2 - Apresentar comprèvação da licitante de possuir em seu quadro 
permanente, na data prevista no preâmbulo deste Edital, profissional de

•te reconhecido pela entidade competente, 
de 01 (um) atestado ou certidão de 

jbom o respectivo acervo expedido pelo CREA,

sional(is), obras ou serviços de engenharia 
as similares as do objeto ora licitado,

emitido por pessoa juríqica de direito público ou privado, que 
comprove(m) ter o(s) profi 
de características técnic 
atinentes às respectivas pajrcelas de maior relevância, não se admitindo 
atestado(s) de fiscalização
3.4.2.3 - Entende-se, pai

ou supervisão de obras/serviços.
[a fins deste edital, como pertencente ao 

quadro permanente: sócio, c.iretor ou responsável técnico.
3.4.2.3.1 - A comprovaçã): 
licitante será feita:

Palácio Alexandre Arraes L 
Teíefe:

o de vinculação ao quadro permanente da 

apresentação do contrato social ou estatutoa) Para sócio, mediante a 
social e aditivos.
b) Para diretor, mediante 
atual diretoria, devidamente registrada junto ao órgão competente.

a apresentação da ata de eleição e posse da

PROCURADORIA g e r a l  d o  m u n ic íp io
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c) Se o responsável técnicc 
comprovação será atendida m 
de Trabalho e Previdência 
Contrato de Prestação de Se 
civil comum.

- EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
C/REJUNTAMENTO;

- EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
(S/TRANSP);

ÜTACÕES

PREFEITURA DO

não for sócio e/ou diretor da empresa, a 
.^diante a apresentação da cópia da Carteira 

Social (CTPS) devidamente assinada ou 
rviço celebrado de acordo com a legislação

E MEIO FIO PRÉ MOLDADO (0,07X0,30X1,00) M

CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE - CBUQ

- EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PRÉ MISTURADO À FRIO - PMF (S/TRANSP);

3.4.2.4 - O profissional responsável técnico apresentado no ACERVO DE 
CAPACIDADE TÉCNICA anexadò pela licitante, deverá obrigatoriamente 
constar na certidão de reçistro de pessoa jurídica junto ao CREA, e 
participar permanentemente dos serviços objeto desta licitação.

participação do pessoal técnico qualificado, 
indicados pela proponente para fins de 

capacitação técnica, declarem que participarão, 
da proponente, das obras objeto desta 

veracidade das informações.

3.4.2.4.1 - Compromisso de 
no qual os profissionais 
comprovação de 
permanentemente, a serviç p  
licitação, para comprovar a

3.5. OUTROS DOCUMENTOS DE H^BILITAÇAO:

3.5.1 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n. ° 
.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso

jistituição Federal, não emprega menor de 18 
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 

inos em trabalho algum, salvo na condição de 
quatorze) anos.
{penalidades cabíveis, de que a licitante não

XXXIII, do artigo 7 o da Cc| 
(dezoito) anos em trabalho 
menores de 16 (dezesseis 
aprendiz, a partir de 14 
3.5.2 - Declaração, sob as

pública, nos termos do inc 
inexistência de fato super

foi declarada inidônea paia licitar ou contratar com a administração
iso IV do art. 87 da Lei N° . 8.666/93 e da 
veniente impeditivo da habilitação, ficando

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme
modelo constante dos anex 
8.666/93).
3.5.3 Declaração de não po 
anexo V item 04 do edital.
3.5.4 Declaração de não p
com anexo V item 05 do edital.
3.5.5 As microempresas ou 
termos da Lei Complementar 
possam gozar dos benefícic 
necessário, apresentar Dec

5s deste edital (art. 32, §2°, da Lei N°. 

ssui Vinculo Familiar, em conformidade com o 

d s s u í  Vinculo Empregaticio, em conformidade

porte (ME ou EPP) , nos temos do art. 3o do referido diploma legal.
3.5.5.1. Em se tratando de 
ou EPP) que possua restr: 
neste certame, deverá apre 
fiscal e que se compromet 
dias úteis conforme dispe 
123/06.

empresas de pequeno porte (ME ou EPP), nos 
N° , 123/06 e Lei 147/2014, para que estas 

s previstos nos referidos diplomas legais é 
aração de microempresa ou empresa de pequeno

microempresa ou empresa de pequeno porte (ME 
ção fiscal, quanto aos documentos exigidos 
sentar a declaração de que consta a restrição 
5 em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) 
e o art. 43, §1° da Lei Complementar N° .
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3.6 - As microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição
3.6.1 - Havendo alguma restufição na comprovação da regularidade fiscal,

5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
que o proponente for declarado o vencedor 

do certame, prorrogáveis poii igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou

missão de eventuais certidões negativas ou 
idão negativa.

será assegurado o prazo de 
corresponderá ao momento em

parcelamento do débito, e € 
positivas com efeito de cert
3.6.2
subitem anterior, implicará 
prejuízo das sanções previ 
junho de 1993, sendo facult 
remanescentes, na ordem

A não-regularizaç!'o da documentação, no prazo previsto no
decadência do direito à contratação, sem 

tas no art. 81 da Lei n -“-8.666, de 21 de 
ado à Administração convocar os licitantes 
fie classificação, para a assinatura do 

contrato, ou revogar a licitação.
3.7. A documentação apresentada integrará os autos do processo e não 
será devolvida. Toda a Documentação deverá estar atualizada nos termos 
da legislação vigente;
3.7.1 - Todos os documentos necessários à participação na presente 
licitação deverão ser apressentados em uma única via original ou cópia 
autenticada em Cartório.

Cada face de docunento reproduzida deverá corresponder a uma
|. versas reproduções sejam feitas na mesma 
(.egíveis.
documentos apresentados por meio de fitas, 

discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, 
admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas

s propostas de preço.
jsários à participação na presente licitação, 
Is referentes à habilitação, à proposta de 

preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do 
Brasil.
3.7.5 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente 
certame licitatório, apresentados em língua estrangeira, deverão ser 
autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma 
oficial do Brasil, por tracutor juramentado.
3.7.6 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que

,ção do documento pela Internet, a CPL poderá 
!o mesmo através de consulta eletrônica.
apresentado seja expedido por instituição 
seu funcionamento paralisado no dia de 
, a licitante deverá, sob pena de ser 
eferido documento constando o termo final de

3.7.2
autenticação, ainda que d 
folha, todos perfeitamente
3.7.3 - Não serão aceitos

como forma de ilustração da 
3.7.4 - Os documentos neces 
compreendendo os documentc

regulamente a disponibilize 
verificar a autenticidade c 
3.7.7 - Caso o documento 
pública que esteja com 
recebimento dos envelope 
inabilitada, apresentar o 
seu período de validade èoincidindo com o período da paralisação e
deverá, quando do término 
supervenientemente, levar 
autenticação exigidas por 
processo de licitação. Ca 
de origem da licitação, d«r 
para que o mesmo se procedi 
3.7.8 - Os documentos de 
prazo de validade express 
não poderão ter suas data

da paralisação, sob pena de ser inabilitada 
o documento à CPL nas condições de 
este edital, para que seja apensado ao 

o o processo já tenha sido enviado ao órgão 
verá a licitante levá-lo a esta instituição

habilitação exigidos, quando não contiverem 
.mente determinado ou exigidos neste edital, 
de expedição superiores a 30 (trinta) dias

anteriores a data de abertura da presente licitação.
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todas as informações de seu 
os mesmos serem desconsidera 
3.8
desacordo com as descrições 
não participarão da fase sul 
3.9 - Somente será aceito 
não sendo admitido poster 
documento, nem permitido à ! 
entregue à Comissão, QUE 
SEJAM APRESENTADOS EM FOR]

3.7.9 - Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter
bojo legíveis e inteligíveis, sob pena de 
dos pela Comissão Permanente de Licitação. 

Os licitantes que apresentarem documentos de habilitação em
do item 3 deste edital serão eliminados e 
sequente do processo licitatório. 
b documento acondicionado no envelope "A", 
.ormente o recebimento de qualquer outro 
icitante fazer qualquer adendo em documento 
EQUER, SE POSSÍVEL, QUE OS DOCUMENTOS NÃO 
DE ESPIRAL, UMA VEZ QUE TAL PROCEDIMENTO

DANIFICA AS ESTRUTURAS DOS í 
3.10 - A Comissão poderá, 
autenticado, para fim de 
apresentá-lo no prazo máxitr

3.11 - A solicitação feita 
registrada em Ata.
3.12 - A CPL sugere que a d

ÍESMOS, DIFICULTANDO O SEU ARQUIVAMENTO, 
também, solicitar original de documento já 

verificação, sendo a empresa obrigada 
o de 48 (quarenta e oito) horas contados a

partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada.
durante a sessão de habilitação deverá ser

bcumentação seja apresentada obedecendo-se a 
ordem acima requerida, item a item, carimbada e assinada pelo titular 
ou responsável pela firma 
Comissão Permanente de Li 
seguinte inscrição:

AO GOVERNO MUNICIPAL DE CRA|
COMISSÃO PERMANENTE DE LICI 
CONCORRÊNCIA - N° 2022.07.0 
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS Ü 
RAZÃO SOCIAL:

4 - DA PROPOSTA DE PREÇO

4.1- Será aceito apenas um único envelope contendo as propostas de 
preços, devidamente lacradfc 
documentação, sobrescrito:

Licitante, sendo endereçada e encaminhada à 
citação, em envelope lacrado, contendo a

TO
TAÇÃO
8.3

HABILITAÇÃO

d, apresentado juntamente com o envelope de

AO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LIC3ÍTAÇAO 
CONCORRÊNCIA - N° 2022.07.C8.3 
ENVELOPE "B" - PROPOSTA COMERCIAL 
RAZÃO SOCIAL:

4.2 -As propostas de preçbs deverão ser confeccionadas em única via, 
em papel timbrado, sem emabdas, rasuras ou entrelinhas, com Nome/Razão 
Social e endereço do proponente, datadas, assinadas ou rubricadas em 
todas as folhas pelo representante legal e pelo responsável técnico da 
licitante, devidamente qualificados no processo licitatório.
4.2.1 - Na proposta de pretos deverá constar os seguintes dados:

a) Serviços a serem Ixecutados, iguais ao objeto desta licitação, 
conforme Anexos I e II;

b) Preço Global por [quanto à licitante se compromete a executar 
os serviços objeto desta 
por extenso;

c) Prazo de valida#
(sete) meses;

Patá cio Atexa ndre Arra es

icitação, expresso em reais em algarismo e 

= da Proposta, que será de, no mínimo, 07
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r elaborada de forma detalhada, contendo de 
3o Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a 
total, e o global do orçamento por extenso,

4.2.2 - A proposta deverá se 
cada item a especificação 
unidade, o preço unitário e 
e ainda com:
4.2.2.1 - Planilha de Composição de Preços Unitários, para cada serviço 
constante do orçamento apresentado, contendo todos os insumos e 
coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, 
quais sejam equipamentos, m;j.o-de-obra, totalização de encargos sociais, 
insumos, transportes, BDI, liotalízação de impostos e taxas, e quaisquer 
outros necessários à execução dos serviços.
4.2.2.2 - Composição analit:.ca da taxa de B.D.I. (Benefícios e Despesas 
Indiretas).
4.2.2.3 - Composição de Encargos Sociais de sua proposta de preços.
4.2.2.4 - Cronograma fisico*financeiro de sua proposta de preços, 

caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como
no Orçamento do GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO 

íjite do Anexo I .
jias propostas serão considerados em moeda 
(esmo que não contenham o símbolo da moeda

4.3 - No 
correta a Unidade expressa 
para o item conforme consta:
4.4 -Os valores contidos 
corrente nacional (REAL) ir 
(R$) •
4.5 - Os preços constantes 
apenas duas casas decima 
proceder ao arredondamento 
decimais dos centavos.
4.6 - Independente de decl 
valor proposto estão inclua 
dos serviços, inclusive as
4.6.1
4.6.2 - carga, transporte,
4.6.3 - encargos sociais,
4.6.4 - tributos, taxas 
multas e/ou qualquer infraç

da proposta da licitante deverão conter 
s após a vírgula, cabendo ao licitante 
ou desprezar os números após as duas casas

.fração expressa, fica subentendida que no 

.das todas as despesas necessárias à execução 
[relacionadas com: 

materiais, equipamejiitos e mão-de-obra;
(descarga e montagem; 
tjrabalhistas, previdenciários e outros ;

tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, 
loes;

4.6.5 - seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da 
natureza, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer

:s â Contratante e/ou a terceiros, gerados 
|a execução dos serviços;
ijbado por MENOR PREÇO GLOBAL - EMPREITADA POR

total e global da 
especificados no ANEXO I 
civil do Município, já nb 
valores da etapas/pare 
especificados no ANEXO I

danos e prejuízos causado; 
direta ou indiretamente pe]
4.7 - O serviço será contraft 
PREÇO UNITÁRIO.
4.8 - No caso de empreitada por valor unitário, os valores unitários,

proposta, não poderão ser superiores aos
Orçamento Básico elaborado por engenheiro 
caso de empreitada por valor global, os 

las, não poderão ser superiores aos 
cronograma fisico-financeiro elaborado por

engenheiro civil do Município.
4.9 - Será desclassificada
4.9.1 - Contiver vícios 
irregularidades ou defeito!
4.9.2 - Estiver em desaco: 
especial ao seu item 4;
4.9.3 - Contiver oferta ds vantagem não prevista no Edital, inclusive

ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou
às dos demais licitantes;

a proposta que:
ou ilegalidades, for omissa ou apresentar 
3 capazes de dificultar o julgamento,- 
::do com as exigências do presente Edital, em

financiamentos subsidiados 
vantagem baseada nas ofert
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4.9.4 - Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios
eis com os preços dos insumos e salários de 
bespectivos encargos, exceto quando se 
instalações de propriedade do próprio 

jLe renuncie a parcela ou à totalidade da

ou de valor zero, incompatív 
mercado, acrescidos dos 
referirem a materiais e 
licitante, para os quais 
remuneração;
4.9.5 - Apresentar pre

através de documentação qu 
coerentes com os de mercado 
compatíveis com a execução c|'
4.9.5.1 - Considera-se mani 
global proposto seja inferi 
seguintes valores:
a) Média aritmética dos 
(cinqüenta por cento) do va
b) Valor orçado pela Admini
4.9.5.2 - Nessa situação,

:os manifestamente inexequíveis, assim
considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade,

comprove que os custos dos insumos são 
e que os coeficientes de produtividade são 
o objeto do contrato;
estamente inexequível a proposta cujo valor 
or a 70% (setenta por cento) do menor dos

50ívalores das propostas superiores 
or orçado pela Administração, ou 
itração.
será convocado o licitante no prazo de 03 

(três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços constantes em 
sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei nc 
8.666, de 1993, sob pena de desclassificação.

5 - DOS PROCEDIMENTOS

5.1 -Os envelopes "A" - Documentação e "B" - Proposta, todos fechados, 
serão recebidos pela Comissão no dia, hora e local definidos no 
preâmbulo deste Edital.
5.2 - Após, a Presidente da Comissão receber os envelopes "A" e "B" e

de recebimento dos envelopes, nenhum outro
râo aceitos documentos outros que não os 
i^elopes.
• ertos os envelopes contendo os documentos 
íilitação. A Comissão examinará os aspectos 
: Lência, a formalidade, a idoneidade e a 
[além de conferir se as cópias porventura 
=nte autenticadas em Cartório.

5.4 -Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da 
Comissão, em seguida postos à disposição dos prepostos das licitantes 
para que os examinem e os rubriquem.

possíveis apontamentos feitos por prepostos

declarar encerrado o prazo 
será recebido e nem ser 
existentes nos referidos en 
5.3 -Em seguida, serão ai 
exigidos para fins de hab 
relacionados com a sufic 
validade dos documentos, 
apresentadas estão devidame

5.5 -A Comissão examinará
das licitantes, manifestando-se sobre o seu acatamento ou não.
5.6 - Se presentes os prep
da Comissão fará diretamente a intimação dos atos relacionados com a
habilitação e inabilitação 
registrando os fatos em 
declararem intenção de int

3stos das licitantes à sessão, a Presidente

das licitantes, fundamentando a sua decisão 
ata. Caberá aos prepostos das licitantes 
erpor recurso, a fim de que conste em ata e

seja aberto o prazo recur,bal. Os autos do processo estarão com vista 
franqueada ao interessado na presença da Comissão.
5.7 -Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, 
a intimação dos atos refeiidos no item anterior será feita através da 
Impressa Oficial ou de putro meio de comunicação, para querendo, 
interpor recurso da decisão da Comissão, iniciando-se no dia útil 
seguinte à publicação, o jrazo de 05(cinco) dias úteis previsto em lei 
para a entrega à Comissãf das razões e contra razões de recursos a 
serem interpostos pelos recorrentes. A sessão será suspensa.
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e proferida a decisão sobre os recursos 

narcará a data e horário em que dará 
tnento licitatório, cuja comunicação às 
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) 

r é s  da Impressa Oficial ou de outro meio de

5.8 -Decorridos os prazos 
interpostos, a Comissão 
prosseguimento ao procedilr 
licitantes será feita com a 
horas da data marcada, atraf 
comunicação.
5.9 - Inexistindo recurso, 
interposto, a Comissão dará 
Inicialmente, será devolvic 
mediante recibo, o envelope 
documentos.
5.10 - Na ausência de èualquer preposto de licitante, a Comissão

•jrido envelope, que deverá ser retirado pela 
[trinta) dias contados da data referida no
sessão de prosseguimento do procedimento

manterá em seu poder o refe 
licitante no prazo de 3 0 
aviso que marca a data d. 
licitatório.
5.11 - Será feita, em 
Comissão conferirá se foram
5.12 - Em seguida, a Cc

3u após proferida a decisão sobre recurso 
prosseguimento ao procedimento licitatório. 
do ao preposto da licitante inabilitada 
fechado que diz conter a Proposta e demais

pelo menos uma das ex 
DESCLASSIFICAÇÃO da propost 
5.12.1 - A Comissão não con

seguida, a abertura do Envelope "B" . A 
entregues no referido envelope a Proposta, 
missão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente,

serão examinados os aspectos formais da Proposta. O não atendimento a
deste Edital será motivo de

tão, o ordenamento das propostas das demais 
;adas pela ordem crescente dos preços nelas

agencias 
fi.
siderará como erro as diferenças por ventura 

existentes nos centavos, decorrentes de operações aritméticas, desde 
que o somatório das difereaças nos centavos não ultrapasse o valor em 
real correspondente a 0 , 1  ( z e r o  v í r g u l a  um p o r  c e n t o )  d o  v a l o r  g l o b a l  
d a  p r o p o s t a  d a  l i c i t a n t e .
5.13 - A Comissão fará, en 
licitantes não desclassifi 
apresentados;
5.14 - No caso de empate eatre duas ou mais propostas classificadas, o 
desempate se fará por sorteio, em sessão pública, para o qual todos os 
licitantes serão convocados, ou na mesma sessão de julgamento das 
propostas, observadas as condições de preferência para a microempresa e 
empresa de pequeno porte.
5.15 - Será assegurado, 
contratação para as micrq 
apresentaram a declaração 
edital.
5.16 - Entende-se por emèate aquelas situações 
apresentadas pelas microehpresas

omo critério de desempate, preferência de 
empresas e empresas de pequeno porte, que 
que comprova esta condição exigida neste

iguais ou até 10% (dez 
classificada.
5.17 - ocorrendo o empate,
5.17.1 - a microempresa 
classificada poderá apre 
considerada vencedora do 
proposta adequada com toda 
no prazo 02 (dois) úteis s
5.17.2 - não ocorrendo a 
pequeno porte, na forma 
remanescentes que porventu 
na ordem classificatória,
5.17.3 - no caso de ec

em que as propostas 
e empresas de pequeno porte sejam 

bor cento) superiores à proposta mais bem

proceder-se-á da seguinte forma:
ou empresa de pequeno porte mais bem 

lentar proposta de preço inferior àquela 
certame, ficando obrigada a apresentar a 
s as exigências do item 04 do presente edital 
3b pena de decair o direito a contratação; 
contratação da microempresa ou empresa de 
do subitem anterior, serão convocadas as 
ra se enquadrem na hipótese do subitem 5.16, 
3ara o exercício do mesmo direito; 
uivalência dos valores apresentados pelas

microempresas e empresas c.è pequeno porte que se encontrem no intervalo
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estabelecido no item 5.16, 
se identifique aquela que pr
5.17.4 - Na hipótese da nãc 
pequeno porte, o objeto lie 
originalmente vencedora do c
5.17.5 - O disposto nos it 
quando a melhor oferta 
microempresa ou empresa de j

berá realizado sorteio entre elas para que 
ímeiro poderá apresentar melhor oferta, 
-contratação da microempresa ou empresa de 
itado será adjudicado em favor da proposta 
ertame.
ens 5.15, 5.16 e 5.17 somente se aplicará 
Inicial não tiver sido apresentada por 
equeno porte.

5.18 - A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores 
deste capítulo, suspenderá d sessão a fim de que seja lavrada Ata a ser 
assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos dos licitantes que 
participam da licitação.
5.19 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, a Presidente 
da Comissão fará diretamente a intimação dos atos relacionados com o
julgamento das propostas, f

a intenção de interpor ou 
seja aberto o prazo recurs 
franqueada ao interessado o1
5.2 0 - Caso não estejam pre 
a intimação dos atos refer 
Impressa Oficial ou de out 
útil seguinte à publicação 
em lei para a entrega a 
interpostos pelos recorrent

jndamentando a sua decisão e registrando os
atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre

(não recurso, a fim de que conste em ata e 
al. Os autos do processo estarão com vista 
interessados na presença da Comissão, 

sentes à sessão os prepostos das licitantes, 
dos no item anterior será feita através da 
:o meio de comunicação, iniciando-se no dia 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto 
Comissão das razões de recursos a serem 

es. A sessão será suspensa.

Ata dos trabalhos. No caso 
rubricados pelos membros
prepostos de licitantes presentes.
5.23 - A Comissão poderá, 
as Propostas e os Orçament 
a sessão para realizar di' 
para as suas decisões.
5.24 - Todos os docufcentos

5.25 - No caso de decre 
designada para entrega dos 
licitação se realizará no 
e mesmo local, podendo,

5.21 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas 
pela Presidente da Comissãc, na presença dos prepostos das licitantes.
5.22 - À Comissão é asseguiado o direito de suspender qualquer sessão e 
marcar seu reinicio para oitra ocasião, fazendo constar esta decisão da

os envelopes ainda não abertos deverão ser 
!e se possível por, no mínimo 02 (dois)

para analisar os Documentos de Habilitação, 
d s , solicitar pareceres técnicos e suspender 
igências a fim de obter melhores subsídios

ficam sob a guarda da Comissão
Permanente de Licitação, até a conclusão do procedimento.

bação de feriado que coincida com a data 
envelopes "A" e "B" e suas aberturas, esta 

primeiro dia útil subsequente, na mesma hora 
:io entanto, a Comissão definir outra data, 

horário e até local, fazendo a publicação através da Impressa Oficial 
ou de outro meio de comunicação.
5.26 - A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não 
prevista neste Edital, netr preço ou vantagem baseada, nas propostas das 
demais licitantes.
5.27 - Ocorrendo discrepíincia entre qualquer preço numérico ou por

iltimo .

licitantes forem inabilitadas ou todas as 
■sifiçadas, em não havendo intenção de

extenso, prevalecerá este 
5.28 - Quando todas as 
propostas forem descia:
interposição de recurso pejr parte de licitante, a Comissão poderá fixar 
às licitantes, prazo dr q8 (oito) dias úteis para a apresentação de 
nova documentação ou de oijitras propostas nos termos do art. 48 da Lei 
n.° 8.666/93. j
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5.29 - Abertos os envelope 
fase de habilitação, não 
relacionado com a habilitaçfj 
só conhecido após o julgamer

p contendo as Propostas, após concluída a 
fabe desclassificar a proposta por motivo 
o, salvo em razão de fato superveniente ou 
ito.

6 - DA HOMOLOGAÇAO E ADJUDICJAÇAO

6.1 -A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO 
deste Edital, com classificação das licitantes, que estará assinado 
pelos membros que dela participaram.
6.2 -A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em 
favor da licitante cuja proposta de preços seja vencedora são da 
competência do Gestor da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.
6.3 -A Administração Pública Municipal, se reserva o direito de não 
homologar e revogar a presente licitação, por razões de interesse
publico decorrente de fc 
mediante parecer escrito e 
licitantes o direito.

7 - DO CONTRATO E DA GARANTEA CONTRATUAL

to superveniente devidamente comprovado, 
fundamentado sem que caiba a qualquer das

7.1 -0 Município de Cra 
Infraestrutura e a licit 
contrato, no prazo de OE 
convocação para este fim e 
do direito à contratação.
7.2 -A recusa injustificáda

f:o, através da Secretaria Municipal de 
ante vencedora desta licitação assinarão 
cinco) dias úteis, contados da data da 

kpedida pela Contratante sob pena de decair

da licitante vencedora em assinar o 
Contrato, aceitar ou retiràr o instrumento equivalente dentro do prazo
estabelecido pelo órgão cor 
da obrigação assumida, su 
sobre o valor da obra ou se

tratante, caracteriza o descumprimento total 
eitando-a a multa de 5% (cinco por cento) 
rviço constante de sua proposta de preços.

7.3 -A execução do Contralto deverá ser acompanhada e fiscalizada por
representante da Secretarií 
gerente de contrato o sen 
Inscrito no RNP 0601917979
7.3.1 - Os representantes 
todas as ocorrências relacionadas

hecessáriofordeterminando o que 
defeitos observados.
7.3.2 - As decisões e pro- 
representante deverão ser

a Municipal de Infraestrutura e terá como 
idor, o Sr. Luiz Barreto de Morais Junior,

da contratante anotarão em registro próprio 
com a execução do contrato, 
à regularização das faltas ou

H-dêneias que ultrapassarem a competência do 
solicitadas aos seus superiores em tempo 

hábil para a adoção das meâidas convenientes.
7.4 -A Contratada deverá manter preposto, aceito pela Contratante, no 
local da obra/serviços, ps.ra representá-lo na execução do contrato. A 
Contratada se obriga, ainda, a manter na obra/serviços como seus 
responsáveis, durante todo o prazo de sua execução e até o seu 
recebimento definitivo pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
todos os profissionais qijialifiçados na habilitação desta licitação, 
mediante autorização da (Jontratante, e a seu critério, poderão ser 
substituídos por outros portadores de ART igual ou superior.
7.4.1 - Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a
execução do contrato, em 
assumidas, todas as condiç 
licitação.

Palácio Alexandre Arraes i

compatibilidade com as obrigações por ela 
pes de habilitação e qualificação exigidas na
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7.5 -A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover,
ou substituir, ás 
contrato em que 
resultantes da execução ou c

suas expjnsas, no total 
se veriricarem vícios,

ou em parte, 
defeitos ou

reconstruir 
o obj eto do 
incorreções

Administração ou a terceiro 
preposto, na execução do 
responsabilidade a fiscal 
interessado.
7.7 - A Contratada é re 
previdenciários, fiscais 
contrato.
7.8 - A CONTRATADA utiliza: 
capacitados e qualificado 
compartilhadas que podem se 
áreas.
7.9 - A CONTRATADA executai

3 materiais empregados.
7.6 -A Contratada é respoi.sável pelos danos causados diretamente à

p, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de 
contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
ização ou o acompanhamento pelo órgão

local a 
normas.
7.10 - A CONTRATADA, deve 
andamento dos serviços, 
ocorrências extraordinárias
7.11 - O prazo para o iníci 
(cinco) dias úteis contados 
Serviço por parte da Contra
7.12 - O Prazo de execuç 
contados da data do inic 
obedecerão rigorosamente

sponsável pelos encargos trabalhistas, 
comerciais resultantes da execução do

á, na execução dos serviços, profissionais 
3 para tal fim, exceto nas atividades 
r desempenhadas por profissionais de outras

já os serviços, na sede da Contratante ou em 
ser previamente tlesignado por esta, dentro dos padrões e

râ manter a Contratante informada sobre o 
informando-a sempre que se registrarem

§d da execução dos serviços fica fixado em 05 
a partir da data de recebimento da Ordem de 

jtada.
jjão dos serviços será de 07 (sete) meses,
:|Lo da prestação dos serviços e as etapas 

cronograma físico definido pelo Governo 
Municipal de Crato, que é jfarte integrante deste Edital.
7.13 - O Prazo de vigência do contrato será de 09 (nove) meses,
contados a partir da data pe sua assinatura, podendo ser prorrogado de 
acordo entre as partes e, ^m conformidade com o art. 57 da Lei n° 8.666 
e alterações posteriores.
7.14 - Os prazos de iníèio da etapa de execução, de conclusão de 
entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato

de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde 
^eguintes motivos, devidamente autuado em

;to ou especificações pela Contratante; 
fato excepcional ou imprevisível estranho à 
altere fundamentalmente as condições da

assegurada a manutenção 
que ocorra algum dos 
processo:
7.14.1 - alteração do proj
7.14.2 - superveniência de 
vontade das partes, que 
execução do contrato;
7.14.3 - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de 
trabalho por ordem e no interesse da Contratante;
7.14.4 - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato,

no item 8.4 deste Edital.
:| execução do contrato por fato ou ato de 
jo Governo Municipal de Crato, em documento 
í|ncia;
raso de providências a cargo do Governo 

Municipal, inclusive quarjto aos pagamentos previstos de que resulte, 
diretamente, impedimento fcu retardamento na execução do contrato, sem 
prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.
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7.15 - A prorrogação de pr 
previamente autorizada pela 
Município de Crato.
7.16 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial e sem que caiba à Contratada 
direito a indenização de cjualquer natureza, ocorrendo qualquer dos 
seguintes casos:
7.16.1 - não cumprimento 
contratuais ou da legislação?
7.16.2 - lentidão na exe 
Municipal a presumir pelaj 
estipulados;
7.16.3 - cometimento reiterafio de erros na execução dos serviços;

a ou dissolução da empresa ou insolvência

ou cumprimento irregular das cláusulas 
vigente;
:ução dos serviços, levando ao Governo 
não conclusão dos mesmos nos prazos

de seus sócios, gerentes ou diretores;
7.16.5 - o atraso injustificado no início da obra ou paralisação da 
mesma sem justa causa e prévj.a comunicação a contratante;
7.16.6 - a subcontratação total ou parcial das obras ou serviços, sem 
prévia autorização do Governa Municipal, a associação da Contratada com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão,
cisao ou mcorporaçao, nao 
Contrato;
7.16.7 - o desatendimento 
designada para acompanhar e 
seus superiores;
7.16.8 - o cometimento rei 
pelo representante do Govern 
Io do art. 67 da Lei n°. 8.6
7.16.9 - alteração social 
estrutura da empresa, que pr<
7.16.10 - razões de interes 
conhecimento, justificados e
7.16.11 - a supressão, por p 
de engenharia, acarretando 
além do limite estabelecido
7.16.12 - a suspensão di| 
Contratante, por prazo supe 
calamidade pública, grave p

idmitidas no Instrumento Convocatório e no

independentemente do pagan: 
sucessivas e contratualmen 
previstas, assegurado a con

destes já recebidos ou execu 
grave perturbação da ordem i

7.16.14 - deixar de colocar 
exigido para a execução dos 
adequadas;

ias determinações regulares da autoridade 
fiscalizar a sua execução, assim como a de

.erado de faltas na sua execução anotadas
3 Municipal, conforme previsto no parágrafo 
56/93;
ou a modificação da finalidade ou de 
judique a execução do contrato; 
se público, de alta relevância e de amplo 
determinados pela Administração Pública; 
arte da Administração, de obras ou serviços 
modificação do valor inicial do contrato 
ia lei 8.666/93.

sua execução, por ordem escrita da 
[ior a 90 (noventa) dias, salvo em-caso de 
rturbação da ordem interna ou guerra, ou

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,
sento obrigatório de indenizações pelas 
(;e imprevistas desmobilizações e outras 
tratada, nesses casos, o direito de optar 

pela suspensão do cumprimeijjto das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação;
7.16.13 - 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos 
pelo Governo Municipal, decorrentes de obras ou serviços, ou parcelas

tados, salvo em caso de calamidade pública, 
nterna ou guerra, assegurado à Contratada o 

direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 
que seja normalizada a situação,-

e manter no canteiro das obras equipamento 
jserviços, bem como as placas de sinalização
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7.16.15 - a não liberação, por parte da Contratante, de área, local do
objeto para execução da ot 
fontes de materiais naturais 
7.16.16 - a ocorrência 
regularmente comprovada, imj 
7.17 - A rescisão amigável 
deverá ser precedida de 
Secretaria Municipal de Infr

IADORIA
JNiCÍPIO

PREFEITURA DO

CRATO

Ira, nos prazos contratuais, bem como das 
especificadas no projeto; 

ie casos fortuitos ou de força maior, 
editiva da execução do Contrato; 
do contrato, por acordo entre as partes, 
autorização escrita e fundamentada da 

aestrutura do Município de Crato.
7.18 - Quando a rescisão ocorrer com base nos itens 7.16.10 e 7 . 1 6 . 1 6  
deste Edital, sem que haja culpa da Contratada, esta será ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que tiver sofrido, tendo direito 
a :

a) pagamento devido pela execução do contrato até a data da 
rescisão;

b) pagamento do custo da desmobilização.
7.19 - A Contratada, pelo prazo de 90 (noventa) dias após a execução 
dos serviços, será responsável por sua falta ou reparação, desde que a 
fiscalização do Governo Mu:licipal comprove que danos ocorridos tenham 
resultado da execução impetrfeita ou inadequada às especificações de
origem.
7.20 - facultada flministração Pública Municipal, quando o 
convocado não assinar termo do contrato no prazo e nas condições 
estabelecidas neste Edital convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas

rimeiro classificado, inclusive quanto aos 
formidade com este Edital, ou revogar esta

condições propostas pelo 
preços atualizados, de cor 
licitação.
7.21 - A Administração Piblica Municipal, poderá, a seu critério, 
determinar a execução antecipada de serviços, obrigando-se a Contratada 
a realizá-los.
7.22 - O licitante vencedor da presente licitação, no momento da 
contratação, se obriga a prestar garantia numa das modalidades abaixo, 
nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores:
a) Caução em dinheiro;
b) Seguro-garantia,
c) Fiança bancária;
d) Títulos da Dívida Púb 
fixados.
7.23 - A garantia será 
Contrato
7.24 - A liberação ou a rfestituição da garantia será realizada após a 
execução da prestação a c[ue se refere o instrumento contratual, nos 
termos do parágrafo 4° do c.rtigo 56 do citado diploma legal;

<|e garantia prestada através de caução em 
MUNICIPAL DE CRATO, em conta específica, a 

Jariamente, nos termos do parágrafo 4o Artigo 
suas alterações posteriores;

ica, atendidos os requisitos anteriormente 

de 5% (cinco por cento) sobre o valor do

7.25 - Em se tratando 
dinheiro junto ao GOVERNO 
mesma será devolvida monet 
56 da Lei n.° 8.666/93, e
7.26 - A garantia prestada pelo(s) licitante(s) vencedor(es) somente 
será liberada depois de c&rtificado, pelo GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO, 
desde que o objeto contratado tenha sido totalmente realizado a 
contento; :1
7.27 - A liberação da garantia será procedida no prazo de até 10 (dez) 
dias contados do recebimeilto do pedido formulado, por escrito, pelo(s) 
contratado(s). 1
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8 - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPBESSÕES AO CONTRATO

PREFEITURA DO

imi CRATO«fe» G8AfQ «a

jrva-se o direito de, a qualquer tempo, 
ou alterações no projeto, plantas e

ou modificações impliquem aumento ou 
jue tenham preços unitários cotados na 
para efeito de pagamento ou abatimento,

8.1 - A Contratante resé 
introduzir modificações 
especificações.
8.2 -Caso as alterações 
diminuição dos serviços 
proposta, valor respectivo 
será apurado com base nas cdtações apresentadas no orçamento.
.3 -Caso as alterações e

unitários, serão utilizados 
preços utilizada pelo Gover

du modificações não tenham no orçamento da
licitante os itens correspondentes com os seus respectivos preços

jos preços unitários constantes da tabela de 
:bo Municipal de Crato, aplicando-se o mesmo 

percentual de desconto de ssua proposta em relação ao orçamento básico 
do Município.

de Crato caberá o direito de promover 
nas obras ou serviços, que se fizerem 
nos termos do art. 65, parágrafo Io, da Lei

este será objeto de Termo A 
o pagamento, calculado nos 
8.6 - O presente contrato 
artigo 65 da Lei N°

8.4 - Ao Governo Municipai 
acréscimos ou supressões 
necessários, até o limite e 
n° 8.666/93.
8.5 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços

Viitivo ao contrato, após o que será efetuado 
Spermos dos itens 8.2 e 8.3.
Iboderá ser alterado, nos casos previstos no 
jb.666/93, desde que haja interesse da

Administração, com a apresefitação das devidas justificativas. 

9 - DOS PAGAMENTOS

9 .1 A fatura relativa ao» serviços executados no período de cada mês
civil, cujo valor será 
apresentada à Secretaria 
Crato, até o 5o (quinto) 
serviços, para fins de conf 
9.2 - A CONTRATADA se obri 
prestados, cópia da qui 
referente ao mês anterior a

(apurado através de medição, deverá ser 
{unicipal de Infraestrutura do Município de 
tia útil do mês subsequente a realização dos 
jsrência e atestação.
|ga a apresentar junto à fatura dos serviços 
ação das seguintes obrigações patronais 

b  do pagamento:
aj recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador 
e parte do empregado) , rel;| 
do objeto deste instrumentc
b) recolhimento do FGTS, :: 
superior;
c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro 
de 20 (vinte) dias a partir do recolhimento destes encargos.
9.3 - Os pagamentos serão Üfetuados, mediante a apresentação da fatura, 
nota fiscal de serviços, medições e recibo, até 3 0 (trinta) dias após a 
sua certificação pela Secretaria Municipal de Infraestrutura do 
Município de Crato.
9.4 - Nenhum pagamento iseiitará a CONTRATADA das suas responsabilidades 
contratuais, nem implicará na aprovação definitiva dos serviços 
executados, total ou parcialmente.
9.5 Ocorrendo erro na f<

rAST

itivas aos empregados envolvidos na execução 
/
■elativo aos empregados referidos na alínea

tura ou outra circunstância que desaconselhe
o pagamento, a CONTRATAfA será cientificada, a fim de que tome 
providências.
9.6 - Poderá a CONTRATA 
seguintes casos:

ÍTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos

ÍROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
rgo Júlio Saraiva, S/N - Centro - CEP: 63,100-347 - Crato, Ceará, Brasil 
ane.- + 55 Í88) 3521-9600 t www.crato.ce.gov.br

http://www.crato.ce.gov.br
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PREFEITURA DO

M CRATO
a) quando a CONTRATADA deix. 
dentro do prazo fixado;
b) quando a CONTRATADA assuifi 
que possam de qualquer forma
c) inadimplência da CONTRATA 
9.7 - 0 Contrato não será r> 
sua assinatura, circunstânc: 
utilizado para a construção 
- FGV.
9.7.1 - No cálculo dos reaji.

ar de recolher multas a que estiver sujeita,

ir obrigações em geral para com terceiros, 
prejudicar a CONTRATANTE;

Í3A na execução dos serviços. 
eajustado antes de decorrido 01 (um) ano da 
ia na qual poderá ser aplicado o índice 
civil previsto pela Fundação Getúlio Vargas

stes se utilizará a seguinte fórmula:

/ - /
R  =  V \ — ~ ° -

R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
Io = índice inicial - refer^-se ao mês da apresentação da proposta;
I = índice final - refere-ss ao mês de aniversário anual da proposta.

r truncado na quarta casa decimal, ou seja, 
ifita casa decimal em diante.

OBSERVAÇAO: 0 FATOR deve se 
desprezar totalmente da qui

9.8 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do serviço, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do

de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
jfiseqüências incalculáveis, retardadores ou 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
Üo príncipe, configurando álea econômica

contrato, na hipótese 
previsíveis, porém de co 
impeditivos da execução do 
caso fortuito ou fato

alínea "d" da Lei 8 . 6 6 6 / í i  
administrativo.

extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II,
3, devendo ser formalizado através de ato

10.1.1 - 0,05% 
dia que esta exceder o prs

10 - DAS MULTAS
10.1 - A Contratante poderá aplicar as seguintes multas:

(cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por 
zo de entrega previsto no cronograma físico, 

salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendida na 
penalidade por inobservância do prazo global;
10.1.2 - 0,1% (um décimo ;?or cento) sobre o valor global do Contrato, 
por dia que exercer ao prazo contratual;
10.1.3 - 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese 
de rescisão do Contrato por culpa da Contratada, sem prejuízos de 
outras penalidades previstas em lei;
10.1.4 - 0,0001% (um décirr 
Contrato por descumpriment 
ou no Contrato, conforme c
10.1.5 - 10% (dez por 
Contratada transferir a e 
em parte, sem prévia aut

o milésimo por cento) sobre o valor global do 
o às recomendações estabelecidas neste Edital 
caso;
ento) do valor global do Contrato, se a 
■cecução dos serviços a terceiros, no todo ou 
orização escrita da Secretaria Municipal de

Infraestrutura do Município de Crato;

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Palácio Alexandre A ir.. ■ largo iúlío Saraiva, S/N - Centro - CEP: 63.100-347 - Crato, Ceará, Brasil
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SETOR DE UCi FAÇÕES

1 0 . 1 . 6  - 5% (cinco por cg 
Contratada recusar-se em 
caracterizando-se a recusa, 
(cinco) dias que se seguirem
10.2 - Da aplicação de nv 
Administração Municipal, tend 
(dez) dias para recolher a i 
Governo Municipal. O pagami 
Contratada se esta deixar de
10.3 - A multa aplicada p 
deduzida do pagamento da últ 
prazo parciais serão deduzida 
a que correspondam.
10.4 - Os valores resultante 
de prazos parciais serão 
definitivo dos serviços, s í  

verificados em fases anteri 
serviços dentro do prazo glob,
10.5 - A licitante adjudicatá 
firmar o Contrato dentro do 
notificação que lhe será en 
(cinco por cento) do valor 
penalidades cabíveis, por 
obrigação assumida.
10.6 - Todas as multas p 
independentemente.

ínto) sobre o valor do Contrato, se a 
corrigir qualquer serviço rejeitado, 
caso a correção não se efetivar nos 5 
data da comunicação formal da rejeição, 

.lilta será a Contratada notificada pela 
d , a partir da notificação, o prazo de 1 0  

ijiportância correspondente na Tesouraria do 
ènto dos serviços não será efetuado à 
ecolher multa que lhe for imposta, 
or descumprimento do prazo global será 
ima parcela e as multas por infrações de 

de imediato, dos valores das prestações

3 das multas aplicadas por descumprimento 
devolvidos por ocasião do recebimento 

a Contratada, recuperando os atrasos 
ores do Cronograma Físico, entregar os 
a.1 estabelecido.
ria que se recusar, injustificadamente, em 
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da 
aaminhada, estará sujeita à multa de 5% 
total adjudicado, sem prejuízo das demais 

caracterizar descumprimento total da

oderão ser cobradas cumulativamente ou

11 - DOS RECURSOS FINANCEIROS
11.1 - A despesa estimada da 
oitenta e um mil, novecentos 
centavos) e correrá à contfc 
Municipal de Infraestrutura 
previstos na seg'
09.01.15.451.03 63.1.025.00 00 
Drenagem em Diversas Vias c* 
Econômica / Elemento de Despe

b  PREFEITURA DO

CRATO

E ORÇAMENTARIOS
ordem de R$ 4.081.985,66 (quatro milhões, 
te oitenta e cinco reais e sessenta e seis

da dotação orçamentária da Secretaria 
do Município de Crato, com recursos 

ijiinte classificação: Atividade
Pavimentação em Pedra Tosca, Asfáltica e 

p  Município de Crato-CE - Classificação 
3a: 4.4.90.51.00.

N° OBRA LOCAL VALOR ORÇAMENTO B.D.I
ADOTADO

B.D.I
ADOTADO

COM B.D.I SERVIÇOS MATERIAIS

01

CONTRATAÇAO DOS SERVIÇOS 
ENGENHARIA PARA PAVIMENTA 
ASFÁLTICA DA ESTRADA DE ACESSO' 
SÍTIO BAIXIO, NO MUNICÍPIO 
CRATO/CE, DE ACORDO COM 0 CONVÊNIO 
343/2022, REFERENTE AO MAPP 2118' 
GOVERNO DO ESTADO E CELEBRADO ENTR 
SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICA 
0 MUNICÍPIO DE CRATO/CE.

DE 
ÇÃO 
AO 
DE 
N° 
DO 
3 A 
S E

CRATO/CE R$ 4.081.985,66 20,09 14, 92

TOTAL COM BDI = R$ 4.081.985,66

12 - DOS RECURSOS
12.1 - Das decisões proferid, 
caberão recursos nos termos d
12.2 - Os recursos deverão 
Permanente de Licitação, i

.as pela Comissão Permanente de Licitação 
p art. 109 da Lei n.° 8.666/93. 
ser dirigidos a Presidente da Comissão 
erpostos mediante petição, devidamentent

PRQC
Palácio Alexandre Arraes Largo jf t i 

Telefone

JRADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
io Saraiva, S/N - Centro - CEP: 63.100-347 - Crato, Ceará, Brasil
55 (88) 3521-9600 fwww.crato.ce.gov.br
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CRATO
arrazoada subscrita pelo 
comprovará sua condição como

epresentante 
tal.

licitante e do julgamento 
Presidente ou a um dos Membi

legal da recorrente, que

12.3 - Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da
das propostas deverão ser entregues a 
os da Comissão Permanente de Licitação do 

Governo Municipal de Crato, Jno devido prazo, não sendo conhecidos os 
interpostos fora dele.
12.4 - Interposto, o recurso 
poderão impugná-los no prazo

enviado, devidamente inf
Infraestrutura do Município de Crato.

será comunicado aos demais licitantes, que 
de 05(cinco) dias úteis.

12.5 - Decidido o recurso pela Comissão, sem provimento, deverá ser
ormado, Secretaria Municipal de

so se inicia ou corre sem que os autos do 
anqueada ao interessado.

Na contagem dos prazcbs excluir-se-á o dia do início e incluir-
siderar-se-ão os dias consecutivos, exceto 
jlposto em contrário.

12.6 - Nenhum prazo de recur 
processo estejam com vista f 
12 .7 -
se-á o do vencimento, e con 
quando for explicitamente di

13 - DAS PENALIDADES E DAS SÀNÇOES
13.1 - A licitante que, convocada pelo Governo Municipal de Crato para 
assinar o instrumento de contrato, se recusar a fazê-lo dentro do prazo 
previsto neste Edital, sem ijiotivo justificado aceito pela Contratante,

temporária de participação em licitação 
[Jmicípio de Crato, pelo prazo de 02 (dois)

estará sujeita à suspensão 
promovida pelos órgãos do M. 
anos.
13.2 - O atraso injustífiçado na execução do contrato sujeitara a 
Contratada à multa de mora prevista no presente Edital, podendo a 
Contratante rescindir unilc:teralmente o contrato. À Contratada será 
aplicada, ainda, a pena de SUSPENSÃO de participação em licitação

Município de Crato, pelo prazo de 02 (dois) 
(jual estará impedida de contratar com o

promovida pelos órgãos do M 
anos, período durante o 
Município de Crato.
13.3 - Em caso de a Liei 
declarada como inidônea pai 
Pública.
13.4 - As sanções previ 
Administração Municipal, à 
Contratada, facultada a 
casos:
13.4.1 - de 05 (cinco)
SUSPENSÃO;
13.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de 
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDÍDE para licitar ou contratar com a 
Administração Pública.
13.5 - As sanções de 
INIDONEIDADE para licitar 
poderão ser aplicadas junta
13.6 - As sanções de SUS 
licitar ou contratar com 
aplicadas às licitantes

:ante ou Contratada ser reincidente, será 
a licitar e contratar com a Administração

Istas neste Edital serão aplicadas pela 
licitante vencedora desta licitação ou à 

d#fesa prévia da interessada nos seguintes

as úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de

ADVERTENCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇAO DE 
ou contratar com o Município de Crato, 

h e n t e  com as de MULTA prevista neste Edital; 
j?ENSÃ0 e de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE para 
io Município de Crato, poderão também ser 
ou aos profissionais que, em razão dos 

contratos firmados com qua|quer órgão da Administração Pública Federal, 
Estadual e Municipal:

denação definitiva por praticarem, por meios 
ecolhimento de quaisquer tributos;

I - tenha sofrido cor 
dolosos, fraude fiscal no

([RQCURAD0R1A GERAL DO M UNICÍPIO
Palácio Alexandre Arraes U  -go iéíio Saraiva, S/N - Centro - CEP: 63.100-347 - Crato, Ceará, Brasil

Teianne: + 55 Í88) 3521-96001 www.cratace.gov.br
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I I  ~ tenham praticado: 
objetivos da licitação;

III - demonstrem poss 
Administração Pública em virt 
13.7 - Somente após a Contra 
prejuízos causados e após deq

f PREFEITURA DO

CRATO
atos ilícitos visando a frustrar os

Suir inidone idade para contratar com a 
ide de atos ilícitos praticados, 
ada ressarcir o Município de Crato pelos 
brrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que 

poderá ser promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a sanção.

idojieidade é da competência exclusiva do (a) 
traestrutura de Crato.

13.8 - A declaração de 
Secretário(a) Municipal de In

14 - DOS ENCARGOS DIVERSOS
14.1 - A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela
Contratante, testes previstis nas normas da ABNT, para definir as 
características técnicas de cju-a. 1 cju-sr equipamento, material ou serviço a 
ser executado.
14.2 - As ligações provisc 
execução dos serviços, bem 
correrão por conta exclusiva

Largo Júlio Saraiva, S/N°-

rías que se fizerem necessárias para a 
como a obtenção de licenças e alvarás, 
da Contratada.

15 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1 - As informações sobre 
Comissão Permanente de Licitàção do Governo Municipal de Crato, sito no

esta licitação podem ser obtidas junto à

Crato/Ceará, Ceará, de segunda a sexta-

15.2 - Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação
indenização, fica assegurado 

Alterar as condições do 
prazo na forma da Lei;

Revogar a presente lic. 
decorrente de fato superveni
15.2.1 - A autoridade conl 
ilegalidade, mediante parece
15.3 - Quaisquer esclare
Permanente de Licitação, durante o expediente normal.
15.4 - Fica eleito o foro d 
execução deste Edital.

ou
à autoridade competente:
presente edital, fazendo a reposição do

tação por razões de interesse público 
;nte devidamente comprovado.
Detente deve anular esta licitação, por 
escrito e devidamente fundamentado, 

íimentos serão prestados pela Comissão

V a l<  s r i a
Presidenta da Cifimiss

Crato/CE para dirimir qualquer dúvida na

Crato/CE, em 21 de julho de 2022.

o  M o u r a
anente de Licitação

PRBCURADORIA g e r a l  d o  m u n ic íp io

Palácio Alexandre Arraes Lar® Júlio Saraiva, S/N - Centro - CEP: 63.100-347 - Crato, Ceará, Brasil
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ú .

* f  PREFEITURA DO

im  CRATO

ANEXO i

Resumo, Orçamento, Planilha 
Memória de Cálculo, Mem 

Unitários, Composição dos ri

ie Serviços, Cronograma Físico-Financeiro 
!<j|rial Descritivo, Composição de Preços 
bl, Encargos Sociais, Licença Ambiental, 
iplantas e ART.

P R O Í
Palácio Alexa ndre Arra es Largo 

Telefonei

URAD0R1A GERAL DO MUNICÍPIO
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I

f

;

RESUMO

eí G onçalves D antas
o de Infeaestruturs 559 RNPQ6188793 V5 , 
0107007/2021

Sí
Rua Dom f

: r e t a r w  m u n i c i p a l  d e  i n f r a e s t r u t u r a  
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' .  t : ’ . PREfEiTWRA DOm CRATO

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

MAPP2118
OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA I 
ENDEREÇO DA OBRA: MUNICÍPIO DE CR 
DATA: JUNHO/2022
TABELA: SEINFRA 027 NÃO DESONERADA; SICRO 01/2022

STRADA DE ACESSO AO SITIO BAIXIO 
ITO

Kl Sl MO I) VS Kl \S

1. BAIXIO
Localidade Arca Total (m2)

1 Estrada de sjcesso ao Baixio 37.189,40

À re a  (.[iobal (m 2) 37.189,40

H a y s t f e
E fQ®

M o  Sam uel G onçalves Dantas
WÀ/C£e3dÃw of'mttU l m  Kb^C£ 344559 RNP 081857931 e

Portaria Qw?Bü7mêhGp
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PR£F£lTtfBA DO

W C R / W t )
ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

M APP 2118
OBRA: PAVIMENTAÇÃO  A SFÁLT ICA  DA E ST RAD A  DE A C E SSO  AO  SÍTIO BAIXIO 

EN DEREÇO  DA  OBRA: MUNICÍPIO DE C RATO 

DATA: JUNHO/2022

TABELA: SE iN FR A  027 NÃO DESONERAD A; S ICR O  01/2022_____________________

BDI SERVIÇOS 
BDl MATERIAIS

20,09%
14,92%

ni-. U.w.w-s Miw.UW.fnL Li vtw-
p  o  JÎ D. r ü / l l j

Ç "  ~~

PLANILHA (

ITEV

1 0

CÓDIGO TIPO DESCRIÇÃO DOS SERVI 

SERVIÇOS PRELIMINARES

IOS UNID QUANT
PR UNiT. SEM 

BDI PR. UNIT. COM BD! PREÇO TOTAL COM BDl

1.2 C4992 SERVIÇO
MOBIUZAÇAO DE EQUIPAMENTOS EM C 
PRANCHA DE 3 EiXOS

VALO VECA\ CO Cl
-

1.3 C4993 SERVIÇO
DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MECÂNICO C/ PRANCHA DE 3 EIXOS

t CAVALO KM 45,00 RS 3,69 RS 4,43 RS 199,35

1.4 C2872 SERVIÇO
LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPO 
>5000 M2)

IRÁFICO (AREA HA 3,72 RS 520,50 RS 625,07 RS 2.325,26

1.5 COMPQ2 SERVIÇO ADMINISTRAÇÃO DA OBRA % 100.00 RS 1.061,89 RS 1.275,22 RS 127.522,00

i Subtotal 1.0 K$ 132.474,60

2.0 PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO
2.1 C3447 SERVIÇO LIMPEZA DE PiSO EM AREA URBANIZADA M2 37,107,00 RS 1,29 K$ 1,55 KS 57.515,95

2.2 C2940 SERVIÇO
RETIRADA DE PAVIMENTAÇAO EM PARA 
PEDRA TOSCA

ELEPtPEDOOU M2 103,20 RS 10,28 RS 12,35 RS 1.274,52

2.3 C3228 SERVIÇO PINTURA DE LIGAÇAO - EXECUÇÃO (SFT ANSP) M2 37.107,00 RS 0,23 RS 0,28 RS 10.389,96

2.4 C3155 SERVIÇO
CONCRETO BETUMINOSO USINADO Á Q 
(S/TRANSP)

(ENTE - CBUQ M3 1.113,21 RS 177,70 RS 213,40 RS 237.559,01

2.5 C3373 SERVIÇO RETIRADA DE MEIO FIO DE PEDRA GRAP fTJCA M 6.857,54 RS 9,73 RS 11,68 RS 80.096,07

2.6 C3449 SERVIÇO
MEIO FIO PRÉ MOLDADO (0,07x0,30x1,00 
C/REJUNTAMENTO

ti M 8.874,84 RS 23,30 RS 27,98 RS 248.318,02

— 2? C16G9 SERVIÇO
LASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PRE 
LANÇAMENTO

fAROE M3 266,25 RS 557,79 RS 669,85 RS 178.347,56

2.8 C3232 SERVIÇO RECONFORMAÇAO/PATROLAGEM DA PL kTAFORMA M2 3.220,64 RS 0,07 RS 0,08 RS 257,65

2.9 C0328 SERVIÇO
ATERRO C/COMPACTAÇÃO MECÂNICA 6 
DE AQUISIÇÃO

pONTROLE, MAT. M3 483,10 RS 91,33 RS 109,68 RS 52.986,41

2.10 C2896 SERVIÇO
PAVIMENTAÇAO EM PEDRA TOSCA S/ Ri 
(AGREGADO ADQUIRIDO)

JUNTAMENTO M2 3.220,64 RS 38,46 RS 46,19 RS 148.761,36

2.11 C3100 SERVIÇO
RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇAO EM 
C/RE APROVEITAME NT O

PEDRA TOSCA M2 7.421,40 RS 16,29 RS 19,56 RS 145.162,58

2.12 2003367 SERVIÇO
TRANSPOSIÇÃO DE SEGMENTOS DE SA 
AREIA E BRITA COMERCIAIS

JETA - TSS 06 - M 69,71 RS 352,31 RS 423,09 RS 29.493,60

2.13 C3229 SERVIÇO PRÉ MISTURADO À FRIO - PMF (S/TRANS >3 M3 1.113,21 RS 162,37 RS 194,99 RS 217.064,82

I Subtotal 2.0 RS 1.407.227,41

3.0 JRANSPORTE DA MISTURA SETUM1NOS í

3.1 C3226 SERVIÇO TRANSPORTE LOCAL DE MíSTURA BETÍi 
(Y = 0.79X + 2,97) DMT = 45 KM (MISSÃO 1

WÍNOSA A QUENTE 
ELHA-CRATO) T 2.560,38 RS 38,52 RS 46.26 RS 118.443,18

3.2 C3225 SERVIÇO TRANSPORTE LOCAL DE MISTURA BETti 
0.79X + 2,37) DMT = 45KM (MISSÃO VELH

rtINOSA Ã FRIO (Y = 
k - CRATO) T 2.560,38 RS 37,92 RS 45,54 RS 116.599,71

S Subtotal 3.0 RS 235.042,89

4.0 TRANSPORTE PARA AQUíStÇÃO DE MA]■ERIA PRIMA 1 , .

4.1 10001 ÍNSUMO
TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAI 
FRIO (Y = Q,43X + 41,66) DMT = 560 KM (E

i BETUMINOSO A 
bRTALEZA-CRATO) T 16.70 RS 282,46 RS 324,60 RS 5.420,82

4.2 10001 INSUMO
TRANSPORTE COMERCIAL DE MATÉRIA 
FRIO (Y = 0,43X + 41,66) DMT = 515 KM (F? 
VELHA) s

BETUMINOSO A 
)RTALEZA-MISSÃO T 146,94 RS 263,11 RS 302,37 RS 44.430,25

4.3 SQ002 ÍNSUMO
TRANSPORTE COMERCIAL DE MATÉRIA 
QUENTE (Y = 0.45X + 46,33) DMT = 515 Kl 
MISSÃO VELHA) j

BETUMINOSO A 
(FORTALEZA - T 153,62 RS 278,08 RS 319,57 RS 49-092,34

^  4.4 C4161 SERVIÇO TRANSPORTE LOCAL Cl DMT SUPERIOR 
0.53X + 0,99) BRITA DMT 57KM (PONTA ti \  30,00 Km (Y = 

v SERRA-MISSÃO T 2.734,32 RS 31,20 RS 37,47 RS 102.454.97

4.5 C4161 SERVIÇO TRANSPORTE LOCAL Cl DMT SUPERIOR 
0,53X + 0.99) AREIA DMT 57KM (PONTA í

A 30,00 Km (Y =
\  SERRA-MISSÃO

T 1.377,35 RS 31,20 RS 37,47 RS 51.609,30

4.6 C4161 SERVIÇO TRANSPORTE LOCAL Cl DMT SUPERIOF 
0,53X + 0,99) FILLER DMT 57KM (PONTA

A 30,00 Km (Y =
A SERRA-MISSÃO T 46,98 RS 31,20 RS 37,47 RS 1.835,28

Subtotal 4.0 RS 254.842,96

5.0
5.1
5.2
5.3

12569
10798
12509

INSUMO
INSUMO
INSUMO

AQÜISIÇAO DE MATERIAL BETUMINOSC
EMULSÃO ASFALTICA RR 2C 
CIMENTO ASFALTICO CAP 50/70 ! 
EMULSÃO ASFALTICA RM 1C (PARA O P t SF)

T
T
T

16,70
153,62
146,94

RS
RS
RS

4.228,32
5.710,04
4.176,57

RS
RS
RS

4.859,19
6.561,98
4.799,71

RS
RS
RS

81.148,47
1.008.051,37

705.269,39
Subtotal 5.0 R$ 1.794.469,23

S.O SINALIZAÇAO

6.1 C3297 SERVIÇO PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ADVERT 
AÇO GALVANIZADO C/PELÍCULA ANTI-PI

NCIA REFLETIVA EM
;h a n te

M2 4,70 RS 716,28 RS 860,18 RS 4.042,85

6.2 C3237 SERVIÇO SÍMBOLOS NO PAVIMENTO/RESINA ACR Í-ICA A BASE DAGUA M2 6,25 RS 18,99 RS 22,81 RS 142,56
6.3 C3219 SERVIÇO FAIXA.HORIZONTAL/TINTA REFLETIVA/R 

BASE DÁGUA
ESINA ACRÍLICA A M2 1.470,00 RS 14,49 RS 17,40 RS 25.578,00

6.4 C4527 SERVIÇO TACHA REFLETIVA BIDIRECIONAL 
FORNECIMENTO/APLICAÇÃO UN 2.100,00 RS 21,39 RS 25,69 RS 53.949,00

Subtotal 6.0 RS 83.712,41

7.0 DRENAGEM SÜBTERRANEA
7.1 C0426 SERVIÇO BOCA DE BUEIRO TRIPLO CAPEADO (1 50 X 1.00m) UN 4,00 RS 4.527,77 RS 5.437,40 RS 21.749,60

7.2 C0905 SERVIÇO CORPO DE BUEIRO TRIPLO CAPEADO ( .50 X 1.50m) M 12,00 RS 5.580,10 R$ 6.701,14 RS 80.413,68

7.3 C0054 SERVIÇO MURO DE ARRIMO DE CONCRETO CICL( 
PEDRA DE MAO '

PICO COM 30% DE M3 38,40 R$ 451,89 R$ 542,67 RS 20.838,53

7.4 C1402 SERVSÇO FORMA PU N A CHAPA COMPENSADA Ri 
10mm P/GALERIA E BUEIROS CAPEADC

S1NADA, ESP.= M2 155,00 RS 63,67 RS 76,46 RS 11.851,30

Halo SamúSteonçalves Dantas

f f e i R N K  0 - 1  3CREWCf P á g in a  0 d e  2

| Santos Silva
_  lira Civil 

CREA-CE 348821 
RNP n° 061941969-5
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M APP2118
OBRA: PAVIM ENTAÇÃO  ASFÁLT ICA  DA E ST R A D A  DE A C E SS O  A O  SÍT iO  8A IX Í0  

EN DEREÇO  D A  OBRA: MUNICÍPIO DE CRATO 
DATA: JUNHO/2022

TABELA: S E IN FR A  027 NÃO DESON ERAD A; SICR O  01/2022

ESTADO DO CEARA ,------ , X
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO r  u  , 4  v ;;

ETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

BDl SERVIÇOS 20,09%
BDÍ MATERIAIS 14,92%

UNID. QUANT PRECO TOTAL COM BDl

7.5 C1256 SERVIÇO ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO i/l TERRA ATÉ 2M M3 32,00 RS 50,22 R$ 60,31 1.929,92

7.6 C2920 SERVIÇO REATERRO C/COMPACTAÇÀO MECÃNIC 
MATERIAL DA VALA

, E CONTROLE, M3 25,80 RS 24,37 R$ 29,27 RS 749,31

7.7 2003385 SERVIÇO Entrada para descida d‘água - EDA 01 - an 3 e brita comerciais UN 31,00 RS 48,99 RS 58,83 RS 1.823,73

7.8 C3065 SERVIÇO DESCIDA DÁGUA DE CONCRETO ARMAI O PADRÃO DERT M 155,00 RS 175,17 RS 210,36 RS 32.605,80

79 2003813 SERVIÇO Canaleta de concreto - CAU 03 - seção de í 
de 10 cm - apoiada em toda a extensão

3 x 30 cm - espessura M 10,84 RS 173,17 RS 207,96 RS 2.254,29

Subtotal 7.0 R$ 174.216,16

VALOR GLOBAL

importa c presente orçamento no valor de R$ 4.081.965.66.

HmiâfW^Os"SaníOS ŜUfl
h a V  Engenheira cwa

t r fA - C E  348821 
RSp  rf> 061941969-5

Ítalo Samuel Gonçalves Dantas
Secretário de Infraestrutura 

CREA/CE 344559 RNP 061887931-5 
Portaria 0107007/2021 -GP
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FREFECTt/RA DO PREFEIT
C K A IU  SECRETARIA (

MAPP 2118
OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA ESTRAt 
ENDEREÇO DA OBRA: MUNICÍPIO DE CRATO 
DATA: JUNHO/2022
TABELA: SEINFRA 027 NÃO DESONERADA; SIC

ESTADO DO CEARÁ
URA MUNICIPAL DO CRATO
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

)A DE ACESSO AO SÍTIO BAIXIO 

RO 01/2022

PLANILHA DE SERVIÇOS

SITIO BAIXIO
ESTRADA DO BAIXIO

ITEM CODIGO TIPO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.
1.1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1.1 C1937 SERVIÇO PLACAS P4DRÂO DE OBRA M2 12,00

-  1.1.2 C4992 SERVIÇO MOBILIZAC
PRANCHA

* 0  DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO MECÂNICO Cl 
PE 3 EIXOS

KM 45,00

1.1.3 C4993 SERVIÇO
DESMOBILiZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO 
MECÂNICCj C/ PRANCHA DE 3 EIXOS

KM 45,00

1.1.4 C2872 SERVIÇO LOCAÇÃO PA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA 
>5000 M 2)[

HA 3,72

1.2.0 PAVIMENT *ÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO
1.2.1 C3447 SERVIÇO LIMPEZA LE  PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 37.107,00

1.2.2 C2940 SERVIÇO RETIRADA 
PEDRA TC

IDE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO OU 
SCA

M2 103,20

1.2.3 C3228 SERVIÇO PINTURA [ »E LIGAÇÃO - EXECUÇÃO (S/TRANSP) M2 37.107,00

1.2.4 C3155 SERVIÇO CONCRET
(SATRANSF

D BETUMINOSO USINADO A QUENTE - CBUQ M3 1.113,21

1.2.5 C3373 SERVIÇO RETIRADA DE MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA M 6.857,54

1.2.6 C3449 SERVIÇO MEIO FIO 
C/REJUNT

^RÉ MOLDADO (0,07x0,30x1,00)m 
AMENTO

M 8.874,84

1.2.7 C1609 SERVIÇO LASTRO Ü 
LANÇAME

E CONCRETO INCLUINDO PREPARO E 
SITO

M3 266,25

~  1.2.8 C3232 SERVIÇO RECONFC RMAÇÃO/PATROLAGEM DA PLATAFORMA M2 3.220,64

1.2.9 C0328 SERVIÇO ATERRO( 
DE AQUIS

/COMPACTAÇÃO MECÂNICA E CONTROLE, MAT. 
ÇÃO M3 483,10

1.2.10 C2896 SERVIÇO PAVIMEN'
(AGREGAC

AÇÃO EM PEDRA TOSCA SI REJUNTAMENTO 
)0  ADQUIRIDO) M2 3.220,64

1.2.11 C3100 SERVIÇO RECOMPÕSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA 
C/REAPRtiVEITAMENTO M2 7.421,40

1.2.12 2003367 SERVIÇO TRANSPGjSIÇÂO DE SEGMENTOS DE SARJETA - TSS 06 - 
AREIA E IRITA COMERCIAIS M 69,71

1.2.13 C3229 SERVIÇO PRÉ MISljlJRADO Â FRIO - PMF (S/TRANSP) M3 1.113,21

1.3.0 TRANSPC|RTE DA MISTURA BETUMINOSA

1.3.1 C3226 SERVIÇO TRANSPC 
(Y = 0,713

JRTE LOCAL DE MISTURA BETUMINOSA À QUENTE 
; + 2,66) DMT = 45 KM (MISSÃO VELHA-CRATO) T 2.560,38

1.3.2 C3225 SERVIÇO TRANSPí 
0,78X + 2

>RTE LOCAL DE MISTURA BETUMINOSA Ã FRIO (Y = 
33) DMT = 45KM (MISSÃO VELHA - CRATO) T 2.560,38

1.4.0 TRANSRfRTE PARA AQUISIÇAO DE MATÉRIA PRIMA

1.4.1 10001 INSÜM0 iSfe )RTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO A 
'$43X + 41,40) DMT = 560 KM (FORTALEZA-CRATO)

16,70



*r, , PRÍTOTURADO PREFEIT 
CRATO SECRETARIA 1

MAPP 2118
OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA ESTRAI 
ENDEREÇO DA OBRA: MUNICÍPIO DE CRATO 
DATA: JUNHO/2022
TABELA: SEINFRA 027 NÃO DESONERADA; Sld

ESTADO DO CEARA
URA MUNICIPAL DO CRATO
SdUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

)A DE ACESSO AO SÍTIO BAIXIO 

RO 01/2022
j I

1

1.4,2 10001 INSUMO
TRANSPOF 
FRIO (Y = C 
VELHA)

RtE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO A 
,43X + 41,40) DMT = 515 KM (FORTALEZA-MISSÃO T 146,94

1.4.3 I0002 INSUMO
TRANSPOF 
QUENTE 0 
MISSÃO VE

3TE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO A 
' = 0,45X + 46,03) DMT = 515 KM (FORTALEZA - 
ELHA)

T 153,62

1.4.4 C4161 SERVIÇO TRANSPOF 
0,52X + 0,9

íJE LOCAL Cl DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y =
1Í) BRITA DMT 57KM (PONTA DA SERRA-MISSÃO T 2.734,32

“ 1.4.5 C4161 SERVIÇO TRANSPOF 
0,52X + 0,9

1{TE LOCAL Cl DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y = 
l!) AREIA DMT 57KM (PONTA DA SERRA-MISSÃO

T 1.377,35

1.4.6 C4161 SERVIÇO TRANSPOF 
0.52X + 0,9

i(TE LOCAL a  DMT SUPERIOR A 30,00 Km (Y =
') FILLER DMT 57KM (PONTA DA SERRA-MISSÃO T 48,98

!
1.5.0 AQUISIÇÃC ) DE MATERIAL BETUMINOSO
1.5.1 I2569 INSUMO EMULSÃO ASFÁLTICA RR 2C T 16,70

' ' 1.5.2 H I0798 INSUMO CIMENTO tSFALTICO CAP 50/70 T 153,62
1.5.3 I2509 INSUMO EMULSÃO ASFÁLTICA RM 1C (PARA O PMF) T 146,94

...............
1.6.0 SINALIZAÇ k o

1.6.1 C3297 SERVIÇO PLACA DE 
AÇO GALV

REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCIA REFLETIVA EM 
ANIZADO C/PELÍCULA ANTI-PICHANTE M2 4,70

1.6.2 C3237 SERVIÇO SÍMBOLOS (NO PAVIMENTO/RESINA ACRÍLICA A BASE D'ÁGUA M2 6,25

1.6.3 C3219 SERVIÇO FAIXA. HOF 
BASE D'Ád

IZONTAL/TINTA REFLETIVA/RESINA ACRÍLICA A 
UA

M2 1.470,00

1.6.4 C4527 SERVIÇO TACHA RflpLETIVA BIDIRECIONAL: 
FORNECI liENTO/APLICACÃO

UN 2.100,00

1
~ 1.7.0 [DRENAG ^ SUBTERFIÂNEA i

1.7.1 C0426 SERVIÇO BOCA DE I5UEIRO TRIPLO CAPEADO (1.50X1.00m) UN 4,00
1.7.2 C0905 SERVIÇO CORPO Dl ! BUEIRO TRIPLO CAPEADO (1.50 X 1,50m) M 12,00

1.7.3 C1402 SERVIÇO FORMA PL 
10mm P/G.:

ANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.= 
U.ER1A E BUEIROS CAPEADOS M2 38,40

1.7.4 C1256 SERVIÇO ESCAVAÇ-ÍO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M M3 32,00

1.7.5 C2920 SERVIÇO r e a t e r r ;
MATERIAL

) C/COMPACTAÇÃO MECÂNICA, E CONTROLE, 
DA VALA M3 25,60

1.7.6 2003385 SERVIÇO Entrada p ara descida d’água - EDA 01 - areia e brita comerciais UN 31,00

1.7.7 C3065 SERVIÇO DESCIDA [)'ÁGUA DE CONCRETO ARMADO PADRÃO DERT M 155,00

1.7.8 2003813 SERVIÇO Canaleta áe 
de 10 cm J<

i concreto - CAU 03 - seção de 30 x 30 cm - espessura 
apoiada em toda a extensão M 10,84

s Santos Silva
ra Civil 
348821 

061941969-5
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^  ESTA DO DO CEA RÁ
. ~  , PREFEITURA d o  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
21Í  CRATO SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

M APP2II8
OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA ESTRADA DE ACESSO AO SÍTIO BAIXIO 

ENDEREÇO DA OBRA: MUNICÍPIO DE CRATO

DATA: JUNHO/2G22
Il ABELA: SEINFRA 027 NÃO DESONERADA; S1CRO 01/2022 _______________________________________________________________

i i  r \ i  m ; s ( R i ( , : Ã o  u o  s e r v i ç o
• ..... M Ê S  4  — — M Ê S  5  " M Ê S  6

- RS % RS ■ •••■ % R $ ’ % % RS RS»

l.ll | SERV IÇO S PRELIM INARES
RS 132,474.60 50,00% 66.237,30 50.00% 66.237.30

100% 132 .4 7 4 .6 0

.......... I ...............................  .........  " ................
■ | PAVIM ENTAÇÃO D O SISTEM A 

VIÁRIO
R$ 1,407.227.41 20.0!)% 281.445.48 20,00% 281.445,48 20,00% 281.445.48 20.00%. 281.445,48 20.00%, 281.445,48

100% 1.407,227.41

I TRA N SPO RTE DA M ISTURA 
| BETUM INOSA

R$ 235.042.89 20.00% 47.008.58 20.00% 47.008.58 20.00%, 47.008.5X 20.00% 47.008,58 20.00% 47.008.58

100% 2 3 5 .0 4 2 .8 9

............j ...................................... .................... :  .......
TR A N SPO R TE PARA A QUISÍÇAO DE 

^  M  ...................... ^
RS 254,842.96

.,2QM0% 50.968.59 2í>,00% 50.968.59 20.00%, 50.968,59 20.00% 50.968 ,59 20.00% 50.968.59
100% 2 5 4 .8 4 2 .9 6

AQU1S1ÇÀO DE M ATERIAL 
I BETUM INOSO

R$ 1,794.469.23 20.00% 358.893.85 20,00%, 358.893,85 20.00% 358.893,85 20.00%, 358.893.85 20.00% 358.893.8.5”
100% 1.794 .469 .23

(>M | SINALIZAÇÃO
R$ 83,712,41 50.00%, 41.856.2! 50.00% 41.856.21

100% 8 3 .712 .41

7.1» | D REN A G EM  SUBTERRÂNEA
RS 174.23 6 J  6 50.00% 87,108.08 50.00% 87,108.08

100% 174 .216 .16

TOTAL GERAL MENSAL (R$) RS 4.081.985,66 L62Vo 66.23730 19,71% 804,553,80 18,09% 738.316,50 18,09% 738.316,50 18,09% 738,316,50 21,25% 867,280,78 3,16% 128.964,29 100%, 4.081.985,66
TOTAL GERAL ACUMULADO (R$) 1,62% 66.237,30 21,33% 870.791,10 39^42% 1.609.107,60 57,51%. 2.347.424,09 75,59% 3.085.740,59 96,84% 3.953.021,38 100,00% 4.081.985,66

ftd/o

c
to s S ilva
Jfvil

C Í W e  348821 
RNP n° 061941969-5
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. * * PREFE1TUWA DO

CRATO SEC

I ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

iETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

MAPP 2118
OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA ESTRADA DE ACESSO AO SÍTIO EAIXIO PMF I 0,03
ENDEREÇO DA OBRA: MUNICÍPIO DE CRATO CBUQ 0,03
DATA: JUNHO/2Q22
TABELA: SEINFRA 027 NÃO DESONERADA; SICRO 01/2022

.  t .  . . .

BAIXIO
1 ESTRADADO BAIXIO

Estaqueamento 315+0 0,!i0 Area de pavimentação 37086,20
Extensão da via 63C 0;! Area de locação 37189,40

i t ü T -

Larg. Média de pavimentação 5,89ij Larg. Média da via

MEMÓRI

5,9

A DE CALCÜLÒ

1.1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1.1 PLACAS PADRÃO DE OBRA M 12,00 Área Toial= 4,00 (Comprimento) * 3,0Q(Aitura)

1.1.2
m o b O z a ç ã õ  DE EQUIPAMENTOS EM 
CAVALO MECÂNICO Cl PRANCHA DE 3 EIXOS

K/lli 45,00
Distância referente a Missão Veíha (45 Km)

A Distância adotada é referente a Missão Veíha devido a locadora do maquinário

1.3 DESMOBILIZAÇAO DE EQUIPAMENTOS EM 
CAVALO MECÂNICO C/ PRANCHA DE 3 EIXOS

Kl\ 45.00 Distância referente a Missão Velha (45 Km)
A Distância adotada é referente a Missão Velha devido a locadora do maquinário

1.1.4
LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO 
TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2)

H/í 3,72
Area de Locação /10.000

37189,4/ 10.000

1.2.0 PAVIMENTAÇAO DO SISTEMA VIARIO

1.2.1 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M,7 s 37.107,00
Área tota! 

((315*20+)*5,89

1.2.2
RETIRADA DE PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPÍPEDO OU PEDRA TOSCA

M, ! S 103,20

Retirada de pavimentação para execução das sarjetas e bueiro 
Área para execução do bueiro = 8,85 x 1,40 
Área para execução da calha de L = 20cm 

= ((96 - 34 ) * 20 + 18,01 - (7,34 + 12,62*16)) * 0,30 
Área para execução da sarjeta de L = 35cm 

= ((96 - 35 (Est) * 20} + 18,01 + 8,60 - (15,39+12,62)) * 0,35 
Área para execução de calha auxilar (Rua do Presidio)

= 64,32* 0,30

1.2.3 PINTURA DE LIGAÇÃO - EXECUÇÃO 
(S/TRANSP) M. 37.107,00

Área total a ser pavimentada =
A pintura será executada uma vez, anterior a aplicação do CBUQ. 

= 37107*1

' w  '2 4

CONCRETO BETUMINOSO USINADO À 
QUENTE - CBUQ (S/TRANSP)

m ! I 1.113,21
Volume = Área total a ser pavimentada * Espessura (0,03 cm) 

= 37107 * 0,03

1.2.5
RETIRADA DE MEIO FIO DE PEDRA 
GRANÍTICA N 6.857,54

Extensão do meio fio 
Extensão = (172) * 20 *2 - (2,99+10,38+9,09)

1.2.6
MEIO FIO PRÉ MOLDADO (0,07x0,30x1 ,00)m 
C/REJUNTAMENTO ijl 8.874,84

Extensão do meio fio 
Trecho 1 = (172) * 20 *2 - (2,99+10,38+9,09) 

Trecho 2 = (40) * 20 *2 
Trecho 3 = (208,65 * 2)

1.2.7 LASTRO DE CONCRETO INCLUINDO 
PREPARO E LANÇAMENTO i\jj: 266,25

Volume para execução de sarjeta = Extensão x Largura x Espessura 
Volume = ((172*20 *2 - (2,99+10,38+9,09)) + (40*20*2) + (208,65*2)) * 0,30 * 0,10

1,2.8 RECONFORMAÇÃO/PATROLAGEM DA 
PLATAFORMA

l 3.220,64
Área Total de Pavimentação em Pedra Tosca

Trecho 1 (Escola) =((9*20)*(16,25)) 
Trecho 2 (Estaca 141) =((29,65)*(9,88})

1.2.9 ATERRO C/COMPACTAÇÃO MECÂNICA E 
CONTROLE, MAT. DE AQUISIÇÃO 483,10

Volume total 
Trecho 1 (Escola) =((9*20)*{16,25))*0,15 

Trecho 2 (Estaca 141) =((29,65)‘ (9,88))*0,15

teto S a m ® 3onça^ bs
Ssewfpo fle f

c^r

Dantas
Jíura

-"U ü
0  d e  5

o Haysiüí

RNP

A jÀ S a n to s  Silva
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PRSraTURAKUKICiPALCEC
. fio No. 3 5̂5

PRSFMTURA DO

CRATO
' ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

MAPP 2118
OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA ESTRADA DE ACESSO AO SÍTIO B JXIO PMF 0,03
ENDEREÇO DA OBRA: MUNICÍPIO DE CRATO CBUQ 0,03
DATA: JUNHO/2022 
TABELA: SEINFRA 027 NÃO DESONERADA; SICRO 01/2022

1 .2.10

1.2.11

1 .2.12

1.2.13

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA SI 
REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO)

RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇAO EM 
PEDRA TOSCA C/REAPROVEITAMENTO

TRANSPOSIÇÃO DE SEGMENTOS DE 
SARJETA - TSS 06 - AREIA E BRITA 
COMERCIAIS

PRE MISTURADO A FRIO - PMF (S/TRANSP)

M2

M2

M3

3.220,64
Área Total de Pavimentação em Pedra Tosca 

Trecho 1 (Escola) =((9*20)*(16,25)) 
Trecho 2 (Estaca 141) =((29,65)*(9,88))

7.421,40
20% da área de projeto 

20% *37107

69,71 Extensão de projeto (Calha L = 0,30cm) 
3 4 x 2 0

1.113,21
Volume = Área total a ser recomposta * Espessura (0,03 cm) 

= 37107*0 ,03

1.3.0 TRANSPORTE DA MISTURA BETUMINOSA

"1.3.1
TRANSPORTE LOCAL DE MISTURA 
BETUMINOSA À QUENTE (Y = 0.71X + 2,66) 
DMT = 45 KM (MISSÃO VELHA-CRATO)

1.3.2
TRANSPORTE LOCAL DE MISTURA 
BETUMINOSA À FRIO (Y = 0.78X + 2,33) DMT = 
45KM (MISSÃO VELHA - CRATO)

2.560,38

2.560,38

Peso = Volume de CBUQ * Peso específico (2,30 t/m3) 
= 1113,21 * 2,30

Peso = Volume de PMF * Peso especifico (2,30 t/m3) 
= 1113,21 *2,30

1.4.0 TRANSPORTE PARA AQUISfÇAO DE MATÉRIA PRIMA

1.4.1
TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL 
BETUMINOSO À FRIO (Y = 0.43X + 41,40) DMT 
= 560 KM (FORTALEZA-CRATO)

TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL 
BETUMINOSO À FRIO (Y = 0.43X + 41,40) DMT 
= 515 KM (FORTALEZA-MISSÃO VELHA)

16,70

146,94

Peso = Área da pintura * Taxa de utilização (0,00045T/m2) 
= 37107 *0,00045

Peso do RM 1C = Volume de PMF * Peso especifica (0,132 t/m3) 

= 1113,21 * 0,132

H a é l a n í & S m t o s  Silva
1 Engenheira Civil
Ji CREA-CE 348821 
:biP n° 061941969-5

'talo S an jé l Gonçalves Dantas
_ Secrl Irio de Infraestrutura 

CRfcA/CE; 44559 RNP 06188793,1^  5 
D3l 3 ‘s m 070ü?/2021-GP



T  PREFEITURA OO

'U': CRATO
MAPP 2118
OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA ESTRADA DE ACESSO AO SÍTIO BAIXIO 

ENDEREÇO DA OBRA: MUNICÍPIO DE CRATO 

DATA: JUNHO/2Q22
TABELA: SEINFRA 027 NÃO DESONERADA; SICRO 01/2022____________

■W U.V̂ HiwíílW ÀLUu VlNrtlU1.
n s  N°: P S  H _

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECIÍETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

PMF
CBUQ

0,03
0,03

m e v ó r ía  de  c á l c u l o

1.4.3
TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL 
BETUMINOSO Á  QUENTE (Y = 0.45X + 46,03) 
DMT = 515 KM (FORTALEZA - MISSÃO VELHA)

T j j j  153,62

Peso = Volume de CBUQ * Taxa de Utilização (0.06T/T) * Peso específico do 
CBUQ (2,3T/m3)

= 1113,21 *0 ,0 6 *  2,3

1.4.4
TRANSPORTE LOCAL Cl DMT SUPERIOR A 
30,00 Km (Y = 0,52X + 0,97) BRITA DMT 57KM 
(PONTA DA SERRA-MISSÃO VELHA)

T 2.734,32

Peso Total = Peso da Brita do CBUQ + Peso da Brita do PMF 
Peso da Brita do CBUQ =

P. da Brita = Vol. de CBUQ x T.U. (0,786m3/m3 de CBUQ) x P.E. da Brita 
(1,25T/m3)

= 1113,21 * (0 ,7 8 6 *  1,25)
Peso da Brita do PMF =

P. da Brita = Vol. de PMF * T.U. (1,179m3/m3 de PMF) * P.E. da Brita (1,25T/m3)

= 1113,21 * (1 ,1 7 9 *  1,25)

1.4.5
TRANSPORTE LOCAL Cl DMT SUPERIOR A 
30,00 Km (Y = 0.52X + 0,97) AREIA DMT 57KM 
(PONTA DA SERRA-MISSÃO VELHA)

T 1.377,35

Peso Total = Peso da Areia do CBUQ + Peso da Areia do PMF 
Peso da Areia do CBUQ =

Vol. CBUQ * Taxa de Util, (0,308+0,308m3/m3 CBUQ) x P.E. Da areia (1,48T/m3)

= 1113,21 *(0,308 + 0,308)* 1,48 
Peso da Areia do PMF =

Vol de PMF * Taxa de Util. (0,22m3/m3 de PMF) * P.E. da areia (1,48T/m3)

= 1113,21 *0 ,2 2 *1 ,4 8

1.4.6
TRANSPORTE LOCAL Cl DMT SUPERIOR A 
30,00 Km (Y = 0.52X + 0,97) FILLER DMT 57KM 
(PONTA DA SERRA-MISSÃO VELHA)

T | : 48,98
Peso = Volume de CBUQ * Taxa de utilização (0,044T/m3) 

= 1113,21 *0,044

1.5.0 AQÜiSiÇAÒ DE MATERIAL BETUMINOSO

1.5.1 EMULSÃO ASFÁLTICA RR 2C l 16,70
Peso = Área da pintura * Taxa de utilização (0,00045T/m2) 

= 37107* 0,00045

1.5.2 CIMENTO ASFALTICO CAP 50/70 Tij 153,62

Peso = Volume de CBUQ * Taxa de Utilização (0.06T/T) * Peso específico do 
CBUQ (2,3T/m3)

= 1113.21 *0.06 • 2.3 __ ...... ... ... ... .... _______

1.5.3 EMULSÃO ASFÁLTICA RM 1C (PARA O PMF) T; j 146,94
Peso do RM 1C = Volume de PMF * Peso específico (0,132 t/m3) 

= 1113,21 *0,132

1.6.0 SiNALIZAÇAO .. .... .. ... ... .... .. ________________ ______________________ ,______ :__ .____

1.6.1
PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCIA 
REFLETIVA EM AÇO GALVANIZADO 
C/PELÍCULA ANTI-PICHANTE

MSj 4,70 Placa | QTD ; Área (mz) Área Total(m2)

R1
A9“Ã22”

0,3"o.2 1,500
“ 0400“

14 0,2 2,800

1.6.2 SÍMBOLOS NO PAVIMENTO/RESINA ACRÍLICA 
À BASE DÁGUA II2

Italo Sam tsfi^ofi
Secreiárl 

CREA/CE 3 4 4 K 9  Rf\ 

PortaíWflCTCC

0 v s s  Dantasjssírüiura 
P 061887931-5 
2C21-GP 2 d e  5

C /
_  ; Santos Silva

_ ligenheira Civil 
CREA-CE 348821 

RNP n° 061941969-5

Sinalização PARE
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PREFEITURA 00
CRATO SECRI

MAPP 2118
OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA ESTRADA DE ACESSO AO SÍTIO [ 

ENDEREÇO DA OBRA: MUNICÍPIO DE CRATO 
DATA: JUNHO/2Q22
TABELA: SEINFRA 027 NÃO DESONERADA; SICRO 01/2022

;.... _ i, u, v, «...li»-; nL u» -j.\ru vV-.

p.r ̂o;
ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
ETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

PMF
CBUQ

0,03
0,03

Faixa Branca Letras

Extensão (m)i Largura (m) Area (m2) Quant. Area (m2)|Are
5,95 i 0,5 2,98 5 1,25 16,3

= 0,032 X 9 = 0,29 
= 0 ,0 3 2 X 9  = 0,29 
= 0 ,032X  12 = 0,38 
= 0 ,0 3 2 X 9  = 0,29

1,25 m2

1.6.3 FAIXA.HORIZONTAL/TINTA 
REFLETIVA/RESiNA ACRÍLiCA Á  BASE D'ÁGUA M2 j 1470

Faixa seccionada 
amarela

(Extensão (m)) / 3 Largura (m) Área (m2)

2100 0,1 210

Faixa contínua (branca)
(Extensão (m)) x 2 Largura (m) Área (m2)

Í2600 0,1 Í26Ô

1.6.4 TACHA REFLETIVA BIDIRECIONAL: 
FORNECIMENTO/APLICAÇÃO

UNiD. ! 2100
Extensão (6300m/3)

1.7.0 b R ÍN W É M '8 Ü ^ R ^ E A  T

1,7.1 BOCA DE BUEIRO TRÍPLO CAPEADO (1.50X 
1.00m) UN jü! 4,00

2 unidades para o Bueiro da ESTACA 1 1 + 2  unidades para o Bueiro da ESTACA
15

1.7.2 CORPO DE BUEIRO TRiPLO CAPEADO (1.50 X 
1.50m) 12,00 7m para o Bueiro da ESTACA 11 + 5m para o bueiro da ESTACA 15

1.7.3 MURO DE ARRIMO DE CONCRETO CiCLOPÍCO 
COM 30% DE PEDRA DE MAO M3 38,40 Área=8m( comprimento) x 2m( profundidades) x 4 (quant. De muros por bueiros)x 

2(quant. De bueiros)*0,30m ( de espessura)

1.7.3
FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA 
RESINADA, ESP.= 10mm P/GALERiA E 
BUEIROS CAPEADOS

M2 128,00 Área=8m( comprimento) x 2m( profundidades) x 4 (quant. De muros por bueiros)x 
2(quant. De bueiros)

1.7.4 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM 
TERRA ATÉ2M M3 32,00 Voiume=8m( comprimento) x1 m ( profundidade) x 4 (quant. De muros por bueiros)x 

2(quant. De bueiros)x 0,50 (largura de escavação)

/ 1 U

Ponâ 0 ü 7 m S

Mas / i  , H a y s l a r K ^ ^ ^ t o s  Silva
/  Eng^ffte táC ivil 

P3J-5 L X  CRESCE 348821 
3de5 RNP n° 061941969-5



PRí TSTURâ  !v£ H íw?ÀL DE C iw íG íC ; 
P.c N°:__25^£___

PMF 0,03
CBUQ" ' 0,03

1.7.5
REATERRO C/COMPACTAÇÃO MECÂNICA, E 
CONTROLE, MATERIAL DA VALA

M3 i 25,60
Volume=8m( comprimento) x 1 m( profundidade) x 4 (quant. De muros por bueiros)x 

2(quant. De bueirosjx 0,20 (largura do reaterro)

1.7,6
Entrada para descida d'água - EDA 01 - areia e 

brita comerciais
UN í 31,00 Quantidade de descidas = 31 unidades

1.7.7
DESCIDA DÁGUA DE CONCRETO ARMADO 
PADRÃO DERT

M ij 155,00
Comprimento = 31 desdidas x 5m (considerando cada descida com 5m de 

comprimento)

1.7.8
Canaleta de concreto - CAU 03 - seção de 30 x 30 
cm - espessura de 10 cm - apoiada em toda a 
extensão

M i j 10,84 Canaleta a ser executada na estaca E128 + 0,00, próximo a escola

MAPP 2118
OBRA; PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA ESTRADA DE ACESSO AO SÍTIO BAIXIO 

ENDEREÇO DA OBRA: MUNICÍPIO DE CRATO 
DATA: JUNHO/2022
TABELA: SEINFRA 027 NÃO DESONERADA; SICRO 01/2022

C R E A -C E  348821 
RS? rf> 061941969-5

CREAJCE34455ÍRNP

Portaria OiO/Qi

es Dantas
,trutura
,81887931-5

‘021-GP

4  d e  5
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SECRETARIA
INFRAÊSTRUT

D£
URA

PREFEITURA DO

m CRATO

MEMORIAL DESCRITIVO

1. OBJETIVO

O objetivo é estabelec 

materiais e serviços) que prels 

ASFÁLTICA DA ESTRADA 

obrigações e direitos da C([) 

(construtor/ empreiteira) na obrj

2. EXECUÇÃO DOS SE

A contratação de 

ASFÁLTICA DA ESTRADA

er as condições técnicas (normas e especificações para 

lidirão o desenvolvimento para a PAVIMENTAÇÃO 

DE ACESSO AO SÍTIO BAIXIO, estabelecendo as 

•NTRATANTE (proprietário) e da CONTRATADA 

a em referência.

integral e rigorosamente aos projetos, especificações e detalhes que serão fornecimentos

pela contratante ao construtor, 

necessárias à perfeita execução)

pelo proprietário para a execu| 

Dos resultados desta 

comunicação escrita ao propij 

tenha observado, inclusive

R.VIÇOS

empresa para a execução da PAVIMENTAÇÃO 

DE ACESSO AO SÍTIO BAIXIO, deverá obedecer

jna fase de licitação da obra, com todas as características 

dos serviços.

Compete à empreiteija fazer minucioso estudo, verificação e comparação de 

todos os desenhos dos prjojetos arquitetônico, estrutural, de instalações, dasI
especificações e demais docijmentos integrantes da documentação técnica fornecida

ko da obra.

verificação preliminar deverá a empreiteira dar imediata 

[etário, apontando discrepâncias, omissões ou erros que 

sobre qualquer transgressão às normas técnicas,

discrepâncias que possam traz 

Os serviços serão

ocorrências. Os materiais a se 

qualidade.

regulamentos ou leis em vi|jor, de forma a serem sanados os erros, omissões ou
1
pr embaraço ao perfeito desenvolvimento das obras, 

executados rigorosamente de acordo com o projeto

fornecido e determinações da fiscalização devidamente registradas em livros de

3. NORMAS

Fazem parte integrahj 

todas as normas (|p3Rs) di

Decretos e tentem

(em empregados deverão ser obrigatoriamente de primeira

e deste Projeto Básico, independentemente de transcrição, 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), 

relação com os serviços objeto do contrato.

i #

rs N10: 1 9 1

S E C ijE T A R lA  MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
Roa Dom Pedfo If» 203 * Centro - CEP 63100-005 - Crato, Ceará, Brasil es {qq\ «vku-soso {v*«*A*/rrafn̂Rnnvhr

.ritos Silvo
ra\ÍivH 

821 
619419*9-5



SECRETAR
ÍNFRAESTRU

\A

Especificações Técnicas em 

obedecidas, sem se limitar a est

DE
URA

i | | í  

YSÍÍ> PREFEITURA DO

CRATO
r.r n°:_

j/~

refer

4. DESPESAS

Todas as despesas 

licenças, multas, danos ao p, 

seguros quaisquer, enfim, taxafe 

ficarão a cargo do construtor

entes aos serviços, mão- de- obra, materiais, leis sociais, 

jtrimônio público ou privado, bem como prêmios de 

; de qualquer natureza: federais, estaduais e municipais,

legalmente habilitado represen' 

atribuições:

a) Agir e decidir em nome 

executados em desacor<

anexo apresentam uma relação de Normas a serem 

i relação.

5. FISCALIZAÇAO

A fiscalização dos sejrviços ficará a cargo da SEINFRA, através de técnico 

|ará a CONTRATANTE e terá, entre outras, as seguintes

da CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar os serviços 

o com as especificações técnicas ou com imperfeição.

b) Certificar as Notas Fisbais correspondentes após constatar o fiel cumprimento 

dos serviços executado:., medidos e aceitos.

c) Transmitir suas ordens e instruções por escrito, salvo em situações de urgência

:servado à contratada o direito de solicitar da fiscalização, 

onfirmação de ordens ou instruções verbais recebidas.

ou emergência, sendo r 

por escrito, a posterior

f) Instruir o (s) recurso (; 

multa (s), quando essa

mesma, das

0BJ6WÇ

1
Secf S 3 S  poSwy»1'

d) Solicitar que a conti jatada, quando comunicada, afaste o empregado ou 

contratado que não esteja cumprindo fielmente o presente Contrato.

e) Aplicar, nos termos co ntratuais multa (s) à contratada dando-lhe ciência do ato, 

por escrito, e comunicur ao órgão financeiro da contratante para que proceda a 

dedução da multa de qj lalquer crédito da contratada.

j) da contratada no tocante ao pedido de cancelamento de 

discordar da contratante.

No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições 

de qualquer natureza, o direito de acesso ao "local de execução dos serviços", bem 

como a todos os elementos |e  informações relacionados com as obras/serviços, pela

í l  , H a y sla n W fà fâ M to s  Silva
I /  Fno gn fe ra feviiL x  CRE®«48821

R N P V Jt)6 l9 41969-5

SECRETARIA MUNUCIPAL DE INFRAESTRUTURA
Rua Dom Pedjo II, 203 - Centro - CEP 63100-005 - Crato, Ceará, Brasil



SECRETAR
IMFRAESTRU

Possíveis acréscimos 

prévio conhecimento desses sei

pu decréscimos de serviços, a fiscalização deverá ter 

dviços e serão obtidos da seguinte forma:

a) Extraídos do orçamento

b) Através de composição 

composição de custo se| 

Municipal de Infraestrui

Os serviços acrescido;:

A D£ 
URA

r iu uí. Uí_vr'uVi'- ••

PREFEITURA DO

CRATO
r ' . °  u°:

inicial para itens ali já discriminados;

le custos em função de materiais empregados, tal

:á feita pelo Departamento de Obras da Secretaria

ura.

serão pagos pelo valor previamente aprovado, após sua

efetiva execução e recebimento pelo contratante, enquanto que as supressões serão

descontadas do valor global, qi

6. DAS OBRIGAÇÕES 1)A CONTRATADA

a) Executar o objeto em cc

b) Manter durante toda 

obrigações assumidas, 

na licitação.

c) Aceitar, nas mesmas c 

supressões limitadas a

d) Responsabilizar-se pele

ser arguido para efeito 

a contratante proceder

específicas de acidente 

empregado na execuçãi

f) Prestar imediatamente

ando do fechamento final das verbas do contrato.

Informidade com as condições deste instrumento, 

a execução contratual, em compatibilidade com as 

,odas as condições de habilitação e qualificação exigidas

ondições contratuais, os percentuais de acréscimos ou 

o estabelecido no 81°, do art. 65, da Lei Federal n°

8.666/1993, tomando-sjl por base o valor contratual.

s danos causados diretamente à contratante ou a terceiros,

decorrentes da sua culjia ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo

lie exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de 

. fiscalização ou acompanhar a execução contratual,

e) Responder por todas ak despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a 

incidir sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, 

previdência social, 'Impostos, encargos sociais e outras providências, 

respondendo obrigatol lamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e

do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal 

contratual.

as informações e os esclarecimentos que venham a ser

solicitados pe^contrutfante, salvo quando implicarem em indagações de caráter 

técn ic^^^^ íe |^ sm  qijie serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) Jj^ras.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Rua Oom PedJJi St, 283 - Centro - CEP 63100-005 - Crato, Ceará, Brasil

H a y s B n t é M 0 n h s  Silva
E fg ê m & i& v ti 

CRÇ/ffee348821 
RNP rT061941969-5
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INFRAESTRU

oito) horas, contados da 

h) Programar-se com a de’

DE
URA

. J k
PREFEITURA 0 0

CRATO
r— --..
1 ........

r.'.cN0:_i_-
___lác£

g) Refazer o serviço que camprovadamente apresente condições de defeito ou em 

desconformidade com a i especificações deste termo, no prazo de 48 (quarenta e

. sua notificação.

’ 'ida antecedência para atender as demandas, até o final 

do Contrato, para pront 3 atendimento da Secretaria Municipal da Infraestrutura 

-  SEINFRA.

i) Responsabilizar-se por ijodas as despesas decorrentes de defeitos ou outros vícios 

constatados nos serviços, 

j) Responsabilizar-se intejralmente pela observância do dispositivo no título II,

capítulo V, da CLT,  ̂

relativos a segurança e 

vigor a ser exigida.

7. DO RECEBIMENTO

0  Objeto contratual c 

definidas no Cronograma Físic 

contrato.

A não observância de 

que caiba qualquer tipo de recl

Finalizada a obra.

j na Portaria n.° 3.460/77, do Ministério do Trabalho, 

iigiene do trabalho, bem como a Legislação correlata em

Provisório conforme regido no

Caso seja detectada alguma nâ 

ser encaminhado um ofício a 

do TRP a serem corrigidas.

Decorridos 90 (noverj 

Termo de Recebimento Defi 

composta pela SEINFRA e pe

8. DIVERSOS
Itaio Samuel Gonçalves Dantas

Secretá^c de I ’ fraestrutura 
C R EAüS*

DOS SERVIÇOS

L‘\ erá ser entregue de forma parcelada, conforme etapas 

p-Financeiro, e devidamente assinado pelo GESTOR do

ítas condições implicará na não aceitação do objeto sem 

imação e/ou indenização por parte da CONTRATADA. 

Empresa executante solicita por meio de ofício a

SEINFRA, que dará os encaminhamentos devidos, o TRP - Termo de Recebimento

Contrato.

Antes da emissão do TRP a obra é vistoriada com a utilização do "check list".

3-conformidade até o término estipulado no TRP, deverá 

mpresa executora, contendo o Relatório de Pendências

:a) dias após o término da obra, para a emissão do TRD - 

itivo, será realizada uma vistoria por uma comissão 

CONTRATADA.

Hayslane

r R F A ^ È '3 4 8 8 2 ' l

RNP n° 061941969-5

is Silva
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Caberá ao contratado 

equipamentos de segurança e 

utilizados capacetes, luvas, mád

DE
URA

PREFEITURA 0G

CRATO PfiCf d / URA rtkfílwvíL u l  v i v i ,  v  

f 1. ! '  ^ O .  )  ' A

cumprimento das disposições no tocante ao emprego de 

proteção individual (EPIs) dos operários. Deverão ser 

Içaras, ete.

Crato, 20 de junho de 2022.

sêcf

Rua Dom Ped

Haysh [antos Silva
Civil 

348821 
RNP n° 061941969-5
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GENERALIDADES

Para dotar as obras viár 

administração de obras (execin, 

prover condições para a corre 

desempenho e durabilidade das 

A.B.N.T., especificações do 

Transportes, DERT - Departanjie 

Municipal de Infraestrutura do

1. SERVIÇOS PRELIM

1.1. Placas padrão d̂  

Deverá ser afixada na 

x 3,00m, conforme modelo í 

mantida em local visível até o 

A unidade considerad,

H D l  
URA

PREFEITURA DO

& CRATO
<■*> c&AVi ,m PREFEITURA ítVJS,C!:Al ús.

t r,rr- .‘v
SPECIFICACÕES GERAIS

ias a executar de documentação normativa básica para a 

ão de serviços e fornecimento de materiais ), de modo a 

:a execução do projeto enviado tendo em vista o bom 

obras, segue anexo programada, baseado nas normas da 

DNIT - Departamento Nacional de Infraestrutura de 

nto de Edificações, Rodovias e Transporte e Secretária 

Crato.

NARES

obra

entrada da obra uma placa indicativa nas dimensões 4,00 

>mecido pelo órgão contratante. A mesma deverá ser 

inal da obra.

i para efeitos de medição será o metro quadrado (m2).

mecânico c/ pranchas de 3 eixc 

A unidade considerad

1.2. Mobilização e i lesmobilização de equipamentos:

A mobilização e desmobilização de equipamento deverá ser feita em cavalo 

s.

k para efeitos de medição será o quilômetro (Km).

1.3. Desmobilização 

Idem item 1.2.

1.4. Locação da Ob 

O terreno deverá ser 

na execução e não ocorra dimi|ni

1.5. Administração i la Obra

Deverá ser mantido

de equipamentos: H aiislanedEfiçerfieí 
CREA-bfá48821

RNP n° 061941969-5

is Silva

ocado com auxílio de topógrafo para assim evitar falhas 

uição nas seções das vias previstas em projeto.

jio canteiro de obra um encarregado 8 horas por dia e 

deverá ser reatPzado .a, acompanhamento da execução dos serviços por um Engenheiro
\

— S6CRf eTARI A M UNICIPAL OE INFRAESTRUTURA
0̂ 90̂  Rua Oom Pedfc II, 203 - Centro - CEP 63100-005 - Crato, Ceará, Brasil
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Civil (previsto 1 hora por dia 

nesse edital, bem como a execijç 

engenharia.

D b2. PAVIMENTAÇAO

2.1. Limpeza de piso 

A obra deverá ser devi 

A unidade considerad

2.2. Retirada de Pav 

A retirada é necessári

DE
URA

PREFEITURA ffiNICÍPAL D£ Civ,7ü: 
P * . N°:__ í é i

para garantir as especificações técnicas estabelecidas 

:ão conforme as normas aplicáveis e as boas práticas da

SISTEMA VIARIO:

em área urbanizada:

damente limpa antes da execução do pavimento novo. 

para efeitos de medição será o metro quadrado (m2).

mentação em Paralelepípedo ou Pedra Tosca, 

a para que seja executado as sarjetas, nas dimensões de

30cm de largura e lOcm de profundidade em toda extensão das mas contempladas.

A demolição de pavin

de engenharia e nas áreas demíircadas pela fiscalização. A demolição poderá ser manual

ou mecanizada, dependendo dc 

A demolição de pavii 

de concreto) corresponde à sepj

materiais arenosos e betuminos 

Todas as pedras e bk 

deverão ser reaproveitados, fic,

tento existente será executada quando prevista no projeto

tipo do pavimento.

íentos poliédricos (pedra tosca, paralelepípedo ou bloco 

iração de suas unidades constituintes e sua deposição em

montes para o posterior carregamento. Faz parte integrante desse serviço a retirada dos

os que envolvem as unidades do pavimento, 

cos originários da demolição de pavimentos poliédricos 

jando a sua guarda sob a responsabilidade da executante 

do serviço. Durante a execução da demolição do pavimento existente, deve-se evitar 

danos às canalizações, bocas-cj^-lobo, poços de visita, calçadas, etc.

2.3. Pintura de ligaç io - execução (s/transp)

Na execução de pintura de ligação deverão ser observadas as recomendações

constantes da especificação D

película de li
pjjyt

betumino 

>so, antes'

# J /

H aysla ntos Silva
'Civil 

E 348821 
RNP n° 061941969-5

jíER-ES 307/97 (pintura de ligação).

A execução da pintura de ligação consiste no fornecimento e aplicação de uma

so sobre a superfície de uma base coesiva ou de um 

da execução de um revestimento betuminoso qualquer.

SECHÈTARIA MUNICIPAL OE INFRAESTRUTURA
Rua Oom Pedjp II, 203 - Centro - CEP 63100-005 - Crato, Ceará, Brasil
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A DE 
URA

Essa película visa promover a £ 

subjacente. Não será permitida

PREFEITURA 13 0

CRATO PREFEITURA KUNICiPAL DE CSAÍôí.; 
r,n. N°: X

Üerência entre esse revestimento betuminoso e a camada 

a execução desse serviço em dias chuvosos.

A execução da pintiira de ligação deverá prever a utilização racional de 

equipamento apropriado, atenc idas as condições locais e a produtividade exigida. A 

fiscalização poderá determinar a substituição de equipamentos ao constatar deficiência 

em seu desempenho ou inadaptabilidade ao tipo de serviço

A unidade considerada para efeitos de medição será o metro quadrado (m2).

2.4. Concreto betum

Na execução de concreto betuminoso usinado a quente deverão ser observadas

as recomendações constantes c

fornecimento, carga, transportei 

mistura executada a quente,

revestimento do pavimento, 

chuvosos.

A execução do revest1 

prever a utilização racional de 

a produtividade exigida. A 

equipamentos ao constatar de 

de serviço.

A execução do reves 

início somente após a liberaçâ

noso usinado à quente - ebuq (s/transp)

a especificação DNER-ES 313/97 (concreto betuminoso).

A execução de concreto betuminoso usinado a quente compreende o

descarga, espalhamento e compressão a quente de uma 

em usina apropriada, de agregado mineral graduado,

material de enchimento (filei ) e cimento asfáltico. Essa mistura é utilizada como

Não será permitida a execução desse serviço em dias

(mento com concreto betuminoso usinado a quente deverá 

equipamento apropriado, atendidas as condições locais e 

fiscalização poderá determinar a substituição de 

iciência em seu desempenho ou inadaptabilidade ao tipo

dmento com concreto betuminoso usinado a quente terá 

o de trechos da base, ou do revestimento a ser recapado,

a do revestimento, ou no caso 

caso de a imprimação ter side

pela fiscalização. Sendo decoiridos mais de sete dias entre a execução da imprimação e

de ter havido trânsito sobre a superfície imprimada, ou no 

recoberta com areia, pó-de-pedra, etc., deverá ser feita a 

pintura de ligação, após a liméeza da superfície.

A temperatura do cii bento asfáltico de petróleo na usinagem da mistura deve 

ser determinada em função da relação temperatura x viscosidade.

A temperagira con; /eniente é aquela na qual o asfalto apresenta uma

viscosidad^wtüaââcídêntro d; 

l& ^ l» - * - s e , preferd

JS secí 
Rua Oom Ped

faixa de 75 a 150 segundos Saybolt-Furol (DNER-ME 

ncialmente, a viscosidade de 85 a 95 segundos. Entretanto,

H ays
Engenhe^»

CREA-gfS 
RNP n° 06T941969
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a temperatura do ligante não 

agregados devem ser aquecidos 

ligante betuminoso, não devenc 

A produção da mistuí

PREFEITURA DO

CRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CEAIu JB*

r *  o

èf

deve ser inferior a 107°C ou exceder a 177°C. Os 

à temperatura de 10°C a 15°C acima da temperatura do 

p, no entanto, ultrapassar a temperatura de 177°C. 

a é efetuada em usina apropriada, dotada de depósitos

adequados para agregados e lig; mte betuminoso.

A mistura produzida d

espalhar e conformar a mistu 

projeto de engenharia. A critér 

no projeto de engenharia, poc 

moto niveladora.

Caso ocorram irregu 

sanadas pela adição manual d 

por meio de ancinhos e rodos if

2.5. Retirada de meij 

Será prevista a retirac 

planta está indicado os locais

2.6. Meio fio pré mc 

A execução de meio 

peças prismáticas retangulare;

prévia em formas metálicas, com posterior rejuntamento. Esse assentamento respeitará a

altura do espelho prevista no p 

A execução desse se

execução desse ^rviço em dias chuvosos.

■ r f i r

SEC
Rua Oom Pedi

:verá ser transportada da usina ao ponto de aplicação em

caminhões basculantes. As caçambas metálicas serão ligeiramente lubrificadas com 

água e sabão, óleo cru fino, óleo parafínico ou solução de cal, de modo a evitar a 

aderência da mistura às chapas. A utilização de produtos suscetíveis de dissolver o 

ligante betuminoso, tais como òleo diesel e gasolina, não será permitida.

A distribuição da mis tura deverá ser feita por máquina acabadora, capaz de 

jra no alinhamento, cotas e abaulamento indicados no 

lio da fiscalização e desde que não haja restrição expressa 

jerá ser autorizado o espalhamento manual ou o uso de

aridades na superfície da camada, estas deverão ser 

2 concreto betuminoso, sendo o espalhamento efetuado 

letálicos.

> fio de pedra granítica

ja dos meio fio em pedra granítica existente no local. Na 

cjnde será realizado o serviço supramencionado.

ldado (0,07x0,30x1,00)m c/rejuntamento 

Io pré-moldado de concreto consiste no assentamento de 

de dimensões específicas, obtidas através da moldagem

ojeto de engenharia.

•viço destina-se a oferecer uma separação física entre a

pista de rolamento e a calçada ou o canteiro da via pública. Não será permitida a

0 /
ito s Silva

CR^Cp348821 
RNP n°061941969-5
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A execução do meio

Os meios fios serão m 

atenda às normas da ABNT (A 

à compressão simples (fck) do

PREFEITURA DO

CRATO
PREFEITURA MONICifóLDEí ■í̂ Ü í i
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Io pré-moldado de concreto terá início somente após a 

liberação, por parte da fiscalização, de trechos da camada sobre a qual o mesmo será 

assentado.

[)ldados em formas metálicas, utilizando-se concreto que 

ssociação Brasileira de Normas Técnicas). A resistência 

concreto utilizado deverá ser maior ou igual a 20 MPa. 

As peças serão armadas de m<j>do a resistir aos esforços de manuseio e transporte. As 

faces aparentes (piso e espelho) deverão apresentar uma textura lisa e homogênea, 

resultante do contato direto com as formas metálicas.

As alturas e o alinhamento dos meios fios serão dados por uma linha de

s. As estacas serão fixadas de vinte em vinte metros nas 

s e de cinco em cinco metros nas curvas horizontais e 

lal serão assentados os meios fios deverá ser executada

referência esticada entre estact 

tangentes horizontais e vertica 

verticais. A camada sobre a q

com uma sobre largura de 50 em (cinqüenta centímetros), permitindo o pleno apoio do

meio fio. À medida que as 

rejuntamento, deverá ser colo 

aprovado pela fiscalização, dei 

e cuidadosamente apiloado cor 

Nos locais onde não li 

largura de 1,00 m (um metro)

devam ser inseridos na cama<§ 

feita com o mesmo material e

Será adotado, para efeito de

2.7. Lastro de concr

SECR
Rua Oom Pedi

peças forem sendo assentadas e alinhadas, antes do 

lado o material de encosto. Esse material, indicado ou 

erá ser colocado em camadas de 10 cm (dez centímetros) 

í malhos manuais, de modo a não desalinhar as peças. 

Duver calçada, deverá ser feito um acostamento com uma 

bom altura correspondente à borda superior do meio fio.

O material de encosto constit|ui o corpo da calçada, do canteiro ou do acostamento, 

sendo medido e pago como aterro. Quando, pela sua altura excessiva, os meios fios

a de apoio, a reconstrução da área escavada deverá ser 

Jipregado nessa camada e compactado com equipamento 

apropriado nas mesmas condições anteriores.

A medição será realizada pela extensão executada expressa em metros lineares.

pagamento, o menor valor entre a extensão medida no 

campo e a extensão indicada no projeto. As peças especiais serão medidas pela 

quantidade de peças efetivametite colocadas.

:to incluindo preparo e lançamento Santos S ili
CWil

Ç X E 3 4 8 8 2 1  
RN Pn“ 061941969-5
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As sarjetas laterais deverão ser executadas com concreto não estrutural, 

lançamento manual no traço pera lastro, nas dimensões de 30cm de largura e lOcm de 

espessura em toda extensão das ruas contempladas.

2.8. Reconformação/

A regularização de suble 

auxílio da motoniveladora.

conveniente umedecimento (c 

oriundos de cortes e/ou empré

Patrolagem da plataforma

to será executada através do nivelamento da área com o

2.9. Aterro c/compacj jtação manual s/controle, mat. C/aquisição 

A execução de ate t o s  corresponde ao espalhamento, homogeneização, 

ju aeração) e compactação de materiais selecionados, 

itimos, ao longo do eixo da via e no interior dos limites 

das seções do projeto (off-setá), possibilitando ao seu final a obtenção do greide e da 

seção transversal de terraplenagem projetados.

Os últimos 40 cm (i 

"camadas finais". A parte do i 

será denominada de "corpo do 

aterro deverão apresentar resisi 

ou igual a 2% (dois por cento) 

Os materiais utilizad 

apresentar resistência, medide

10% (dez por cento) e expansão menor ou igual a 2% (dois por cento). Os solos

utilizados na execução dos ate 

diatomáceas. Turfas e argilas c

poderá determinar a substitu 

desempenho ou inadaptabilid

limpeza.

Juarenta centímetros) do aterro serão denominados de 

terro situada entre o terreno natural e as camadas finais 

aterro". Os materiais utilizados na execução do corpo do 

ência, medida pelo índice de Suporte Califórnia, superior 

fe expansão menor ou igual a 4% (quatro por cento), 

os na execução das camadas finais do aterro deverão 

pelo índice de Suporte Califórnia, superior ou igual a

líros deverão ser isentos de matérias orgânicas, micáceas e 

rgânicas não devem ser empregadas.

A execução dos atemos deverá prever a utilização racional de equipamento 

apropriado, atendidas as condições locais e a produtividade exigida. A fiscalização

ção de equipamentos ao constatar deficiência em seu 

ide ao tipo de serviço. A execução dos aterros deverá 

observar rigorosamente os elementos técnicos constantes do projeto de engenharia.

A execução dos aterri is será precedida de liberação de trechos pela fiscalização, 

após a execução, quando necessário, dos serviços de desmatamento, destocamento e

H a ijs la
ntos S i lw
Civil 
8821

SECtfBTARIA M UNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
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2.10. Pavimentação em pedra tosca s/ rejuntamento (agregado adquirido)

Será executada a pavimentação com cubos de pedras nas dimensões variáveis. 

Após assentamento o pavimento será compactado mecanicamente. A rocha deverá ter 

textura homogênea, sem fend ilhamento, sem alterações, possuir boas condições de 

dureza e de tenacidade e apresentar um Desgaste Los Angeles (DNER-ME 35) inferior 

a 40%. As rochas graníticas sãc as mais apropriadas.

As Pedras Toscas serão amarroadas de forma a apresentar uma face plana, que 

será a face superior, e ter dimeisões que possam se inscrever num círculo de 10 a 20cm

de diâmetro e tenham altura.1 variando entre 10 e 15cm. Deverá ser observado o

caimento transversal (3%) do pavimento para adequado escoamento de águas pluviais. 

Os blocos de Pedras Toscas serão transportados de caminhões basculantes ou de 

carroceria. Sua distribuição seijá feita ao longo do intervalo a ser calçado, de preferência 

ao lado pista. Caso tenha que os distribuir dentro da pista, faz-se em fileiras 

longitudinais (paralelas ao eixo), interrompidas a cada 2,50m para permitir a

ência para o assentamento dos blocos de pedra, 

osca serão assentes sobre o colchão de areia em linhas 

ta, obedecendo as cotas e abaulamentos do Projeto. Em 

í feito por duas rampas, opostas a partir do eixo, com 

je 4%, salvo outra indicação do Projeto, 

idade transversal será a indicada pela superelevação 

|ada de pedra deverão ser alternadas com relação às das 

po que cada junta fique em frente ao bloco de pedra, no

i los blocos de pedras deverá ser feita da seguinte maneira: 

As Pedras Mestras serão as primeiras pedras assentes espaçadamente, de conformidade 

com o Greide e abaulamento transversal do Projeto.

implantação das linhas de refer 

Os blocos de Pedra 

perpendiculares ao eixo da pi: 

tangente, o abaulamento será 

declividade variando entre 3% 

Nas curvas, a decli 

projetada. As juntas de cada 1 

duas fiadas vizinhas de tal mc 

seu terço médio. A colocação

2.11. Recomposição de pavimentação em pedra tosca c/reaproveitamento 

A recomposição de pavimentação em pedra tosca consiste no reassentamento 

de pedras poliédricas, com urrjjreaproveitamento de cerca de 50% sobre colchão de areia 

existente, mas com a adição do areia.

As pedras deverão s |r  fragmentadas de maneira tal que o diâmetro médio da

face plana^íolam ento  tenha cerca de 15cm, com altura variando entre 10 e 15em.

B&ysW’*' oí -J, cw«

RW -
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2.12. Transposição de

ser atendido;

b)Escavação de fc 

no que couber 

adotada;

c)Apiloamento a

segmentos de sarjeta (tss) - areia e brita comerciais 

Para a execução du travessia de sarjeta, deverão ser obedecidas as 

Especificações de Serviço do ENIT, para os serviços de drenagem:

a) Interrupção da s irjeta ou valeta no segmento correspondente ao acesso a

rma a comportar o dispositivo selecionado, obedecendo, 

à especificação apropriada ao tipo de canalização a ser

uperfície resultante da escavação;

d)Execução do berço com concreto de resistência a compressão mínima

(Fckmín), aos

e) Colocação e ass

f) Complementaç,

projeto-tipo e

2.13. Imprimação - e? 

Na execução de iri 

constantes da especificação D' 

A execução da imp

28 dias, de 15 Mpa, com espessura de 10 cm; 

ntamento. de acordo com o estabelecido na norma; 

b  do envolvimento, obedecendo à geometria prevista no 

:om recobrimento mínimo sobre a geratriz de 15 cm.

i[ecução (s/transp)

ílprimação deverão ser observadas as recomendações 

j iíER-ES 306/97 (imprimação).

i imação consiste no fornecimento e aplicação de uma 

camada de material betuminoso sobre a superfície de uma base concluída, antes da 

execução de um revestimento, betuminoso qualquer. Essa camada visa conferir coesão 

superficial, impermeabilizar e permitir condições de aderência entre a base e o 

revestimento a ser executado. Não será permitida a execução desse serviço em dias 

chuvosos.

O material betuminoso empregado na imprimação será um asfalto diluído do 

2nder à especificação DNER-EM 363/97 (asfalto diluído 

aplicação deverá ser determinada experimentalmente no 

canteiro da obra, adotando-sj^ a quantidade que pode ser absorvida pela base em 24 

(vinte e quatro) horas.

de aplicação se situa entre 0,8 e 1,6 l/m2 (zero vírgula oito 

:jr metro quadrado). Quando a fiscalização constatar a

tipo CM-30, o qual deverá a 

tipo cura média). A taxa de

Normalmente a taxa

e um vírgula seis litros pc

SEC RETARIA  M U N IC IP A L  DE IN FR A E S TR U TU R A
Roa Oom Pejfro ií, 283 - Centro - CEP 63100-005 - Crato, Ceará, BrasiíTfti Jma. + kç íaa} I wnvwr.ratfi CR.ar5V.hr

ritos Silva
Civil 

_ 48821 
1941969-5



SECRETAR» DE
ÍNFRAESTRU|URA

^Ê jf
É l l f r

PREFEITURA DO

CRATO
DDCEC!Tl«n;t p.; :
i t \ u  L i í w.\hniwi1l^»rnLWi- vtv>

. r .r. N°:

colocação na pista de material mpróprio ou prejudicial, o mesmo deverá ser removido,

correndo os encargos dessa colocação e remoção por conta da executante.

A execução da imprin ação deverá prever a utilização racional de equipamento 

apropriado, atendidas as condições locais e a produtividade exigida. A fiscalização 

poderá determinar a substituirão de equipamentos ao constatar deficiência em seu 

desempenho ou inadaptabilidac e ao tipo de serviço.

A execução da imprimação terá início somente após a liberação de trechos da 

base pela fiscalização.

Após a perfeita cor formação geométrica da base, proceder-se-á a uma 

varredura da superfície de rrodo a eliminar todo e qualquer material solto. Serão 

utilizadas preferencialmente vassouras mecânicas rotativas. A critério da fiscalização, a 

varredura poderá ser executada manualmente. Poderá também ser utilizado o jato de ar 

comprimido. Quando a base estiver muito seca e poeirenta, deve-se umedecê-la 

levemente antes da aplicação do material betuminoso.

Aplica-se a seguir o n 

tipo, na quantidade certa e da

definida pelo projeto e ajustac 

menos zero vírgula dois litros 

Deve-se imprimar a

A fim de evitar a sup 

das aplicações, coloca-se fai 

início e o término da aplicaçã 

quais serão a seguir retiradas.

Ttaterial betuminoso, na temperatura compatível com o seu 

naneira mais uniforme. A temperatura de aplicação deve 

ser a que proporcione a melhor viscosidade para espalhamento do asfalto diluído. A 

faixa de viscosidade recomenc ada para o espalhamento é de 20 a 60 segundos Saybolt- 

Furol (DNER-ME 004/94).

A tolerância admitifa para a taxa de aplicação do material betuminoso, 

h experimentalmente no campo, é de ± 0,2 l/m2 (mais ou 

.; Dor metro quadrado).

: sista inteira em um mesmo turno de trabalho e deixá-la 

fechada ao tráfego. Quando is so não for possível, trabalha-se em meia pista, executando 

a imprimação da adjacente quando a primeira for aberta ao tráfego.

brposição ou excesso de material nos pontos inicial e final 

;as de papel transversalmente na pista, de modo que o 

j) do material betuminoso situem-se sobre essas faixas, as 

{Qualquer falha na aplicação do material betuminoso deve

ser imediatamente corrigida.

O controle da qualidkde do material betuminoso utilizado se dará obedecendo

as prescrições da norma DNE

no proje

*a' V P  '“ro

R-ES 306/97 (imprimação), observados os limites fixados
,ntosenharia.

SECf ETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Rua Dom Ped ro II, 203 - Centro - CEP 63100-005 - Crato, Csará. Brasil
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O controle da quantid 

se dará mediante a pesagem dc 

sendo possível essa pesagem, 

peso e área conhecidos, na p

controle estatístico da taxa de

A temperatura do rjiaterial betuminoso deve ser medida no caminhão 

distribuidor imediatamente antes da aplicação, a fim de verificar se satisfaz ao intervalo 

definido pela relação viscosida< le x temperatura.

ijide (taxa de aplicação) de material betuminoso aplicado 

caminhão distribuidor antes e depois da aplicação. Não 

b controle se dará através da colocação de bandejas, de 

[sta onde está sendo feita a aplicação. A pesagem das

bandejas após a passagem do c aminhão distribuidor determinará a taxa de aplicação. O

recomendações da norma DNER-ES 306/97 (imprimação).

Ao se iniciar o servi

(trinta) segundos, para que se possa controlar a uniformidade da distribuição. Essa

descarga deve ser feita fora da 

distribuidor estiver dotado de 

recolher o material betuminosc 

Os serviços não ; 

complementados ou refeitos 

executante.

aplicação, para efeito de aceitação do serviço, seguirá as

:o, deve-se realizar uma descarga de 15 (quinze) a 30

pista, podendo ser realizada na pista quando o caminhão 

uma calha colocada abaixo da barra distribuidora para

provados pela fiscalização deverão ser corrigidos, 

correndo os encargos desses reparos por conta da

3. TRANSPORTE DA MISTURA BETUMINOSA

3.1. Transporte locaj de mistura betuminosa à quente

Transporte da mistun! betuminosa (CBUQ). A distância média de transporte foi 

considerada levando-se em co:ita a usina de asfalto, que se localiza em Missão Velha e a

á executada a pavimentação (DMT = 45Km),

i para efeitos de medição será a tonelada (T).

cidade do Crato, local onde se 

A unidade considerad
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3.2. Transporte local 

Idem item 3.1.

de mistura betuminosa à quente

4. TRANSPORTE PARA AQUISIÇAO DE MATÉRIA PRIMA

4.1. Transporte com ;rcial de material betuminoso à frio 

Transporte do matéria 1 betuminoso para a pintura de ligação e para a fabricação 

do PMF. A distância média de transporte foi considerada levando-se em conta o 

fornecedor Fortaleza e as cidatie de Crato (onde será executada a pintura) - 507km - ou 

Missão Velha (onde será fabricado o PMF) - 511Km. A unidade considerada para 

efeitos de medição será a tonelada (T).

Fortaleza

Transporte do mate 

média de transporte foi cor 

Missão Velha, local onde enc

£ã| ' n ".í m;r. 
j j j7 |  <gn 50 7 km

4.2. Transporte coiiiercial de material betuminoso à quente

ial betuminoso para fabricação do CBUQ. A distância 

siderada levando-se em conta o fornecedor Fortaleza e 

nntra-se a usina de asfalto (515Km).

A unidad^considerada para efeitos de medição será a tonelada (T)

3EC PtETARlA M UNICIPAL 0 6  INFRAESTRUTURA
RoaDan ■' liro ii,203-Centro-CEP63100-005-Crato»Ceará,Brasil 

->■ rk  « f i i  ? ik a -39S9 t w w w .R rato.c6.aov.br
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4.3. Transporte comc rcial de material betuminoso à quente 

Idem item 4.2

4.4. Transporte Locaf 

Transporte da areia, <j 

média de transporte foi consk 

Ponta da Serra e Missão Vell 

unidade considerada para efeiti

ú& s e rrá

Missão Veíha?

d  DMT superior A 30,00 Km

a  brita e do Filler que compõem o CBUQ. A distância 

erada levando-se em conta a jazida, que se localiza na

a, local onde encontra-se a usina de asfalto (57 km). A 

>s de medição será a tonelada (T).

:TARIA M UNICIPAL OE INFRAESTRUTURA
Rua Oom Pedfa II, 203 - Centro - CEP 63100-005 ■ Crato, Ceará, Brasil
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4.5. Transporte Local 

Idem item 4.4

4.6. Transporte Local 

Idem item 4.4

OE
URA

PREFEITURA DO
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r ,r.N°.. ____

c/ DMT superior A 30,00 Km

c/ DMT superior A 30,00 Km

5. AQUISIÇAO DE MA

5.1. Emulsão asfálticji 

Material adquirido 

considerada para efeitos de me

ERIAL BETUMINOSO:

R R 2C :

plara a execução da pintura de ligação. A unidade 

dição será a tonelada (T).

5.2. Cimento Asfáltir 

Material adquirido p, 

(CBUQ). A unidade considerac

o CAP 50/70:

ira a execução do concreto asfáltico usinado quente 

a para efeitos de medição será a tonelada (T).

5.3. Asfalto diluído 

O material utilizado s< 

a 1,40 litros/ m2. A unidade co:

6. SINALIZAÇAO

6.1. Sinalização Verfical 

Consiste na colocaçã»

em aço galvanizado com uma ]|elícula anti-pichante.

O suporte para a f 

galvanizado, e a fixação da pli 

Os suportes devem possuir co 

do significado do sinal, e nem 

As placas de sinalizai 

ângulo de 93° a 95° em relaçã

CM 30

rá o asfalto diluído tipo CM-30, aplicado na taxa de 1,20 

[siderada para efeitos de medição será a tonelada (T).

de placas de Regulamentação/Advertência, executadas

xação das placas deverá ser confeccionado em aço 

ca no suporte, serão feitas através de braçadeiras de aço. 

:es neutras e formas que não interfiram na interpretação 

onstituir obstáculos à segurança de veículos e pedestres, 

ão devem ser colocadas na posição vertical, fazendo um 

ao sentido do fluxo do tráfego.

' l

,t o sS ü u Q

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Rua Dom Pedfc II, 213 - Centro - CEP 63100-005 - Crato, Ceará, Brasil
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A unidade considerad^ para efeitos de medição será o metro quadrado (m2).

6.2. Sinalização Hori 

Consiste na execução; 

limites da pista de rolamento j

zontal

de linhas longitudinais que tem a função de definir os 

de orientar a trajetória dos veículos, ordenando-os por

faixas de tráfego, e ainda a de regulamentar as possíveis manobras laterais, na cor

amarela âmbar, espessura de 0.

amarela ou branca, simples e

10 cm e padrão 3,09 da ABNT.

No eixo da pista deverá ser executada uma sinalização horizontal na cor

contínua. A sinalização horizontal deverá ser executada

por meio mecanizado e por pessoal habilitado.

A  tinta a ser utilizada

Os Padrões de cores c 

• Amarela: tem 

opostos; reg 

delimitar esp

demarcar obstáculos transversais à pista (lombada).

Branca: tem a

SECI

deve ser acrílica a base de água e executada por aspersão

simples, pois apresentam características de rápida secagem, homogeneização, forte 

aderência ao pavimento, flexibilidade, ótima resistência à abrasão, perfeito aspecto 

visual diurno e excelente visualização noturna devido à ótima retenção das esferas de 

vidro.

: everão ser aplicados os seguintes critérios abaixo: 

i função de separar movimentos veiculares de fluxos 

ilamentar ultrapassagem e deslocamentos laterais; 

aços proibidos para estacionamento e ou parada e

função de separar movimentos veiculares de mesmo

sentido; delimitar ares de circulação; delimitar trechos de pista, 

destinadas ao: (estacionamento regulamentado de veículos em condições 

especiais; regblamentar faixas de travessias de pedestres; regulamentar 

linhas de tran jposição e ultrapassagem; demarcar linha de retenção e de 

linha de “Dê a preferência” e inscrever, setas símbolos e legenda.

E TA R IA  M U N IC IP A L  DE IN FR A E S TR U TU R A
Rua Dom Pec ro II, 203 - Centro - CEP 63100-005 - Crato, Ceará, Brasil
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sinalização horizontal, a utilização das cores deve ser 

rios do padrão Munsell abaixo ou outro que venha a 

as da ABNT.

TonaMdatífc í

Sranci
i ’ \ 

[ N 9,5 j

Vemiella { 7,5 R 4/14 j

Azul f  5 PB 2/8 II I
~ ~Prêí^ | N 0,5 j

Conforme o manual irasileiro de sinalização vertical de regulamentação, a

sinalização horizontal tem pjbr finalidade transmitir aos usuários as condições, 

proibições, obrigações ou restrições no uso das vias urbanas e rurais. Sendo assim, nos 

locais indicados em projeto, dt-verão ser implantados os seguintes tipos de sinalização 

vertical de regulamentação:

CORES:
Fundo: Branco 

O rla e Tarja: Verm elho 
V erso: Preto Fosco

DIMENSÕES (mm|
VIA _  ,

Smat a

<  :’K\ 40

2  S T 58

3  ,'5f. 75

| , 5CÍ- $8

I ?£; ?5

1  j '«‘i t - 100

1 , V I - 120

Hayslo)
os Sifea  
W'A
969-5

S6C
Rua Oom P«f

•TARIA M UNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
3II, 203 - Centro - CEP 63100-005 - Crato, Ceará, Brasil
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CORES:
Fundo: Vermelho Refletivo 

Orla Interna: Branco Refletivo 
Orla Externa: Verm elho Refletivo 

Verso: Preto Fosco

VIA
DIMENSÕES (mm)
Lasto a

< 750 1§0

á 9QS 150

3 1000 170

750 100

t
909 158

1 Í0Q9 170

1 2 » 200

Formas Préprlas;

MtBMisôes Padrões -  Pornub Quadrada:

Gs Sinais dé Advertência têm a forma quadrada, com 
posieiosaiMttto definido por diagonal na Vertical, fundo na cor 
ÂRtarelâ. Podem ter o formato retangular.

D im en sões
M ínim as

(Idriif)

Orla
h x te riu

Ori
In tcr

Cor de  
tu n d u Símbolo

"

A plicação l!\cmplu< íli* ijsti

+50 x 450 i:ms :0  mm 20 m . ÁREA URBANA Placa "Qucbra-Moias" ck
Cidade

eeOxÉODmra IQ m m 20 m

A m artio Preto

AREA RURAL Piaca 'Cur/j.aDjceita' em
Estradas áeChâo

8 8 0 x 8 0 0  «B i 10 mm 20 n b
EtODGVtA

Tfcpo I
Placa "Pista Irregular" em 

Rodovias Tipo 1

IffiBO x 1000 mm 20 mm 30 m u
RODOVIA 

Tipo il
Placa "Depressão"'em

Rodovias Tipo I!

M aten sfies P ad rú es -  F o ra ja f te tsa g u la r ;

ü im tn s flrs  
Mim nuas 

[lad o )

Orla
K ílt-rna

Ori
In tel

»
n a

C u id e
l-undo

.Símbolo A p lid C iü Exem plo* iV- Umi

500 x 250 mm 0S mm , , A re a  u r b a n a
Placa Retaagular “Seta' cm 

mesa Rarai

880 x  400 mm 0 8  mm 16 n m Amarelo PrtlB ÁREA RURAL
Placa Retangular "Seta- 

sm  melo Rural

1000 * 5 0 9  mm 10 tnm 20 a
RODOVIA
Tipo f e  »

Ftaca Retangular'Seta*

Rodovias T ipo  I -  corres pottetentesi rodovias eü m  « te d d a â é  de operação igual ou inferior a  6 0  k m /li.
Rodovias Tipo il  -  correspondente ia velocidade de operação superior a 60 km /k

SECt
Rua Dom Peí

Ie t a r ia  m u n ic ip a l  d e  i n f r a e s t r u t u r a

v  il, 203 -  Centro - CEP63100-005 - Crato, Ceará, Brasil
- - e r  í õ o v  m c i . o o K Q  i f » f a t n  i>&  n r s v  h r
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A execução dos serviçí i 

considerada para efeitos de med

d ire

6.3. Placa esmaltada 

Para a identificação 

logradouro, fixadas do lado 

projeto. As placas deverão 

esmaltada de dimensão 20x45ci 

por 2”.

s deve atender os requisitos da NBR 11862. A unidade 

ção será o metro quadrado (m2).

para identificação NR de rua, dimensões 45x25cm  

das ruas, será necessária a implantação de placas de 

ito, no início e no final de cada rua de acordo com o 

ser confeccionadas em chapa de aço galvanizada 

:íi, fixada em poste de aço galvanizado de 2,50 de altura

ordenar o fluxo de tráfego, 

determina o manual brasileiro c

tinta base acrílica emulsionada em água - espessura de6.4. Pintura de faixa 

0,4 mm

Compostas por marcaà apostas sobre o pavimento, as sinalizações horizontais 

têm por finalidade fornecer informações que permitam aos usuários das vias adotarem 

comportamentos adequados, á ;  modo a aumentar a segurança e a fluidez do trânsito,

analizando e orientando os usuários das vias, como 

e sinalização horizontal.

Tem a função de deliiijiitar, através de linha contínua, a parte da pista destinada 

ao deslocamento dos veícujbs, estabelecendo seus limites laterais. Esta marca 

longitudinal deverá ser implantada na cor branca com espessura de 0,1 Ocm em todo o 

percurso das vias a serem sinalizadas, de acordo a indicação do projeto

im dispositivo com retro-refletor, que vai fixado no 

lemento de sinalização horizontal (lombada, redutor de

6.5. Tachão refletivè em resina sintética - monodirecional - fornecimento e 

colocação 

Tachão refletivo é 

pavimento da via como comj 

velocidade).

Ele pode será comlosto por um ou dois refletivos (bidirecional) e será 

confeccionado em resina poliéjster de alta resistência na cor amarela.

Deve ser constituído por elementos refletivos de vidro lapidado e espelhado, ou 

outro material com características de dureza, resistência à abrasão e retro refletividade 

superior ao vidro lapidado, infrustados em suporte de ABS, fixados por meio de rebites

SLCHETARIA M UNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Rua Oom ■ ■ 10II, 203 - Centro - CEP 63100-005 - Crato, Ceará, Brasil

Spntos Si

4882̂  
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7. DRENAGEM SUBTEjRRANEA

7.1. Boca de bueiro; ri pio capeado (1 ,50x 1.00m)

A confecção das bocas (Cabeceiras) dos bueiros será iniciada pela escavação das 

valas necessárias à execução cie viga de topo frontal. Segue-se a instalação das formas 

necessárias à concretagem desta viga e da própria soleira, à disposição das armaduras, o 

lançamento e a vibração do concreto. Nesta ocasião, deverão ser ainda posicionadas as 

armaduras das alas que se ligam à soleira, apoiadas em uma das formas de cada ala. 

Posteriormente serão instalad! s as formas e armaduras remanescentes das alas, lançado

e vibrado concreto, concluindi -se a execução da boca.

Jrp/Çonereto de fck

s e tf 
Rua Dom Ped

7.2. Corpo de bueirl triplo capeado (1.50x1.50m) C /

O corg^ do bueiro trijilo celular capeado de concreto será executado conforme

25 MPa, um lastro de concreto magro de 0,1 cm na base

fitos Silva
ivil 

48821 
RNP n° 061941969-5
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fo II, 203 - Centro - CEP 63100-005 - Crato, Ceará, Brasil

- . r p  / « A t  í  t » « « , ( w o t f t  n m »  K r



SECRETARIA
INFRAESTRUT

DE
Ur a

e um revestimento de argamassa 

células com 0,20cm  a montante

PREFEITURA DO

CRATO
- - •'■••n.*. r ;  ‘i w.Vn iiiWiVvit i\L Uw sj\\í\n wiV;-, ̂

<1..

de cimento areia (1 :3) na parte interna inferior das três 

até zerar a jusante, para dar inclinação necessária.

7.3. Muro de arrumo 

O muro de concreto c 

executado com 30% de pedra 

Portland CP 11-32 e pedra britac

7.4. Forma plana cha 

capeados

O muro deverá ser esc( 

acompanhando a altura do 

totalizando 2,60m  por 8,00m  

cada conjunto de bueiro triplo.

ie concreto ciclópico com 30% de pedra de mão. 

clópico deverá ser executado conforme projeto. Será 

rjachão e para preparo do concreto: areia média, cimento 

an° 2.

ia compensada resinada, esp.= lOmm p/galeria e bueiros

>rado em forma de madeira. A altura do muro é de 2m 

tueiro com laje, acrescido de 0,60cm de fundação, 

de comprimento. Sendo executados 4muros desse para

7.5. Escavação man 

Os serviços de escava 

dos muros de contenção.

Serão utilizados equi; 

a ser escavado e ao prazo exi 

determinar a substituição de ec 

seu desempenho ou inadaptabi 

A medição será realijz 

(metros cúbicos). O volume 

vala e no seu comprimento.

lal campo aberto em terra até 2m

ção de valas correspondem à escavação para a execução

I amentos e/ou ferramentas adequados ao tipo de material 

gido para a execução do serviço. A fiscalização poderá 

uipamentos e/ou ferramentas ao constatar deficiência em 

idade ao tipo de serviço.

iada pelo volume geométrico extraído expresso em m3 

$erá calculado com base na área da seção transversal da

7.6. Reaterro c/comjj>actação mecânica, e controle, material da vala

O reaterro deve ser adequadamente compactado em camadas não superiores a 

-se para isto o material da vala ou material transportado 

ste fim.

0,20m  de cada vez, utilizando 

especialmente escolhido para

admitida a execução de aterre 

Deverá ser obtido um conjuri

!̂ °  Sdmuel Gt
, , r „ . Secre & Dantas

seci 
Rua Oom Pet

Em regiões onde hoüver ocorrência predominante de materiais rochosos será

s com o emprego destes, desde que previsto em projeto. 

:o livre de grandes vazios e engaiolamentos. O diâmetro

ETARIA M UNICIPAL OE INFRAESTRUTURA
1,203 - Centro - CEP 63100-005 - Crato, Ceará, Brasil
- • e p  h r

Santos Silva
Civil 
8821 

061941969-5
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máximo das pedras será limitado pela espessura da camada. O tamanho admitido para a 

maior dimensão da pedra será d< s 2/3 da espessura da camada.

Em regiões onde houver ocorrência predominante de areia será admitida a 

execução de aterros com o emprego da mesma, desde que previsto em projeto. Uso de 

mão de obra habilitada e obrigai ório uso de equipamentos de proteção individual (EPI).

7.7. Entrada para despida d’água - EDA 01 - areia e brita comerciais

Os dissipadores de ene 

básicos: dissipadores constituí

^gia serão moldados “in loco”, distinguindo-se três tipos 

los por alvenaria de pedra argamassada, dissipadores 

constituídos por caixa de concreto preenchida com alvenaria de pedra argamassada, 

dissipadores de concreto provido de dentes e dissipadores de concreto em degraus.

As etapas executivas a serem atendidas na construção dos bueiros tubulares são 

as seguintes:

a) Locação da obra, de < cordo com os elementos especificados no projeto. A 

locação será efetuada oom piquetes espaçados de 5m, nivelados de forma a 

permitir a determinação, dos volumes de escavação. Os elementos de projeto 

(estaca do eixo, escon ;idade, comprimento e cotas) poderão sofrer pequenos 

ajustamentos de campo A declividade longitudinal da obra deverá ser contínua.

b) Escavação das cavas ilecessárias a moldagem dos berços a qual poderá ser

executada manual ou rn 

30cm à do berço ou ao

ecanicamente, deve ser prevista uma largura superior em 

liâmetro, para cada lado.

c) Instalação das formas laterais dos berços.

d) Execução da porção in 

atingir a linha correspo

e) Instalação dos tubos dí 

de pedra argamassada 

correta.

f) Complementação do 

concreto.

g) Retirada das formas ladrais ao berço.

h) Rejuntamento dos tubo

I jerior do berço, com alvenaria de pedra argamassada, até 

idente a geratriz inferior dos tubos, 

concreto sobre a porção inferior do tão logo a alvenaria 

^presente resistência para isto. Fixar os tubos na posição

>erço, imediatamente após a instalação dos tubos de

p° ^ S S r n'
SECH

Rua Oom Ped

de concreto com argamassa, cimento-areia, traço 1:4.

Baystan<

ETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
o il, 203 - Centro - CEP 63100-005 - Crato, Ceará, Brasil



*
SECFSETARIH DE

INFRAESTRUTURA

i) Execução do reaterro. p 

que seja de boa qualidi 

executada em camadas i

Dispositivos destinadc

PREFEITURA DOCRATO r r ,  r;°: Q n
K$■..

íjeferencialmente com o próprio material escavado, desde 

de. A compactação do material de reaterro deverá ser 

idividuais de no máximo 15cm de espessura;

7.8. Descida d'água de concreto armado padrão DERT

s a conduzir as águas canalizadas pelos meios-fios ou

sarjetas através do talude de aterro até o terreno natural.

Os equipamentos nec 

locais de instalação das obra

específicas para os serviços similares.

As descidas d’água s 

executado, medidos em metrc) 

quantificação de volumes e 

indicados no projeto, acompa 

fornecimento e colocação de n 

equipamentos, ferramentas e e

7.9. Canaleta de con

- apoiada em toda a extensão

Deverão ser obedeci 

serviços de drenagem.

As canaletas retang 

atendendo ao disposto no proi 

todas as operações de pavi 

plataforma cujos trabalhos de 

O preparo e a regulj

ssários à execução dos serviços serão adequados aos 

I referidas, atendendo ao que dispõem as prescrições

irão medidas por comprimento linear de dispositivo 

estabelecendo-se custos unitários de execução com a 

:eas das unidades executivas, de acordo com os tipos 

íhando as espessuras e formas executadas, incluindo o 

ateriais, bem como a mão de-obra e respectivos encargos, 

rentuais necessários à sua execução.

ereto - cau 03 - seção de 30 x 30 cm - espessura de 10 cm

das as Especificações de Serviço do DNIT, para os

ulares de concreto deverão ser moldadas “in loco” 

eto. A execução deverá ser iniciada após a conclusão de 

nentação que envolvam atividades na faixa anexa à 

■egularização ou acerto possam danificá-las. 

trização da superfície de assentamento serão executados 

com operação manual envolvendo cortes, aterros ou acertos, de forma a atingir a 

geometria projetada para câ&a dispositivo. Os materiais empregados para camadas 

preparatórias para o assentamento das canaletas serão os próprios solos existentes no 

local, ou mesmo, material j excedente da pavimentação. Em qualquer condição, a 

superfície de assentamento deverá ser compactada de modo a resultar uma base firme e

bem desempénada.

SECj ÍETAR1A M UNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
Rua Oom Pefro II, 203 - Centro - CEP 63100-005 - Crato, Ceará, Brasil 

.o, kr faai ! www.ftrafo.ce.aov.br

bs Santos Silva
«poeira Civil 

348821 
RNP n° 061941969-5
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Os materiais escavadas e não utilizados nas operações de escavação e 

regularização da superfície ce assentamento serão destinados a bota-fora, cuja 

localização será definida de mo! Io a não prejudicar o escoamento das águas superficiais.

tb do concreto serão feitos mediante o emprego de 

al de uma régua que, apoiada nas duas guias adjacentes 

ílleta à seção pretendida.

O espalhamento e acabament 

ferramentas manuais, em espec 

permitirá a conformação da can

completa execução dos serviço 

de materiais, mão-de-obra 

necessários à execução.

O referido preço unit irio deverá englobar todas as atividades necessárias à

, ou seja, deverá contemplar as operações de colocação 

encargos, equipamentos, ferramentas e eventuais

Crato, 20 de junho de 2022.

SECI
Rua Oom Pet

RNP n

n tos S iíü fl
,W\l

______ «21
061941969-5

ETARIA M UNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
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OBRA: NIAPP 2118 - PAVIMENTAÇÃO AS 
ENDEREÇO DA OBRA: MUNICÍPIO DE Cf 
DATA: JUNHO/2022
TABELA: SEINFRA 027 NÃO DESONERA

E S T A D O  D O  C E A R Á  -  ~  

IE IT U R A  M U N IC IP A L  D O  C R A T O  

« I A  M U N IC IP A L  IN F R A E S T R U T U R A

.
ÍALTICA DA ESTRADA DE ACESSO AO SITIO BAIXIO 
ATO

IA; SICRO 01/2022

SERVIÇO: ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA -
UNIDADE: %

NCARGOS (47,76%) INCORPORADOS NO PREÇO UNITÁRIO

í
Código Descriç Io Unidade Coeficiente Preço Total

I8590 ENCARREGADO GERAL/MESTRE DE 
I8584 ENGENHEIRO JÚNIOR

DBRA HxMÊS 0,65 6.644,30
HxMÊS 0,65 16.693,95

TOTAL SIMPLES 

TOTAL PARA 7 MESES 

FRAÇÃO DE 100%

BDl: 20,09% 
TOTAL GERAL

4.318,80
10.851,07

15.169,87 

106.189,09 

1.061,89j 

213,33 

1.275,22

cR̂ » » W í ® r
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P í f  FEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRET \RiA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

MAPP 2118
OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA DA ESTRADA DE ACESSOjAO SÍTIO BAIXIO 
ENDEREÇO DA OBRA: MUNICÍPIO DE CRATO 
DATA: JUNHO/2022
TABELA: SEINFRA 027 NÃO DESONERADA; SíCRO 01 (2022

DE PRECQ UNITÁRIO

C1937 - PLACAS PADRÃO DE OBRA - M2 1

MA O DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
12543 SERVENTE 1 H 2,0000 17,1400 34,2800

Total: 34,2800

MATERIAIS 1
10537 CHAPA DE AÇO GALVANiZADA E®>. C.3MM M2 1,0200 35,5900 36,3018

m oo ESMALTE SINTÉTICO 1 L 1,0000 24,9900 24,9900

11691 PONTALETE / BARROTE DE 3 ''x3 'j M 4,5000 12,61c© 56,7450

S1725 PREGO 15X15 (1.1/4" x 13) (APRC «MADAMENTE 672UN/KG) KG 0,1500 15,5400 2,3310

Totaí: .... '"Í20'3678

Total Simples: 154,65

Encargos Sociais: INCLUSO

Valor BDl: 0,00

Vaiar Geral: 154,65

f
C4992 - MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EP.

EQUIPAMENTOS (CHORARIO)
10716 CAVALO MECÂNICO C/PRAN

K C IVALO MECÂNICO C! PRANCHA DE 3 EIXOS - KM

| J Unidade 1 (eíXOS (CHP) H

Coefiaerste Preço
0,0125 294,8738

Totai
3,6859

Total

Totaí Simples: 

Encargos Sociais: 

Valor BDl:

3,6859

3,69

INCLUSO

0,00

Valor Gerai: 3,69

C4993 - DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO

EQUIPAMENTOS (CHORARIO)
S0718 CAVALO MECÂNICO C/PRAN<

Sj Im CAVALO MECÂNICO Cl PRANCHA DE 3 EIXOS

; | Unidade
:■ 1 e ixo s  (CHP> h

KM

Coeficiente Preço
0,0125 294,8738

Totaí
3,6859

Total: 

Total Simples: 

Encargos Sociais: 

Valor BDf:

3,6859

3,69

INCLUSO

0,00

Valor Geral: 3,69

C2872 - LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍUO TO

EQUIPAMENTOS (CHORARIO)
I0700 CAMINHONETE SAVEIRO (Ch 

I0758 NÍVEL (CHP)

I0775 TEODOUTO (CHP)

pGRÁncO (ÁREA >5000 M2) - HA

{}

Unidade
H

H

H

Coeficiente Preço
2.0000 77,1754

4.0000 0,6895

4.0000 1.3612

Totaí 
154,3509 

2,7579 

5,4449

MAO OE OBRA ; 
10037 AJUDANTE ! 

12382 NIVELADOR * 

12445 TOPOGRAFO ;

H

H

H

Total:

4.0000 18,6300

4.0000 27,9700

5.0000 34,3100

162,5537

74,5200

111,8800

171,5500

Total: 

Total Simples: 

Encargos Sociais: 

Valor BDl:

357,9500

520,50

INCLUSO

0,00

Valor Geral-, 520,50

C3447 - ÜMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANj

MAO DE OBRA í | 
12543 SERVENTE ; |

«3A-M2

Un rdade 
H

Coeficiente Preço
0,0750 17,1400

Total
1,2855

Total' 

Total Simples: 

Encargos Sociais: 

Valor BDl:

1,2855

1,29

INCLUSO

0,00

Valor Geral: 1,29

C2940 • RETIRADA DE PAVIMENTAÇÃO Í.V |'a  

MAO DE OBRA
12543 SERVENTE

RALELEPÍPEDO OU PEDRA TOSCA - M2

Unidade
H

Coeficiente Preço
0,6000 17,1400

Total
10,2840

Totaí: 10,2840

Ítalo S a m u e iG o # 'vSecretario de frftaer 
ôcàir.f 344559 RNP (

js Dantas
frutura
,1887931-5

Total Simples: 

Encargos Sociais: 

Valor BDl:

10,28

INCLUSO

0,00

Página Ode 8
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PRSFfcíTVRA 00; CRATO
ESTADODO CEARA

PRÍFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
SECRET- [RIA fóUNICiPAL DE INFRAESTRUTURA

MAPP 2118
OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA ESTRADA DE ACESSO j&0 SÍTIO BAIXIO 
ENDEREÇO DA OBRA: MUNICÍPIO DE CRATO 
DATA; JUNHO/2022
TABELA: SEINFRA 027 NÃO DESONERADA; SICRO 01/2022

*

Valor Geral: 10,28

C3228 - PINTURA OE UGAÇÂO - EXECUÇÃO (S/TrJ íSPJ - M2

EQUIPAMENTOS (CHORARIO) Unidade Coeficiente Preço Total
I0585 CAMINHÃO DISTRIBUIDOR DE L G ^NTE ÍCH!) H 0,0000 80,6183 0,0000

10661 TANQUE DE ESTOCAGEM DE ASf M.TO (CHI) H 0,0000 13,2716 0,0000

S0667 TRATOR DE PNEUS (CHi) H 0,0003 29,4611 0,0095

10672 VASSOURA MECÂNICA (CHI) H 0,0003 5,0518 0,0016

10694 CAMINHÃO DISTRIBUIDOR DE LX, ANTE- (CHP) H 0,0005 220,0166 0,1204

(0774 TANQUE DE ESTOCAGEM DE A

a.XuO

H 0,0011 20.8394 0.0229

10780 TRATOR DE PNEUS (CHP) H 0,0002 99,5493 0,0223

10785 VASSOURA MECÂNICA (CHP) H 0,0002 7,4678 0,0017

Total: 0,1784

MAO DE OBRA
12543 SERVENTE H 0,0027 17.1400 0,0469

Total: 0,0469

| Totai Simples: 0,23

Encargos Sociais: INCLUSO

Valor BDl: 0,00

Valor Geral: 0,23

C3155 - CONCRETO BETUMINOSO USINADO ÀC UENTE - CBUQ (S/TRANSP) - M3

EQUIPAMENTOS (CHORARIO) Unidade Coeficiente Preço Totaf
Í059D CAMINHÃO TANQUE 3.0001 iCY í H 0,0409 51.5427 2,1065

I0607 COMPAC DE PNEUS PRES V/ i  AUTOPR (CHI) H 0,0143 65.2934 0,9368

losoa COMPACTADOR USO TANQEN' AUTCPROPEUDO (CHi) H 0,0157 44,6222 0,7031

I0676 VIBRO ACABAD. DE MISTURA ETUM. (CHI) H 0,0139 99,7085 1,3872

I0698 CAMINHÃO TANQUE 8.000 E <C ■s H 0,0026 162,3576 0.4235

10721 COMPAC. DE PNEUS PRES V ? AUTOPR. (CHP) H 0,0291 182,6923 5,3219

Í072S COMPACTADOS USO TANDElj AUTOPROPEUDO (CHP) H 0,0278 87,0684 2,4228

ÍG789 VIBRO ACABAD. DE MISTURA ETUM. (CHP) H 0,0295 194,7530 5,7582

Totaí: 19,0600

MAO DE OBRA
Í2543 SERVENTE ( j H 0,5217 17,1400 8,9426

Total. 8,9426

MATERIAIS
Í257G RLLER (PO CALCÀRBO) l \ KG 44,0000 0,1800 7,9200

Total 7,9200

C3129 AREIA DE CAMPO - EXTRAÇ M3 0,3080 4,0512 1,2478

C3130 AREIA DE RIO - EXTRAÇÃO M3 0,3080 7,6957 2,3703

C3252 BRITA PRODUZIDA PARA R fESTIMENTOS BETUMINOSOS M3 0,7860 90,4542 71,0970

C3316 USINAGEM DE MISTURAS B TUMSNOSAS A QUENTE M3 1,0500 63,8687 67,0621

Total. 141,7772

Total Simples: 177,70

Encargos Sociais: INCLUSO

Valor BDI: 0,00

Valor Geral: 177,70

C3373 - RETIRADA DE MEIO FIO DE PEDRA] RANinCA - M

MAO DE OBRA j Unidade Coeficiente Preço Total
12391 PEDREIRO ■ H 0,0500 23,1700 1,1585

12543 SERVENTE H 0,5000 17,1400 8,5700

Total: 9,7285

Total Simples: 9,73

Encargos Sociais: 

Valor BDl:

INCLUSO

0,00

C344S - MEIO RO PRÉ MOLDADO (0,07x0,^x1,00)m C/REJUNTAMENTO - M

MAO DE OBRA
12391 PEDREIRO 

I2S43 SERVENTE

MATERIAIS
10971 MEIO FIO PRE MOLDADC ÍDIM.=(0,07x0,30x1,00)m

Italo S a n f l  Gonçalves Dantas
S e Ç ílf iO  de infraestrutura pá jng 1 de 8 

CREA/CÊ 3*4559 RNP 061887931-5
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I ESTADO DO CEARÁ
/ ' PREFEITURA DO DECRATO SECReÍEFEiTURA MUNICIPAL D0 CRATO

^RIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

MAPP2118
OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA ESTRADA DE ACESSO 
ENDEREÇO DA OBRA: MUNICÍPIO DE CRATO

AO SÍTIO BAIXIO

DATA: JUNHO/2022
TABELA: SEINFRA 027 NÃO DESONERADA; SICRO 01/2022 I

COMP

SERVIÇOS
C0170 ARGAMASSA DE CIMENTO E 110 525,6400

Totaí. 

Total Simples: 

Encargos Sociais:

0,5256

0,5256

23,30

INCLUSO

Vaior BDl: 

Vaior Gerai:

0,00

23,30

C1609 - LASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PRE 'ARO E LANÇAMENTO - M3

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

12391 PEDREIRO H 2,0000 23,1700 46,3400

I2543 SERVENTE H 16,0000 17,1400 274,2400

Total: 320,5800

MATERIAIS
10109 AREIA MEDIA M3 o.ssso 67,5000 47,1150

I0280 BRITA M3 0.8780 76,1900 6S.8S4S

(0605 CIMENTO PORTLAND KG 220,0000 0,5600 123,2000

Totaí Simples: 

Encargos Sociais: 

Valor BDi:

237,2098

557,79

INCLUSO

0,00

Valor Geral: 557,79

C3232 - RECONFORMAÇÃO/PATROLAGEM D/ * _ ATAFORMA • M2

EQUIPAMENTOS (CHORARIO) Unidade Coefidente Preço Total

10642 hiOTO NiVELADORA ÍCH)) H 0,0000 80,0647 0,0000

10756 MOTO NiVELADORA (CHP) H 0,0003 221.8416 0,0616

Total: 0.06'=5

MAO OE OBRA
(2543 SERVENTE H 0.0006 17,1400 0,0095

Totaí: 0,0095

Total Simples: 0,07

Encargos Sociais: INCLUSO

Valor BDl: 0,00

Vafor Gerai: 0,07

C0328 - ATERRO C/COMPACTAÇÃO MECÁNi® E CONTROLS, MAT. DE AQUISIÇÃO - M3

EQUIPAMENTOS (CHORARIO) } |  Unidade Coeficiente Preço Total
I0706 CAMINHÃO TANQUE 6.000 \) fíHP) h 0,0350 137,7001 4,8195

I0725 COMPACTADOR DE PLA( fiil flBRATÓRIA HP 7 (CHP) H 0,0350 44,2748 1,5496

Total: ..... é"369Í“

MAO DE OBRA
I2543 SERVENTE • í H 1,0500 17,1400 17,9970

Total. 17,9970

MATERIAIS
10111 AREIA VERMELHA : | M3 1,1000 50.8800 66,9680

Total 66,9680

Total Simples: 91,33

Encargos Sociais: INCLUSO

Valor BDl: 0,00

Valor Geral: 91,33

C2896 - PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCj ISI REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) - M2

EQUIPAMENTOS (CHORARIO) l Unidade Coeficiente Preço Total
(0724 COMPACTADOR DE PLAG . VIBRATÓRIA HP 4 (CHP) H 0,0500 26,1936 1,3097
10726 COMPACTADOR LISO TAÍ DEM AUTOPROPEUOO (CHP} H 0,0100 87,0684 0,8707

Totaí: 2,1804

MAO DE OBRA
(0445 CALCETEfRO H 0,3000 23,1700 6,9510
I2543 SERVENTE ; H 0,6000 17,1400 10,2840

Total: 17,2350

MATERIAIS
10111 AREIA VERMELHA ; M3 0,1500 60,8800 9,1320

11600 PEDRA DE MÃO (RACHÃ M3 0,1500 66,0600 9,9090

Total' IS, 0410

Samuel Gonça!ítalo
Secretânc - -

lOartas  
üiura

Págma 2 de 8
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MAPP2118
OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA ESTRADA DE ACESSO \ 0  SÍTIO BAIXIO
ENDEREÇO DA OBRA: MUNICÍPIO DE CRATO
DATA: JUNHO/2022
TABELA: SEINFRA 027 NÃO DESONERADA; SICRO 01/2022

COMPQ

Totaí Simples: 36,46

Encargos Sociais: INCLUSO 

Vaior SDI: 0,00

Valor Geral: 38,46

C3100 - RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM IedRA TOSCA C/REAPROVEITAMENTO - M2

EQUIPAMENTOS (CHORARIO) Unidade Coeficiente Preço Total
I0725 COMPACTADOR DE PLACA VíBR jrÓRÍA HP 7 (CHP) H 0,0500 44,2749 2,2137

(0726 COMPACTADOR USO TANDEM A ÍTOPROPELIDO (CHP) H 0,0100 87,0684 0,8707

Total 3,0844

MAO DE OBRA
(0445 CALCETEiRO j H 0,2000 23,1700 4,6340

12543 SERVENTE J H 0,5000 17.1400 8,5700

Total' 13,2040

Total Simples: 16.29

Encargos Sociais: INCLUSO

Valor BDI: 0,00

í Valor Geral: 16,29

2003367 - Transposição de segmentos de sarjeta#TSS 06 - areia e brita comerciais • M

SERVIÇOS 
0407819

1107892

1107896

4805750

3103302

Armação em aço CA-50 - forneci J n to , preparo e colocação 

Concreto fck = 20 MPa - confecçà^ em betoneira e lançamento manual
- areia e brita comerciais 
Concreto fck = 25 MPa - confecçÉj em betoneira e lançamento manual
- areia e brita comerdais 
Escavação manual em material cjÈ 1a categoria na profundidade de até 1 m
Fôrmas de tábuas de pinho paraltepositivos de drenagem - utilização 
de 3 vezes - confecção, instalaçaf e retirada

C3229 - PRE MiSTURADO A FRIO - PMF (S/TI

EQUIPAMENTOS (CHORARIO)
(0590 CAMINHÃO TANQUE 8.0001 (< 

I0607 COMPAC. OE PNEUS PRES 

I06G8 COMPACTADOR USO TANDE 

Í0642 MOTO NIVELADORA (CHI) 

S0S98 CAMINHÃO TANQUE 8.000 l (j 

10721 COMPAC. DE PNEUS PRES. 

I0726 COMPACTADOR USO TANDc 

10756 MOTO NIVELADORA (CHP)

MAO DE OBRA
Z2543 SERVENTE

iH5>
AR. AUTOPR. (CHfJ 

1AUTOPROPEUOO (CHI)

HP)

AR. AUTOPR (CHP) 

ri AUTOPROPELIDO (CHP)

Unidade Coeficiente Preço Totaí

kg 10.4700 13.6900 143,3343

m3 0,1600 388,4500 52,1520

m- 0,1100 404,6700 44,5137

m» 0,2000 35,5800 7,1160

m- 1,5200 62,6300 95.1976

Total: 352.3136

Total Simples: 352,31

Encargos Sociais: INCLUSO

Valor BDl: 0,00

Vaior Geral: 352,31

Unidade Coeficiente Preço Total

H 0,0640 51,5427 3,2987

SERVIÇOS
C3130

C3252

C3315

AREIA DE RIO - EXTRAÇÃO: s

BRITA PRODUZIDA PARA RI IVESTIMENTOS BETUMINOSOS 

USINAGEM DE MISTURAS í  ÈTUMINOSAS A FRIO

C3226 - TRANSPORTE LOCAL DE MISTURA

EQUIPAMENTOS (CHORARIO)
10576 CAMINHÃO BASCULANTE 

I068B CAMINHÃO BASCULANTE

0,0447

0,0460

0,0433

0,0027

0,0220

0,0207

0,0173

0,2200

1,1790

1,0500

65,2934 

44,9222 

80,0647 

162,3575 

182,6923 

87,0684 

221,5416 

Total'

17,1400 

Total:

7,6957 

90,4542 

19,3125 

Total: 

Total Simples: 

Encargos Sociais: 

Valor BDi: 

Valor Geral:

pETUMiNOSA Ã QUENTE (Y = 0.79X + 2,97} - T 

i Unidade
jz M3 (CHI) H

|2 M3 (CHP) H

Coeficiente
0,0000

0,0000

fta\o Sawwsl v?Secretáno d'
CREWC?.14̂

•'àives Dartas

50,6300 

160,1800 

Total: 

Total Simples: 

Encargos Sociais: 

Valor BOI:

aestrutura

2,9164

2,0654

3,9499

0,4330

4,0192

1,7994

3,8453

22,3283

11.4267

....íl'4267 '

1.6931

106,6455

20,2781

128,6167

162.37 

INCLUSO

0,00

162.37

Total
0,0000 

0,0000 
_ _  OOOOQ 

0,00 

INCLUSO 

0,00
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I ESTADO D0 CEARÁ 
IITURA MUNICIPAL DO CRATO 
*  MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

■ i j

MAPP2118
OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA ESTRADA DE ACESSO AÇ 
ENDEREÇO DA OBRA: MUNICÍPIO DE CRATO 
DATA: JUNHO/2022
TABELA: SEINFRA 027 NÃO DESONERADA; SICRO 01/2022

SÍTIO BAIXIO

Valor Geral: 0,00

C3225 - TRANSPORTE LOCAL DE MISTURA BETUMA d  jft À FRIO (Y = 0,79X + 2,37) - T

EQUIPAMENTOS (CHORARIO) Unidade Coeficiente Preço Total
I0576 CAMINHÃO BASCULANTE 12 M3 (Cl- H 0,0000 50,6300 0,0000

I0638 CAMINHÃO BASCULANTE 12 M3 (Ch p! t H 0,0000 160,1800 0,0000

Total: 0,0000

Total Simples: 0,00

Encargos Sociais: INCLUSO

Valor BDl: 0,00

Vaior Geral: 0,00

C4161 - TRANSPORTE LOCAL Cf DMT SUPERIOR A 3íj j}0 Km (Y = 0,53X + 0,99) -T

EQUIPAMENTOS (CHORARIO) Unidade Coeficiente Preço Total

I0576 CAMINHÃO BASCULANTE 12 M3 (C i  \ H 0,0000 50,6300 0,0000

I0S88 CAMINHÃO BASCULANTE 12 M3 (Cf H 0,0000 160,1800 0,0000

Totai' 0,0000

Totai Simples: 0.00

Encargos Sociais: INCLUSO

Vaior BOf: 0,00

Valor Geral: 0,00

C3287 - PLACA DE REGULAM ENTAÇÃO/ADVERTÊNC k  REFLETIVA EM AÇO GALVANIZADO C/PEÜCULA ANT1-PICHANTE - M2

EQUIPAMENTOS (CHORARIO) Unidade Coeficiente Preço Total

Í0S81 CAMINHÃO C/CARROCERIA DE MA! EIRAHP 136 (CHS) H 0.9000 46,7200 42,0480

I0703 CAMINHÃO C/CARROCERIA DE MA EIRA HP 136 (CHP) H 0,1000 130.7440 12,0744

Total' 55.1224

MAO D£ OSRA ;
(0498 CARPINTEIRO j H 0,1000 23,1700 2,3170

(2543 SERVENTE ; H 1,0000 17.1400 17,1400

Total. 19,4570

MATERIAIS l
10198 PONTALETE/ BARROTE DE 3"x3" 1; APARELHADO M 3,0000 17,3300 51.9900

12525 PARAFUSO C/PORCA E ARRUEI^ i I 1/4X1 1/2' UN 2,0000 Q.480Õ 0,9600

12526 PARAFUSO C/PORCA E ARRUElJ j E 5/16X3 \(T UN 3,0000 0,8300 2.4900

12542 TRAVESSA DE MADEIRA C/SECAS DE 3"X1 1/2' M 1,0000 8,2200 8,2200

12573 PLACA REFLETIVA DE AÇO GAL\| |í 
PiCHANTE | i

«JIZADO C/PEUCULA ANTi- M2 1,0000 571,7300 571,7300

Total 635,3500

SERVIÇOS ! |
C3268 CONCRETO P/VIBR., FCK=10MPa b  

(S/TRANSP) J \
3M AGREGADO PRODUZIDO M3 0,0180 350.7504 6,3135

Total. 6,3135

Total Simples: 716,28

Encargos Sociais: INCLUSO

Valor BDI: 0,00

Valor Geral: 716,28

C3237 - SÍMBOLOS NO PAVIMENTO/RESINA ACf^JCA Ã  BASE D'ÁGUA - M2

EQUIPAMENTOS (CHORARIO)
10583 CAMINHAO C/CARROCERiA DE 

Í0638 MÁQUINA P/PÍNT FAIXAS SINAI 

10704 CAMINHÃO C/CARROCERIA CE

ÉADEIRA HP 92 {CHI) 

AUTOPR. (CHS) 

.OEfRA HP 32 (CHP)

10752 MAQUINA P/PINT FAIXAS SIN/ AUTOPR. (CHP)

MAO DE OBRA
12543 SERVENTE

MATERIAfS
12521

12541

MICRO ESFERA DE VIDRO

TINTA REFLETI VA/RESINA ACffuCA A BAS£ D'AGUA

Italo Samuilí3onçah
^ ^ S eS JÍã jp  oe lnf'ae

es Dantas
.trutura

• ̂  Página 4 de £

H 0,0133 39,5065 0,5268

H 0,0156 72.0254 1,1204

H 0,0089 95,7745 0,8513

H 0,0067 154,0616 1,0271

Total: 3,5256

H 0,1778 17,1400 3,0471

Total. 3,0471

KG 0,5500 5,7100 3,1405

L 0,5800 15,9900 9,2742

Total: 12,4147

Total Sim ples; 18,99

Encargos Sociais; INCLUSO

Valor BDl: 0,00

Valor Geral: 18,99

n /
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■ PREFEITURA DO

CRATO

MAPP 2118
OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA ESTRADA DE ACESSO AC 
ENDEREÇO DA OBRA: MUNICÍPIO DE CRATO 
DATA: JUNHO/2022
TABELA: SEINFRA 027 NÃO DESONERADA; SICRO 01/2022

ESTADO DO CEARA 
PREfjÊlTURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETAR [a  MUNICIPAL DE JNFRAESTRUTURA

SITIO BAIXIO

I m m m m m m w ã m w m m | 0 MP0 S'CA0  Q t PitECO UNITÁRIO

C3219 - FAiXAHORiZONTALmNTA REFLETIVA/RESIN X LcRiUCAÀ BASE D'ÃGUA - M2

EQUIPAMENTOS {CHORARIO) Unidade Coeficiente Preço Tota)
I0583 CAMINHÃO C/CARROCERIA DE MAD IU H P  92 (CHI) H 0,0000 39,5055 0,0000

I0638 MÁQUINA P/PINT. FAIXAS SINAL. AU1 iijpR. (CHI) H 0,0014 72,0254 0,1029

10673 VEICULO UTILITÁRIO KOMBl (CHI) H 0,0014 24,9842 0,0357

IO704 CAMINHÃO C/CARROCERtA DE MAD J M.HP 92 (CHP) H 0,0071 95,7745 0,6841

I0752 MÁQUiNA P/PiNT. FAIXAS SINAL. AU1 i fPR. {CHP) H 0,0057 154,0616 0,8804

I0786 VEÍCULO UTILITÁRIO KOMBl (CHP) H 0,0057 78,8208 0,4504

Totai 2,1535

MAO DE OBRA
I2543 SERVENTE H 0,0571 17,1400 0,9794

I2567 TÉCNICO PRE MARCADOR H 0.0071 31,2600 0,2233

Totaí' 1,2027

MATERIAIS
12521 MICRO ESFERA DE VIDRO KG 0,5500 5,7100 3,1405

12541 TINTA REFLET1VA/RESINA ACRÍUCA \ BASE D'AGUA L 0,5000 15,9900 7.9950

Tota! 11,1355

Total Simples: 14.49

Encargos Sociais: INCLUSO

Valor BDi: 0.00

Vaior Gerai: 14,49

C4527 - TACHA REFLETIVA BiOIRECÍQNAL: FORNECfj IENTO/APUCAÇÃO - UH

EQUIPAMENTOS (CHORARIO) ; Unidade Coeficiente Preço Total

I0704 CAMINHÃO C/CARROCERiA DE MAO IRA HP 92 (CHP) H 0,0250 95,7745 2,3944

To tal: 2,3944

MAO DE OBRA
12391 PEDREIRO \ H 0,0250 23,1700 0,5793

I2543 SERVENTE í H 0,1400 17,1400 2,3996

Toiel. 2,9789

MATERIAIS
I8362 TACHAS BiDIREClONAIS j UN 1,0000 16,0200 16,0200

Totaí' 16,0200

Total Simples: 21.39

Encargos Sociais: INCLUSO

Vaior BDi: 0,00

Valor Gerai: 21,39

C0426- BOCA DE BUEIRO TRIPLO CAPEADO {1.50: 1.0Gm) - UN

SERVIÇOS Unidade Coeficiente Preço Tota!
CQ057 ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASS i.DA (TRAÇO 1:45 M3 8,8260 395,8995 3.492,4436

C/AGREGADOS PRODUZIDOS (S/Ti ^
f!

vNSP)

FORMA PLANA CHAPA COMPEi- 13A RESINADA, ESP = 10mm 
P/GALERIA E BUEIROS CAPEAt

Totai: 

Totai Simples: 

Enca/gos Sociais: 

Valor BDi:

4.527,7582

4.527,77

INCLUSO

0,00

Vaior Gerai: 4.527,77

C0905-CORPO DE BUEIRO TRiPLO CAPEADO (1.

SERVIÇOS
C0057 ALVENARIA OE PEDRA ARGAMAS 

C/AGREGADOS PRODUZIDOS {Sf
ADA(TRAÇO 1:4} 
*ANSP}

CG216

C0218

Ct402

ARMADURA CA-50A MEDIA D= 5,3 % 10,0mm 

ARMADURA CA-60 MÉDIA D= 6,4 Í9,5m m  

FORMA PLANA CHAPA COMPEnM da  RESINADA, ESP = 10mm 
P/GALERIA E BUEIROS CAPEADf

CONCRETO P/VIBR., FCK=1 5MPa||oM AGREGADO PRODUZIDO 
(S/TRANSP.)

ESCORAMENTO PI OBRAS D’AR'

ftalo Samuel Gonfflves Daníiis
Secretário de liw estru tu ra  

CREA/CE ’,4«ír!'?Trrf ^  '7 f
Portaria 01C7w / :j 0 2 > . -

!S CORRENTES

5

M3 7,4200 395,6995 2.936,0901

KG 38,4600 14,4700 556,5162

KG 4,7190 13,0670 61,6632

M2 18,3000 63,6731 1.165,2177

M3 1,2000 372,8988 447,4785

M3 6,7500 61,2050 413,1338

Total: 5.580,0994

Totaí Simples: 5.580,10

Encargos Sociais: INCLUSO

Valor BDl: 0,00

Vaior Geral: 5.580,10
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PREFEITURA fvlüNíCIPAL D£ Ck>\i w.^
{*'/' *J0; 2@tU(

PRgFEÍTURA DO
CRATO

ESTADO DO CEARA
PREfpTURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETAR A MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

MAPP 2118
OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA ESTRADA DE ACESSO AC) SÍTIO BAIXIO 
ENDEREÇO DA OBRA: MUNICÍPIO DE CRATO 
DATA: JUNHO/2022
TABELA: SEINFRA 027 NÃO DESONERADA; SICRO 01/2022

WTARÍO B S * * !

C0054 - ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA iR* |AMASSADA M3

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
12391 PEDREIRO H 6,0000 23,1700 139,0200

12543 SERVENTE H 9,1X500 17.1400 154,2500

Total: 293,2800

MATERIAIS

10109 AREIA MEDIA M3 0,3648 67,5000 24,6240

Í08G5 CíMENTO PORTLAND KG 109,5000 0,5600 61,3200

11600 PEDRA DE MÃO (RACHÃO) M3 1,1000 66,0600 72,6660

Total: 158,6100

Totai Simples: 451,89

Encargos Sociais: INCLUSO

Valor BDi: 0,00

Vafor Geral: 451,89

C1402 - FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA REStf | |>A, ESP.= 10mm P/GALERIA E BUEIROS CAPEADOS - M2

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

10041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO H 1,2000 18,6300 22,3560

I0498 CARPINTEIRO H 1,2000 23.1700 27,8040

Total: 50,1600

MATERIAIS
10528 CHAPA COMPENSADO RESINADO i | aM(1.10 X2.20M) M2 0,2000 23,8100 4.7620

11691 PONTALETE / BARROTE DE 3"x3" M G,d3QQ 12,6100 5,4223

11728 PREGO 18X27(2.1/2" X 1Q)(APROXI BOAMENTE 198UN/KG) KG 0.2000 13.SGGC 2,7500

11846 SARRAFODE 1“X4" M 0,1200 4.7400 0,5688

Totai 13.5131

Total Simples: 63,67

Encargos Sociais: INCLUSO

Valor BDl: 0,00

Valor Geral: 63,67

C1256 - ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM; rERRAATÊ 2M-M3

MAO DE OBRA j Unidade Coeficiente Preço Totai

I2543 SERVENTE j H 2,9300 17,1400 50,2202

Totai: 50,2202

Total Simples: 50,22

Encargos Sociais: INCLUSO

Vaior BDl: 0,00

Valor Geral: 50,22

C2920 - REATERRO C/COMPACTAÇÃO MECÂNICA, CONTROLE, MATE Ri AL DA VALA -M3

EQUIPAMENTOS (CHORARIO) j Unidade Coeficiente Preço Total

I0706 CAMINHÃO TANQUE 6.0001 (CHP); H 0,0350 137,7001 4,8195

I0725 COMPACTADOR DE PLACA VIBRA |DRIA HP 7 (CHP) H 0,0350 44,2749 1,5496

Total: 6,3691

MAO DE OBRA !
12543 SERVENTE í H 1,0500 17,1400 17,9970

Totaí: 17,9970

Total Simples: 24,37

Encargos Sociais: INCLUSO

Valor BDl: 0,00

Valor Geral: 24,37

2003385 - Entrada para descida d'água - EDA 01 - t  e a e brita comerciais - UN

SERVIÇOS j ; Unidade Coeficiente Preço Total
1107892 Concreto fck = 20 MPa • confecção írr betoneira e lançamento manual m3 0,1100 388,4500 42,7295

- areia s brita comerciais i
3103302 Fôrmas de tábuas de pinho para dii » siíivos de drenagem - utilização m2 0,1000 62,6300 $,2630

de 3 vezes - confecção, instalação § r Srada

n Total: 48,9925
;j Total Simples: 46,99

Encargos Sociais: INCLUSO

Valor BDl: 0,00

; [ Valor Geral: 48,99

Kçalves Dal(fafoSamuo
ln'rsêstfutwaCRÊ?Vt.fc R l#  0618879

tas

1-5
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• PREFEITURA DO
CRATO PREF

SECRETAR

MAPP 2118
OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA ESTRADA DE ACESSO AO 
ENDEREÇO DA OBRA: MUNICÍPIO DE CRATO 
DATA: JUNHO/2022
TABELA: SEINFRA 027 NÃO DESONERADA; SICRO 01/2022

ESTADO DO CEARA
ITURA MUNICIPAL DO CRATO
H MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

SITIO BAIXIO

PREFEITURA ftlC iP A l Dij CRAIOíC
r* >-o.

C3065 - DESCIDA D'ÁGUA DE CONCRETO ARMADO PADfÃO DERT -

SERVIÇOS 
C0214

C058B

C14G5

C2784

C3269

ARMADURA CA-25 MÉDIA D= 6,3 A 10,0; b  

CAIAÇÃO EM DUAS DEMÃOS COM SUfi iRCAL

FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA 
UTIL 3 X
ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE IA. CA

CONCRETO P/VI BR., FCK=13.5MPa C O | AGREGADO PRODUZIDO 
(S/TRANSP.)

2003813 - Canaleta de concreto - CAU 03 - seção de 30

SERVIÇOS
0407820 Armação em aço CA-60 - fornecimento, I Reparo e colocação 

1107895 Concreto fck = 25 MPa - confecção em 6 Itoneirs e lançamento manual

:SINADA, ESP.= 12mm 

PROF. ATÉ 1 50m

3103302

Concreto fck = 25 MPa - confecção 
- area extraída e brite produzida 
Fôrmas de tábuas de pinho para disposi 
de 3 vezes - confecção, instalação e ret

íos de drenagem - utilização 
jda

Unidade Coeficiente Preço Total
KG 1,8500 14,9570 27,6705

M2 1,1000 4,9730 5,4769

M2 0,8500 122,1451 103,8233

M3 0,2200 45,4210 9,9926

M3 0,0770 366,2565 28,2017

Total: 175,1650

Total Simples: 175,17

Encargos Sociais: INCLUSO

Vaior BDI: 0,00
Valor Geral: 175,17

- apoiada em toda a extensão - M

Unidade Coeficiente Preço Tota!

kg 3,8500 14,2200 54,7470

m3 0,1100 279,4200 30,7362

m* 1,4000 62,6300 87,6820

Total: 173,1652

Total Simples: 173,15

Encargos Sociais: INCLUSO

Valor BOi: 0,00
173,16Vaíor Gerai:

CR&
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jàÊL
PREFEITURA DO

CRATO
ESTADO DO CEARA 

PREFÉITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETAR! i\ MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

MAPP 2118
OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA ESTRADA C£ ACESSO AO SlTIO BAIXIO 
ENDEREÇO DA OBRA: MUNICÍPIO DE CRATO 
DATA: JUNHO/2022
TABELA: SEINFRA 027 NÃO DESONERADA; SICRO §1/2022

PRffSTURA®;
'  M O .. í

Cálculo do BDI - Com desoneração sobre a folha de pagamento
(Fórmula e parâmaros estabelecidos pelo Acórdão 2622/2013-TCU-Plenário) 

TIPOS DE SERVIÇOS CONTEMPLADOS:
COIf STRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

DEMONSTRATIVO BDI -  SERVIÇOS
ITEM IDENTIFICAÇAO Mínimo (1° Quartil) Máximo (3° Quartil) Valor adotado
AC Adm. Central 3,( 4,67% 3,80%

Seguro e Garantia 0,32% 0,74% 0,32%:
Risco 0,50% 0,97% 0,50%

DF Desp. Financeiras 1,02% 1,21% 1 .02%
Lucro 6,64% 5,69% 8,64%

Tributos 5,65% 10,65% 6,15%
Em geral, os tributos ( I ) aplicáveis são PIS (0,65%), COFINS (3%), CPFIB (4,50%) e ISS (variável, conforme o município, de 2 a 5% e, em alguns casos, isento)

TRIBUTOS
PIS

COFINS
CPRB *
ISS'
TOTAL

0,65

2,5
6,15

"  (Contribuição Previdenciária sobre a receita bruta, no caso de desoners ição na folha)

™ Declaramos que, conforme legislação tributária municipal, a base d è cálculo do ISS è de 50,00% sobre o valor da obra (Decreto n° 1002001/2014-GP) e a alíquota do ISS aplicável no 
Município é de 5,00%

FORMULA

...............bdi=L .. .. 2

cr»o

BDl calculado pela expressão:

BDl = { |  (1+AC+S+G+R) x (1+DF) x (1+L) / (1-1)] -1} x 100

i W P06.»® »'-5



\  ^  r  PREFEITURA DOm CRATO
ESTADO DO CEARA 

PREFf ITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETAJ1A MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

MAPP 2118
OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA ESTRADA t>E ACESSO AO SÍTIO BAIXIO 
ENDEREÇO DA OBRA: MUNICÍPIO DE CRATO 
DATA: JUNHO/2022
TABELA: SEINFRA 027.1 DESONERADA; SICRO 01*022

CdMPOSICAO DO BDl - MATERIAIS

Cálculo do
(Fórmula e parâr

BDI - Com desoneração sobre a folha de pagamento
n líros estabelecidos pelo Acórdão 2622/2013-TCU-Plenário) 
' IPOS DE SERVIÇOS CONTEMPLADOS:
' FORNECIMENTO DE MATERIAIS

DEMONSTRATIVO BDl -  MATERIAIS
ITEM IDENTIFICAÇAO Mínimo (1o Quartil) Máximo (3° Quartil) Valor adotado
AC Adrrt. Central 1,50% 4,49% 2,50%:-. : !:%

S + G Seguro e Garantia 0,30% 0,82% 0i30%
R Risco 0,56% 0,89% 0,56%

DF Desp. Financeiras 0,85% 1,11% 0,85%
L Lucro 3,50% 6,22% - 6,22% ;
I* Tributos 3,65% 3,65% ; 3,65% ...

* Em geral, os tributos ( I ) aplicáveis são PIS (0,65%), COFINS (3%), Cf RB (4,50%) e ISS (variável, conforme o município, de 2 a 5% e, em alguns casos, isento)

TRIBUTOS %
PIS 0,65

COFINS 3
CPRB ** 0
ISS *** 0 !
TOTAL 3,65

** (Contribuição Previdenciária sobre a receita bruta, no caso de desomj

" *  Declaramos que, conforme legislação tributária municipal, a basej 
Municioio é de 5.00% j

ação na folha)

le cálculo do ISS é de 50,00% sobre o valor da obra (Decreto n° 1002001 /2014-GP) e a alíquota do ISS aplicável no

' FORMULA

BDl =

BDl calculado pela expressão:

[ (1+AC+S+G+R) x (1+DF) x (1+L) 1 (1-1)] -1} x 100

BDI = 14,92]

ítalo Samuel Gonçalves Dantas
Secretá«aite Infraestrutura 

CREA/CE 3 4 4 M R N P  061887931-S 
Portaria 0Kif007f2021-6P



SECRETARIA £ E
INFRAESTRUTUFA

PREFEITURA DO

CRATO

PREFEITURA mUNICIFAL Di
r.'-"

is

ENCARGOS SOCIAIS

|o  S a m fl Gonçalves Dantas 
gacfjKfir jt lnN«§iíuMd

(OTQQTíW*̂pOrtS<i*

S6L RLTARfA M UNICIPAL DÊ INFRAESTRUTURA
Rua Dom Peúrcàl, 203 - Centro - CEP 63100-005 - Crato, Ceará, Brasit

t„ i«# X ,  j. kk ffifis 5KA-35S91 www.crato.c e.o ov.br

http://www.crato.c


PREFEITURA DO

CRATO PREF
SECRETARI,

MAPP 2118
OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA ESTRADf DE ACESSO AO SITIO BAIXIO 
ENDEREÇO DA OBRA: MUNICÍPIO DE CRATO 
DATA: JUNHO/2022
TABELA: SEINFRA 027 NÃO DESONERADA: SICFlO 01/2022

ESTADO DO CEARA 
TURA MUNICIPAL DO CRATO 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA PRcr £i i URA K C  irAL DE C ív

r:s  n°: ioo
&

E N C A R G O S S O C IA IS  - H O R IST A S E  M E> >A L IS T A S - T A B E L A  SE IN F R A  027.1 (D ESO N ER A D A ) e 027 .0  (O N ERA D A )

CÓDIGO DESCRIÇÃO I

TABELA 027.1 TABELA 027

HORISTAS

%

MENSAL1STAS

%

HORISTAS

%

MENSALISTAS

%

1

A ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS f 16,8 16,8 36,8 36,8

Al INSS | 0,00 0,00 20,00 20,00

A2 SESI !
*

1,50 1,50 1,50 1,50

A3 SENAI j 1,00 1,00 1,00 1,00

A4 INCRA ; 0,20 0,20 0,20 0,20

A5 SEBRAE t 0,60 0,60 0,60 0,60

A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO j 2,50 2,50 2,50 2,50

A7 SEGURO DE ACIDENTES j 3,00 3,00 3,00 3,00

A8 FGTS f 8,00 8,00 8,00 8,00

B ENCARGOS SOCIAIS < 7 INCIDÊNCIA DE | 44,41 16,46 44,41 16,46

BI DESCANSO SEMANAL REMUNERADO f 17,84 0,00 17,84 0,00

B2 FERIADOS 1 3,71 0,00 3,71 0,00

B3 AUXILIO ENFERMIDADE f 0,87 0,67 0,87 0,67

B4 13“ SALÁRIO 1 10,80 8,33 10,80 8,33

B5 LICENÇA PATERNIDADE j 0,07 0,06 0,07 0,06

B6 FALTAS JUSTIFICADAS f 0,72 0,56 0,72 0,56

B7 DIAS DE CHUVAS j 1,55 0,00 1,55 0,00

BS AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,11 0,08 0,11 0,08

B9 FÉRIAS GOZADAS 8,71 6,73 8,71 6,73

B10 SALÁRIO MATERNIDADE 0,03 0,03 0,03 0,03

C ENCARGOS SOCIAIS S/ INCIDÊNCIA DE ií 14,73 11,38 14,73 11,38

Cl AVISO PRÉVIO INDENIZADO 5,40 4,17 5,4C 4,17

C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,13 0,10 0,13 0,10

C3 FÉRIAS INDENIZADAS 4,85 3,75 4,85 3,75

C4
DEPOSITO DE RECISÀO S/ JUSTA 

CAUSA
3,90 3,01 3,90 3,01

C5 INDENIZAÇAO ADICIONAL j 0,45 0,35 0,45 0,35

D REINCIDÊNCIAS DE UM GRUPO SOBRE 0  OUTRO 7,91 3,12 16,82 6,43

Dl REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRlf O B 7,46 2,77 16,34 6,06

D2

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE * 

AVISO PRÉVIO TRABALHADO E 

REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE ; 

AVISO PRÉVIO INDENIZADO f

0,45 0,35 0,48 0,37

TOTAL (A+B+C+D) j 83,85 47,76 112,76 71,07

Ítalo SamüfWonçalves Dantas 
cpcretàní |e Infraestrutura 

r R E M Í  3 * 5 9  RNP 061887931-5 
P ^ Í0 1 0 7 0 0 ? I2 0 2 1 -G P

.tos Sü1'1 
ivtf

CR5MJ--5941969-5RNPn*
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SECRETARIA l '£  
URBANISMO 

MEIO AMBIENTE

-  PREFEITURA DO

É CRATO

AUTORIZAÇAO AMBIENTAL 
N2 01512022 - COORD. AMB.

. ( 5

A U T A M B

PROCESSO N9
202206201656

VALIDADE

2 3 . J U N H O .  2 0 2 3

Secretaria de Urbanismo e Meio Ambier 
pertinentes, e tendo em vista o contid 
AMBIENTAL à:

tjfe -  SEUMA, com base na Legislação Ambiental e demais normas 
o|no expediente protocolado, expede a presente AUTORIZAÇÃO

1. RAZÃO SOCIAL/NOME
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRAT 
(SECRETARIA DE INFRAESTRUTUR

d l

n

2. CNPJ/CPF
07.587.975/0001-07

3. ENDEREÇO
LARGO JÚLIO SARAIVA, S/N - CENTRO -  CEP. 63.100-347 -  CRATO/CE

4. MUNICÍPIO
CRATO/CE

5. CEP
63.100-347

6. CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMEN'
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA ESTR/ 
PERFAZENDO ÁREA PAVIMENTADA DE

ra/ATIVIDADE
OA DE ACESSO AO SÍTIO BAIXIO NO DISTRITO BAIXIO DAS PALMEIRAS, 
; 7.189,4M2 NO MUNICÍPIO DO CRATO/CE.--------------------------------------

7. EXIGÊNCIAS:

■ Adotar todas as medidas preventi
* Cumprir rigorosamente a legislaçâ
■ Acondicionar e destinar adequads
■ Adotar medidas que visem conter
* Implantar medidas de Segurança 

Inclusive, fornecendo e exigindo 
Individual;

* Seguir as Normas Técnicas da Ass
* Realizar a sinalização da obra, de
* Realizar a devida sinalização de ai 

dos trabalhos;
* Qualquer alteração que se faça m 

análise da Secretaria de Urbanisn
* A autorização expedida perderá e

vas para evitar qualquer tipo de poluição ao meio ambiente; 
p vigente no âmbito Federal, Estadual e Municipal; 
fnente, os resíduos de construção civil, resultantes da obra; 
a suspensão de material particulado (poeira);
Io Trabalho, visando garantir a segurança e saúde dos funcionários,
3 uso efetivo e permanente dos EPTs -  Equipamentos de Proteção

>ciação Brasileira de Normas Técnicas-ABNT NBR;
acordo com as Normas de Segurança d o  Trabalho;
vertência da área de todo o perímetro da obra durante a execução

cessária no projeto apresentado deverá ser submetida à prévia 
o e Meio Ambiente -  SEUMA;
validade se violadas quaisquer das condicionantes estabelecidas.

8. PARECER TÉCNICO: 2306113000313 L.
9. OBSERVAÇÕES

S A concessão da presente autoriza 
corretivas, desde que necessárial 

S O órgão ambiental competente, j 
medidas de controle e adequaça
I -  violação ou inadequação de q\i
II -  omissão ou falsa descrição dè j
III -  superveniência de graves risi c 

S A autorização expedida perderá a

tção não impedirá que a SEUMA venha exigir a adoção de medidas 
de acordo com a legislação de controle vigente; 
nediante decisão motivada, poderá modificar os condicionantes e as 

suspender ou cancelar uma licença expedida, quando ocorrer: 
aisquer condicionantes ou normas legais; 
nformações relevantes que subsidiaram a expedição da licença; 
s ambientais e de saúde;
validade se violadas quaisquer das condições estabelecidas;

SeCRgTARdlft 
R i»  Coronel Secundo C

Telefone: + 55 {88} 3521-0051 | E-maii: Sc

P /j  /  licenciamentoambiental@crato.ce.Eov.br 
AUTAMB Ne 015/2022 Processo nS 202206201656

lUN IC IPA l 0E URBANISMO E MEIO AMBIENTE 23.06.2022_Pagmal/2 

haves, 255, Centro - CEP: 63.100-480 - Crato, Ceará, Brasil
enciamentoambiental@crato.ce.gov.br | Atendimento :8hás 1?h[ www.crato.ce.gov.br

mailto:licenciamentoambiental@crato.ce.Eov.br
mailto:enciamentoambiental@crato.ce.gov.br
http://www.crato.ce.gov.br


SECRETARIA 
U R B A N 1 S N  

MEIO AMBIf

•i i P<« .̂ - í ‘ -•.\Ait,u.NiCirAL l c  

V Í I E  < \ ~sm m  p r e f e i t u r a  d o  r ' - n!.°A 'M CRATO -  —
S  Expede-se 0  presente Autorização 

exigíveis.
i  em prejuízo de demais licenças, autorizações e alvarás legalmente

10. LOCAL/DATA EMISSÃO

Crato/CE, 23 de Junho de 2022.
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[ LOCAL: ACESSO AO BAIXIO
! OBRA PA'meNTAçAo ASFALTICA EM DIVERSAS RUAS 
I NO MUNICÍPIO Dê CRATOiCE

i PLANTA BAIXA. DETALHAMENTOS E P. LONGITUDINAL

ÍÉSCALA:
! INDICADA i

j lAW(iAM£O!0Ã: 
) j 37.1B9,4ma

] [ PRANCHA-, '  íl ReBpunsáVoífêGnico: 
jj_01rt)6_......, ........... j1
jÍDATA:""......
;i JUNHO/2D22 1
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• ~  • .«mrvHM PREFEITURA MUNICIPAL 0 0  CRATO 
CítATO SECRETARIA MUNIGiPAL

ü® i  w  DE INFRAESTRUTURA

I : LQGAt: ACESSO AO BAIXIO
, í OQ«A: PAVIMENTAÇÃO ASFAUICA EM DIVERSAS RUAS

; PLANTA BAIXA TRECHO 07 A 11

! SARKA MEDIDA:
. ; 3T.189.4m'





j SINALIZAÇÃO oe transito

PLftWTA líAIXA - 1UECHCJ 17

Hayslane 
£ng< 

CRf ' 
RNP n'

feŝ ilua

1969-5

i • Üi ■ «...m,*»™ PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
! .[©,s. r O A T O  SECRETARIA MUNICiPAL
j ' jw ;  WI' ” ‘ w  DE INFRAESTRUTURA

• LOCAL: ACESSO AO 0AIXIO
I QORA. PAVIMENTAÇÃO ASFALTlCA EM DIVERSAS RUAS 
i MO MUNICÍPIO DE CRATO/CE

PLANTA BAIXA TRECHO 12 A  17

I ES CALA: 
[INDICADA

!| Responsável Técnico:
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Anotação de Responsabilidade  
Lei n° 6.496, de 7 de dezerí

.Técnica - ART f D C A . r C  
bro de 1977

Conselho Regional de Engenharia: b Agronomia do Ceará

1. Responsável Técnico
HAYSLANE DOS SANTOS SILVA
Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL

2. Dados do Contrato
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DO CRA‘ 
LARGO JÚLIO SARAIVA
Complemento:
Cidade: CRATO

Contrato: Não especificado Celebr
Valor: R$ 1.000,00 Tipo d
Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE j

i L/t. wivii V/VjÍ

■ -——Página

ART OBRA /  SERVIÇO 
N°CE20221006429

INICIAL

RNP: 0619419695 
Registro: 348821CE

3. Dados da Obra/Serviço

Bairro: CENTRO 
UF: CE

ído em:
contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

CPF/CNPJ: 07.587.975/0001-07

N°: S/N

CEP: 63100347

RUA DOM PEDRO II
Complemento:
Cidade: CRATO
Data de Início: 15/06/2022

Finalidade:

N°: 203
Bairro: CENTRO
UF: CE CEP: 63100005

Previsto de término: 15/01/2023 Coordenadas Geográficas: -7.232348, -39.413822

Código: Não Especificado

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DO CRA10

_____ 4. Atividade Técnica __________________
14 - Elaboração

80 - Projeto > TRANSPORTES > INFRAESTRt 
ASFÁLTICA PARA VIAS URBANAS
80 - Projeto > OBRAS HIDRÁULICAS E RECI 
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRE! 
35 - Elaboração de orçamento > TRANSf

CPF/CNPJ: 07.587.975/0001-07

FURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1.2 -

RSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM 
GEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.8 - SARJETA 

foRTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE 
PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1.2 - ASFÁLTICA PAR§ VIAS URBANAS

UUCAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE 
TEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >

35 - Elaboração de orçamento > OBRAS HIDR^ 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE Slíj 
#5.3.1.8- SARJETA 
80 - Projeto > OBRAS HIDRÁULICAS E REG 
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DREI 
35 - Elaboração de orçamento > OBRAS HIDRÁ 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SIS 
#5.3.1.2- BUEIRO

Após a conclusão das i atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

. 5. Observações
ART DE PROJETO E ORÇAMENTO DA Pavimenta; 
2118, COM ÁREA APROXIMADA DE 37.189,40 m2

______6. Declarações __________________________
- Declaro que estou cumprindo as regras de acessit 
5296/2004.

_____ 7. Entidade de Classe
NENHUMA - NÃO OPTANTE

. 8. Assinaturas
Declaro serem verdadeiras as informações acima 

________________ , _________ de_______________
Local

. 9. Informações
'  A ART é válida somente quando quitada, mediantí 
* O comprovante de pagamento deverá ser apensaç |

____ 10. Valor ___________________________

fJRSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM 
(AGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.2 - BUEIRO 
ULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE 
TEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >

Quantidade
37.189.40

37.189.40

37.189.40

37.189.40

37.189.40

37.189.40

Unidade
m2
m2
m2
m2

m2
m2

são asfáitica da estrada de acesso ao sítio baixio no município do Crato, REFERENTE AO MAPP

iidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.

J0A

de

HAYSLANE DOS SANTOS SILVA - CPF: 063.571.033-14

PREFE! iéNPltó07.587.975/0001-07
Secretárroõéllfraestíüíurò

CREA/CE 3445-S& RNPOaíSâ?^ £
apresentação do comprovante do pagamento 8úrtoitfereM§7iil£0§iteC<R> Crea. 

fa para comprovação de quitação

A autenticidade dista ART pode ser verificada em: https://crea-ce.sitac.com.br/pubiico/, com a chave: d7Zac
Impresso em: 28/06/2022 às 12:16:47 por:, ip: 189.90.163.53

ww w .creace .org .brfa ieconosco@ creacs.org .b r 

Tei: (85) 3453-5800 Fax: (85) 3453-5804
CREA-CE

https://crea-ce.sitac.com.br/pubiico/
mailto:ww.creace.org.brfaieconosco@creacs.org.br


Página 2/2

Anotação de Responsabilidade  
Lei n° 6.496, de 7 de dezerr

Conselho Regional de Engenharia

CREA-CE
e Agronomia do Ceará

Valor da ART: R$88,78 Registrada em: 28; 06/2022

Técnica - ART 
bro de 1977

ART OBRA /  SERVIÇO 
N°CE20221006429

INICIAL

Valor pago: R$ 88,78 Nosso Número: 821 546S9íÈ5Z;TU]%A Íi!ÜUíCÍFÀL DE CRATOiC
r:" n°: 5^
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mjf PROCÍIRAOORÍA 
EiERAL DO fl UNICfPIO

SETOfí DE CITACÕES

■ • PREFEITl/RA DO& CRATO

A Comissão Permanente

O Licitante ____________
seu representante legal abaf. 
Que acata inteiramente os 
Lei n.° 8.666/93 e suas al

da Constituição Federal (ir 
emprega menor de dezoito 
insalubre e não emprega men 
Que não existem fatos que 
licitatório. Assim, assumirt

Que assumimos o compromisso} 
especificados no anexo 
licitação.

OBJETO:

ANEXO II 
Pr o po sta  Pa d r o n iz a d a  
Pr o po sta  de  Preços

e Licitação do GOVERNO MUNICIPAL DE

CNPJ N . ° por
xo assinado, declara, sob as penas da lei: 
preceitos legais em vigor, especialmente a 
erações e as condições da CONCORRÊNCIA N.°

Que, para fins de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7‘
fciso V do art. 27 da Lei N.° 8.666/93), nao 

anos em trabalho noturno, perigoso ou 
]§)r de dezesseis anos;

nos impeçam de participar deste processo 
(jos o compromisso de bem e fielmente atender 

as exigências para a execução do objeto abaixo cotado, caso sejamos 
proclamados vencedores.

de bem e fielmente executar a 
caso sejamos vencedor(es)

obra/serviços 
da presente

VALOR GLOBAL R$:
Proponente:
Endereço:
CNPJ:
Prazo de Execução: ______
Validade da Proposta: 60 (s

Local e data:

Assinatura e Carimbo do Prc

essenta) dias.

ponente

ijROCURADORlA g e r a l  d o  MUNICÍPIO
Palácio Alexandre Arraes Li rgo júllo Saraiva, S/N - Centro - CEP: 63.100-347 - Crato, Ceará, Brasit
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III
Mo delo  | e Ca r t a  de  F ia n ç a  Ba n c á r ia  

[CARTA DE FIANÇA

1. FIADOR
Banco ....... . com sede
Endereço ........  n.°
.................. neste a
Social, doravante designado
2. BENEFICIÁRIO 
GOVERNO MUNICIPAL DE

designado.
3. AFIANÇADA
Empresa .................
............... , Est
................ n. °......

na cidade de ........ . Estado ....... .
..... . inscrito no CNPJ sob o n. °

to representado na forma de seu Estatuto 
Banco...............

doravante assim

com sede na Cidade de 
................ EndereçoLdo de

doravante assim designada.
inscrita no CNPJ n.

O Banco ............
declara-se FIADOR E PRINCIP, 
AFIANÇADA qualificada n

principais e acessórias, 
CONCORRÊNCIA N.°

LL PAGADOR, solidariamente responsável com a 
Quadro 3, até o limite de R$ 
pelo cumprimento de todas as obrigações 

referente à GARANTIA DA PARTICIPAÇÃO NA

Esta Fiança é prestada co 
previsto no artigo 827, "c 
do Código Civil Brasileiro, 
a contar de __________ .

Na hipótese de inadimplemenj
AFIANÇADA, o Banco....  efe
devidas, até o limite aci 
oito) horas, contado do 
BENEFICIÁRIA, remetida ao c

§i expressa renúncia ao benefício de ordem 
put", combinado com o artigo 828, I, ambos 
e vigorará pelo prazo de 90 (noventa) dias,

;o de qualquer das obrigações assumidas pela 
zuará o pagamento das importâncias que forem 
ia estipulado, no prazo de 48 (quarenta e 
recebimento de comunicação escrita da 

trgão responsável do Banco ..... . localizado
no Endereço ...... , onde djeverá ser protocolizada

Decorridos 90 (noventa) dií 
durante esse período o Bane 
Termo de Exoneração e/ou 
comunicação relativa ao ini 
automaticamente extinta, 
aviso, notificação jud^ 
conseqüência, de produzir çj

O Banco .....  declara, aiij
acordo com as normas do Ban 
e que os seus signatários e

.s da data de vencimento desta Fiança, e se
o .....  não tiver recebido da BENEFICIÁRIA
original da Carta de Fiança, ou, qualquer 
jidimplemento da AFIANÇADA, esta Fiança será 
.ndependentemente de qualquer formalidade, 
ciai ou extrajudicial, deixando, em 
lalquer efeito.

..da, que esta Carta de Fiança foi emitida de 
ico Central do Brasil, do seu estatuto social 
stão investidos dos poderes necessários.

Fica eleito para dirimir a i l questões oriundas desta garantia o Foro da
cidade de _______________
esta carta, a critério do a 
Esta Carta de Fiança é emir

Palácio Alexandre Ârraes La) 
Telefj

ou do local onde tiver sido expedida
ator da demanda judicial, 
ida em 01 (uma) única via.

de de
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Pelo presente instrumento d
MUNICÍPIO DE _____________
inscrito no CNPJ sob i . .

MUNICIPAL
Secretária

DO
Sr.

doravante denominado CONTR? 
CNPJ sob o n.° XXXXXXXX5 
XXXXXXXXXXXXXXXXX, n ° XX, 
Estado, neste ato represeni 
CPF sob o n.° XXX.XXX.XXX-; 
responsável técnico), insc 
denominada CONTRATADA, ce 
condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDjlMENTO LEGAL

1.1 0 presente contrato 1 
alterações, a CONCORRÊNCI. 
devidamente homologada, a p. 
deste termo, independente d<

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJET|j>

2.1 - O objeto da presente 
indireta, sob regime de EH 
PREÇO GLOBAL, na confo

aneíkos

ANEXO IV 
INUTA DO CONTRATO

CONTRATO que fazem entre si, de um lado, 0
_____, pessoa jurídica de direito público,

________________ , com sede na Rua
____________ , Ceará, através da SECRETARIA

ato representada por seu 
______ , na forma da Lei,

CRATO, neste

TANTE e a empresa XXXXXXXXXXX, inscrita no 
X e CREA - CE XXXXX, com sede à Rua 
bairro XXXXX , CEP: XXXXX-XXX, Cidade, 
ada por (representante legal), inscrito no 
X, tendo como responsável técnico (nome do 
:ito no CREA-CE sob o n° XXXX, doravante 
Lebram o presente Contrato na forma e

em como fundamento a Lei 8.666/93 e suas
i n° __________________ , e seus anexos,
roposta da CONTRATADA, tudo parte integrante 
transcrição.

avença e a ___________________ , em execução
PREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, do tipo MENOR 
midade do Edital da CONCORRÊNCIA n°

integrantes deste instrumen

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO

3.1- O valor global da pres 
em conformidade com a exec 
segundo as medições ates 
disposições do Memorial D-

devidamente atestadas pelo 
das obrigações fiscais

e proposta da Contratada, partes
o independente de transcrição.

ente avença é de R$ ( a ser pago
ução dos serviços efetivamente realizados, 
tadas pelo contratante, considerando as 
scritivo e da proposta adjudicada, salvo 

modificação contratual na ffcrma da lei.
3.2- A contratada deverá apresentar junto com as notas fiscais/faturas

pestor da despesa, as Certidões de quitação 
Federais, Estaduais e Municipais e CND 

Trabalhista, todas atualizadas e ainda:
a) prova do recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do 
empregador e parte do empregado), relativas aos empregados envolvidos 
na execução do objeto deste instrumento;
b) prova do recolhimento dc FGTS, relativo aos empregados referidos na 
alínea superior;
c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro 
de 20 (vinte) dias a partir!do recolhimento destes encargos.
d) PROVA DE REGISTRO DO CO* TRATO DECORRENTE DESTA LICITAÇÃO NO CREA-CE 
(CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA DO CEARÁ) ATRAVÉS DE

(| ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) 
- d küASTRO ESPECÍFICO DO INSS PARA A OBRA COM

COMPROVANTE DE ART 
CORRESPONDENTE E O CEI

pf
Palá cio Alexa ndre Arra es Lari 

Tetefo!
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RADORtA
UNICÍPIO
ÍÜTACÕES
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INDICAÇÃO DO NÚMERO DO fDONTRATO (ATE 05 (CINCO) DIAS UTEIS APOS 
ASSINATURA DO CONTRATO).
3.3- Os pagamentos serão efletuados, mediante a apresentação da fatura, 
nota fiscal de serviços, medições e recibo, até 30 (trinta) dias após a 
sua certificação pela Sejcretaria Municipal de Inf raestrutura do 
Município de Crato.
3.4- Independentemente de âeclaração expressa, fica subentendido que, 
no valor pago pelo contrdtante, estão incluídas todas as despesas 
necessárias à execução dojs serviços, inclusive as relacionadas com 
materiais, equipamentos e mj [.o - de - obra.

ajustado antes de decorrido 01 (um) ano da 
ĵ ia na qual poderá ser aplicado o índice 
civil previsto pela Fundação Getúlio Vargas

3.5 - O Contrato não será r 
sua assinatura, circunstânj 
utilizado para a construção
- FGV.
3.5.1 - No cálculo dos reajiistes se utilizará a seguinte fórmula:

/ - /
R=V\

R = Valor do reajuste procu 
V = Valor contratual dos se 
Io = índice inicial - refer 
I = índice final - refere-s 
OBSERVAÇÃO: O FATOR deve se 
desprezar totalmente da qui 
3.6- Poderá ser restabelé 
inicialmente entre os en> 
Administração para a ju 
objetivando a manutenção dc 
contrato, na hipótese 
previsíveis, porém de coij 
impeditivos da execução do 
caso fortuito ou fato 
extraordinária e extracont: 
alínea "d" da Lei 8.666/9 
administrativo.

JLtc

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA

4.1 -O prazo para o início 
(cinco) dias úteis contados 
Serviço por parte da Contra
4.2 - O Prazo de execução 
contados da data do inici
obedecerão rigorosamente 
Municipal de Crato, que é p
4.3 - O Prazo de vigência 
partir da data de sua as 
entre as partes e, em con 
alterações posteriores.
4.4 - Os prazos de início 
serviços admitem prorrogaçãb 
escrito e previamente autor

■ado ;
viços a serem reajustados;
:-se ao mês da apresentação da proposta;
: ao mês de aniversário anual da proposta, 
t truncado na quarta casa decimal, ou seja, 
a casa decimal em diante, 

cida a relação que as partes pactuaram 
c|argos do contratado e a retribuição da 
sta remuneração do serviço, desde que 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do 

jle sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
seqüências incalculáveis, retardadores ou 
bjustado, ou ainda, em caso de força maior, 
|o príncipe, configurando álea econômica 
atual, nos termos do Art. 65, Inciso II, 

devendo ser formalizado através de ato

o

da execução dos serviços fica fixado em 05 
a partir da data de recebimento da Ordem de 
ada.
dos serviços/obra será de _____________ ,
o da prestação dos serviços e as etapas
cronograma físico definido pelo Governo 

firte integrante deste contrato, 
do contrato é de , contados a
^inatura, podendo ser prorrogado de acordo 
ormidade com o art. 57 da Lei n° 8.666 e

de execução, de conclusão e de entrega dos 
, desde que necessariamente justificada por 
izada pelo contratante, mantidas as demais

PljjQCURADQRIA GERAL DO MUNICÍPIO
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* 0 ' ' \  PRQCi
GERAL DO ü

SETOR DE l

cláusulas do contrato e 
econômico financeiro, desde 
no § Io do artigo. 57 da Le:
4.5 - Os pedidos de prori 
relatório circunstanciado 
adaptado às novas condiçõe 
julgados pela contratante.

RADQRJA
UNICÍPIO
'CITACÕES

■JÁ4 i «  f > PREFEITURA DOjôt CRATO
issegurada a manutenção do seu equilíbrio 
que ocorra qualquer dos motivos descritos 
de Licitações, 

ogação deverão se fazer acompanhar de um 
e do novo cronograma físico-financeiro 
s propostas, os quais serão analisados e

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURi OS FINANCEIROS

5.1 - A despesa decorren 
seguinte dotação orçamf 

, com recur
Atividade

Fonte de 1

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAI OES

6.1- As partes se obrigam 
disposições do instrumento 
alterada e consolidada:
6.2- A CONTRATADA obriga-se 
a) executar os serviços
convocatório e neste 
especificações contidas nd

instrumento independente d^ 
vigentes, nos locais d̂  
assumindo a responsabilidadl 
e quaisquer outros ônus de 
como, quaisquer encargos ; 
imputáveis, inclusive lice: 
terceiros, em decorrência d
- reparar, corrigir ou su 
parte, o objeto do contratc

a fiscalização ou o acompan 
- aceitar nas mesmas cond 
que se fizerem necessários

e desta contratação correrá â conta da 
intária da Secretaria Municipal de 
os previstos na seguinte classificação: 
_____ - Classificação Econômica
ecursos:

reciprocamente a cumprir integralmente as 
convocatório, da Lei Federal n.° 8.666/93,

a:
no prazo máximo fixado no instrumento 

observando rigorosamente as 
Anexo I do Edital de CONCORRÊNCIA n°

instrumento,

e na proposta adjudicada, partes integrantes deste
transcrição, bem ainda as normas técnicas 

terminados pela Secretaria Contratante,
; pelo pagamento de todos os impostos, taxas 
origem federal, estadual e municipal, bem 

udiciais ou extrajudiciais que lhes sejam 
iças dos órgãos oficiais ou com relação a 
. celebração do Contrato, e ainda: 
stituir às suas expensas, no total ou em 
em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou de natureza;
- responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros, decorrentes; de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na 
execução do contrato, não €xcluindo ou reduzindo essa responsabilidade

íamento pelo órgão interessado, 
ções contratuais, acréscimos ou supressões 
na forma estabelecida no artigo 65, § Io da 

Lei n. ° 8.666/93, alterada e consolidada.
b) responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção 
ambiental e às precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio 
ambiente e a terceiros, okservando o disposto na legislação federal, 
estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n. ° 9.605, publicada no 
D.O.U de 13/02/98;
c) responsabilizar-se peránte os órgãos e representantes do Poder 
Público e terceiros por eventuais danos ao meio ambiente causados por 
ação ou omissão sua, de seu3 empregados, prepostos ou contratados;

la conformidade, adequação, desempenho e 
jis, bem como de cada material, matéria-prima 

ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua 
fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;

d) responsabilizar-se pel< 
qualidade dos serviços e bej:

PlOCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
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SETOR DE ICITACÕES

PROCURADORIA
GERAL DO t UNICÍPtO

E) REGISTRAR O CONTRATO DEC 
REGIONAL DE ENGENHARIA E

j j t í

MCRATOPREFEITURA DO

JRRENTE DESTA LICITAÇAO NO CREA-CE (CONSELHO 
; HQUITETURA DO CEARÁ) , NA FORMA DA LEI, E 

APRESENTAR O COMPROVANTE Díl ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) 
CORRESPONDENTE E O CEI - CADASTRO ESPECÍFICO DO INSS PARA A OBRA COM 
INDICAÇÃO DO NÚMERO DO CONTRATO EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS APÓS A 
ASSINATURA DO REFERIDO CONTRATO PERANTE A CONTRATANTE, SOB PENA DE 
DECAIR O DIREITO DA CONTRATAÇÃO.

[dos serviços, profissionais capacitados e 
1 exceto nas atividades compartilhadas que 
jprofissionais de outras áreas.
; prazo previsto em lei, sendo também de sua 

responsabilidade o pagameAto de todos os tributos que, direta ou 
indiretamente, incidam soî re a prestação dos serviços contratados

ijprevidenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, 
de acidentes de trabalho, etc, ficando 

|iade da CONTRATANTE, por eventuais autuações 
.ciais uma vez que a inadimplência da 
às suas obrigações não se transfere a

f) Utilizará, na execução 
qualificados para tal fim, 
podem ser desempenhadas por
g) Pagar seus empregados nd

6.3- E de inteira e e 
recolhimento de encargoâ 
tributos, taxas, tarifas 
necessários à execução do 
direito de exigir da contj 
para melhor desempenho e eí
a) Fica a contratada na obi 
contrato, em compatibilida<j. 
as condições de habilitaçãcj
b) A CONTRATADA, deverá 
andamento dos serviços, 
ocorrências extraordinária^
6.4- No caso de constataç 
exigências especificadas 
Descritivo e Orçamento 
Contratante os recusará, 
supracitadas condições.
6.5- A CONTRATANTE obriga

assegurar o livre aq 
devidamente identificados 
necessários os serviços

efetuar o pagamento na f

inclusive as contribuições 
PIS, emolumentos, seguros 
excluída qualquer solidariec 
administrativas e/ou jud:
CONTRATADA com referência 
CONTRATANTE;
h) Disponibilizar, a qualéfuer tempo, toda documentação referente ao
pagamento dos tributos, 
prevídencíáríos relacionadc 
i) Apresentar garantia d̂  
Contrato em até 03(três 
previstos no subitem 7.22

(seguros, encargos sociais, trabalhistas e 
s com o objeto do CONTRATO;
5% (cinco por cento) sobre o valor do 
dias úteis, utilizado uns dos critérios 

o edital.
clusiva responsabilidade da contratada o 

sociais, trabalhistas, previdenciários, 
e outros emolumentos que se fizerem 

serviço. A Contratante se reserva o amplo 
ratada tais documentos devidamente quitados 
icácia dos contratos consumados; 
igação de manter, durante toda a execução do 
,e com as obrigações por ele assumidas, todas 
e qualificação exigidas na licitação; 
manter a Contratante informada sobre o 
informando-a sempre que se registrarem

Io da inadequação dos serviços às normas e 
no Edital, neste contrato, no Memorial 
Básico e na Proposta da Contratada, o 

devendo ser de imediato adequados às

e a:
indicar os locais onde sjfcrão realizados os serviços,-

lesso da CONTRATADA e de seus técnicos, 
a todos os locais onde se fizerem 
prestando-lhe todas as informações e

esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;
jrma prevista neste instrumento.

CLAUSULA SETIMA - DO RECEB CMENTO DAS OBRAS E SERVIÇOS

7.1 - Após a conclusão dos 
requerimento ao Contratant

Palácio Alexandre Arraio u 
TeM

serviços contratados, a CONTRATADA, mediante 
:, poderá solicitar o recebimento dos mesmos.

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
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7.2 - Os serviços concluíd 
critério da contratante j

até 15 (quinze) dias da com' 
7.3 - O termo circunstancia 
a) os serviços estiver 
preestabelecidos, explicita 
e assinado pelo responsável

bs poderão ser recebidos PROVISORIAMENTE, a
lo responsável por seu acompanhamento e

fiscalização, mediante terma circunstanciado, assinado pelas partes, em
jnicação escrita do contratado.
;ao citado no item anterior deve, quando: 
fem EM CONFORMIDADE com os requisitos 
\c esse fato no texto, que deverá ser datado 
pelo recebimento.

b) os serviços apresentárem NÃO CONFORMIDADE com os requisitos 
preestabelecidos, relacioníLr os serviços desconformes, explicando as 
razões das inconsistências,, dando prazos para correção, que não poderão 
ser superiores a 90 dias.
7.4 - A Contratada fica 
reconstruir ou substituir, 
objeto em que se veri 
resultantes da execução ou 
não atestar a última e/oi, 
sanadas todas as eventuais 
Termo de Recebimento Provis
7.5 - Para o recebimento D!

obrigada a reparar, corrigir, remover, 
às suas expensas, no todo ou em parte, o 
:icarem vícios, defeitos ou incorreções 
|nateriais empregados, cabendo à fiscalização 
única medição de serviços até que sejam 

jpendências que possam vir a ser apontadas no 
ferio.
FINITIVO dos serviços, o contratante poderá 

designar uma comissão com lio mínimo 03 (três) técnicos, que vistoriará
os serviços e emitirá TERM 
que comprove a adequação dc

D DE RECEBIMENTO DEFINITIVO CIRCUSNTANCIADO,
objeto aos termos contratuais.

esponsabilidades estabelecidas pelo Código
7.6 - O TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO das obras e serviços, não 
isenta a CONTRATADA das 
Civil Brasileiro.
7.7 - Após a assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, se houver 
garantia contratual prestada pela CONTRATADA, a mesma será liberada e 
se em dinheiro, corrigida monetariamente.

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTEIíAÇÕES

8.1- A Contratante
introduzir modificações 
especificações.
8.2 -Caso as alterações) 
diminuição dos serviços

8.3 -Caso as alterações ej 
licitante os itens corres

leserva-se o direito de, a qualquer tempo, 
jou alterações no projeto, plantas e

ou modificações impliquem 
que tenham preços unitários

aumento ou 
cotados na

proposta, valor respectivi, para efeito de pagamento ou abatimento, 
será apurado com base nas jptações apresentadas no orçamento.

ou modificações não tenham no orçamento da 
fepondentes com os seus respectivos preços

unitários, serão utilizadoj os preços unitários constantes da tabela de
rno Municipal de Crato, aplicando-se o mesmo 
sua proposta em relação ao orçamento básico

preços utilizada pelo Govè 
percentual de desconto de 
do Município.
8.4- Ao Governo Muni
acréscimos ou supressões 
necessários, até o limite 
n° 8.666/93.
8.5 - Caso haja acréscimo ou diminuição 
este será objeto de Termo 
o pagamento, calculado nos
8.6 - O presente contrato 
artigo 65 da Lei N°

ripai de Crato caberá o direito de promover 
nas obras ou serviços, que se fizerem 
nos termos do art. 65, parágrafo Io, da Lei

no volume dos serviços 
\ditivo ao contrato, após o que será efetuado 
termos dos itens 8.2 e 8.3.
poderá ser alterado, nos casos previstos no 
8.666/93, desde que haja interesse da

Administração, com a apressntação das devidas justificativas.
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CLAUSULA NONA - DAS MULTAS

9.1- A Contratante poderá
9.1.1 - 0,05% (cinco centés 
dia que esta exceder o pra 
salvo quanto ao último pra, 
penalidade por inobservânci
9.1.2 - 0,1% (um décimo po 
por dia que exercer ao praz
9.1.3 - 20% (vinte por ce

aife,■ PREFEITURA DO'ÜÜ CRATO
C-A O

de rescisão do Contrato 
outras penalidades prevista 
9.1.4 - 0,0001% (um décimo 
Contrato por descumprimento 
ou no Contrato, conforme o

aplicar as seguintes multas: 
imos por cento) sobre o valor da etapa, por 
o de entrega previsto no cronograma físico, 

ifeo parcial, cuja multa será compreendida na 
a do prazo global;
r cento) sobre o valor global do Contrato, 
o contratual;
jbo) do valor total do Contrato, na hipótese 
>or culpa da Contratada, sem prejuízos de

9.1.5 10 '

js em lei;
milésimo por cento) sobre o valor global do 
às recomendações estabelecidas neste Edital 

caso;
(dez por cènto) do valor global do Contrato, se a

Contratada transferir a ex 
em parte, sem prévia autc 
______________  do Municípic
9.1.6 - 5% (cinco por cent<j 
recusar-se em corrigir qua 
recusa, caso a correção | 
seguirem à data da comunics 
9.2 - Da aplicação de 
Administração Municipal, t

9.3 - A multa aplicada 
deduzida do pagamento da 
prazo parciais serão deduz 
a que correspondam.
9.4 - Os valores resultan 
de prazos parciais sera 
definitivo dos serviços, 
verificados em fases antj 
serviços dentro do prazo g
9.5 - Todas as multas 
independentemente. ;

scução dos serviços a terceiros, no todo ou 
rização escrita da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
de Crato;
sobre o valor do Contrato, se a Contratada 

Lquer serviço rejeitado, caracterizando-se a 
ão se efetivar nos 5 (cinco) dias que se 
ção formal da rejeição.
lulta será a Contratada notificada pela 
^ndo, a partir da notificação, o prazo de 10 
importância correspondente na Tesouraria do(dez) dias para recolher a 

Governo Municipal. O paç:amento dos serviços não será efetuado à 
Contratada se esta deixar cjie recolher multa que lhe for imposta.

por descumprimento do prazo global será 
jiltima parcela e as multas por infrações de 
das, de imediato, dos valores das prestações

CLAUSULA DECIMA - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES

10.1 - A licitante qu^ 
para assinar o instrumentcj 
prazo previsto neste Ed 
Contratante, estará sujei 
licitação promovida pelos
02 (dois) anos.
10.2 - O atraso injuá 
Contratada à multa de m 
Contratante rescindir uni 
aplicada, ainda, a pena 
promovida pelos órgãos do

.es das multas aplicadas por descumprimento 
d devolvidos por ocasião do recebimento 
se a Contratada, recuperando os atrasos 

sriores do Cronograma Físico, entregar os 
obal estabelecido.
poderão ser cobradas cumulativamente ou

convocada pelo Governo Municipal de Crato 
de contrato, se recusar a fazê-lo dentro do 
tal, sem motivo justificado aceito pela 
a à suspensão temporária de participação em 
órgãos do Município de Crato, pelo prazo de

tificado na execução do contrato sujeitara a 
ra prevista no presente Edital, podendo a 
lateralmente o contrato. À Contratada será 
de SUSPENSÃO de participação em licitação 
Município de Crato, pelo prazo de 02 (dois)
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PREFEITURA DOw; CRATO
anos, período durante o pual estará impedida de contratar com o 
Município de Crato.
10.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será 
declarada como inidônea para licitar e contratar com a Administração 
Pública.
10.4 - As sanções pre'
Administração Municipal, â 
Contratada, facultada a 
casos:
10.4.1 - de 05 (cinco)
SUSPENSÃO;
10.4.2 - de 10 (dez) dias çjta abertura de vista do processo, no caso de 
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDÍIDE para licitar ou contratar com 
Administração Pública.
10.5 - As sanções de 
INIDONEIDADE para licitar

vistas neste Edital serão aplicadas pela 
licitante vencedora desta licitação ou à 
fesa prévia da interessada nos seguintes

ias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de

ADVERTENCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇAO DE 
ou contratar com o Município de Crato, 

poderão ser aplicadas juntalmente com as de MULTA prevista neste Edital; 
10.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE para

jo Município de Crato, poderão também ser 
jou aos profissionais que, em razão dos 
(quer órgão da Administração Pública Federal,

licitar ou contratar com 
aplicadas às licitantes 
contratos firmados com quâ
Estadual e Municipal:

I - tenha sofrido corjflenação definitiva por praticarem, por meios
ecolhimento de quaisquer tributos; 
dos atos ilícitos visando a frustrar os

dolosos, fraude fiscal no i
II - tenham pratic 

objetivos da licitação;
III - demonstrem pjj>ssuir inidoneidade para contratar com a 

Administração Pública em vJfrtude de atos ilícitos praticados.
10.7 - Somente após a Cont.ratada ressarcir o Município de Crato pelos 
prejuízos causados e após decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que 
poderá ser promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a sanção.
10.8 - A declaração de :
Secretário(a) Municipal de

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -

11.1 - A inexecução total 
com as conseqüências contrj 
e as previstas em lei ou rlgulamento.
11.2 - Além da aplicação c 
ficará rescindido de p] 
judicial ou extrajudicial 
reclamar indenizações rei
provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas
cláusulas e condições ou 
forma do artigo 78 da Lei
11.3 - O procedimento de 
artigos 79 e 8 0 da Lei de

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -
12.1 - A CONTRATADA se c 
contrato, em compatibilidá 
as condições de habilitaçã

Palácio Alexandre Arraes li 
Tetl

doneidade é da competência exclusiva do (a) 
de Crato.

DA RESCISÃO CONTRATUAL

ju parcial do contrato enseja a sua rescisão, 
tuais, previstas no instrumento convocatório

as sanções j á  previstas, o presente contrato 
feno direito, independente de notificação 
sem que assista à Contratada o direito de 

ativas às despesas decorrentes de encargos

nas hipóteses previstas na Legislação, na 
^. 666/93.
rescisão observará os ditames previstos nos 
Licitações.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
briga a manter, durante toda a execução do 
ie com as obrigações por ela assumidas, todas
3 e qualificação exigidas na licitação.
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SETOR DE ÜCITACÕES

12.5 - O contratado, na 
responsabilidades contratua 
do serviço sem a expressa a

RADORIA
UN1CÍPI0

PREFEITURA DO

m CRATO

12.2 - O presente Contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao 
Edital de Licitação e à proposta licitatória.
12.3 - Ao CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das 
prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n°. 8.666/93, alterada e 
consolidada.
12.4 - A inadimplência d 
trabalhistas, previdencíãri 
CONTRATANTE a responsabilid

CONTRATADA com referência aos encargos 
:os, fiscais e comerciais não transfere ao 
iade por seu pagamento, nem poderá onerar o 

objeto do Contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços 
pela Administração.

execução do contrato, sem prejuízo das 
a l s  e legais, não poderá subcontratar partes 
Ljjitorização da Administração.

A Administração rejeitará, no todo ou em parte,12 . 6
executado em desacordo com 
contrato.
12.7 - Integram o presente 
as peças que formam o proce
12.8 - A Contratada se

12.10 - A fiscalização se 
engenheiro ________________
designado pelo Contratante,

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA

os termos do Processo Licitatório
serviço 
e deste

pontrato, independente de transcrição, todas 
iimento licitatório e a proposta adjudicada, 
obriga a efetuar, caso solicitado pela 

Contratante, testes previátos nas normas da ABNT, para definir as 
características técnicas de 
ser executado.
12.9 - As ligações provi 
execução dos serviços, be 
correrão por conta exclusivla da Contratada.

qualquer equipamento, material ou serviço a

sórias que se fizerem necessárias para a 
n como a obtenção de licenças e alvarás,

13.1 - O foro da Comarca de: Crato, Estado do Ceará, é o competente para
dirimir questões decorrent 
ao disposto no § 2 ° do art 
alterada e consolidada.
Assim pactuadas, as partes^ 
vias, perante testemunhas) 
seus jurídicos e legais efaitos.

efetivará no local da Obra/Serviços, pelo
inscrito no ______ N° ________  previamente
conforme Art. 67 da Lei 8.666/93..

DO FORO

CRATO-CE, de

CRATO 
CNPJ N° 

SECRETARIA MÜNICIPAL DE

is da execução deste Contrato, em obediência 
:. 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993,

firmam o presente Instrumento, em 05(cinco) 
que também o assinam, para que produza os

de

SECRETARIA
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

1.__________

2 .

LICITANTE VENCEDORA 
CNPJ N° 

REPRESENTANTE LEGAL 
SÓCIO-ADMINISTRADOR 

CPF N° 
CONTRATADA

_CPF: 

CPF:

{Pr o c u r a d o r ia  g e r a l  d o  m u n ic íp io

Palácio Âtexa ndre Arraes u irgo Júlio Saraiva, S/N - Centro - CEP: 63.100-347 - Crato, Ceará, Brasil
Teljfone: + 55 (88! 3521-9600 f www.crato.ce.gov.br

http://www.crato.ce.gov.br
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GERAL DO MUNICÍPIO

SETOR DE IfOTACÕES

u-
,k wm* jr , PREFEITURA dolíllt CRATO

Item 1. Modelo de Procuraçã||>

OUTORGANTE: «<NOME DA EMPRESA,
representada por seu (titii 
«<NOME»>, qualificação 
CPF)

OUTORGADO: «<NOME DO C!
estado civil, profissão, RG

representá-lo junto ao Muni
N° ____________ , podendo c
contratos, entregar durinte 
credenciamento, envelopes 
habilitação, assinar toda

ANEXO V

PROCURAÇAO

CNPJ Nc e ENDEREÇO» neste ato
Lar, sócio, diretor ou representante), Sr. 

rfacionalidade, estado civil, profissão, RG e

&EDENC I ADO»> qualificação 
CPF e endereço).

(nacionalidade,

PODERES: 0 OUTORGANTE confere ao OUTORGADO pleno e gerais poderes para
ípio de Crato/CE, na sessão de CONCORRÊNCIA 
mesmo, assinar propostas de preços, atas, 

o procedimento os documentos de 
de proposta de preços e documentos de 
a documentação necessária, como também 

formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE que se fizerem 
necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor 
recursos, ciente de que pc,r força do artigo 675 do Código Civil está

as obrigações contraídas pelo outorgado.

<<<DATA>>>

obrigado a satisfazer toda;

Item 2. Modelo de Declaração

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FOÍ

prestar, especialmente paj 
junto ao Município de Cratj 
Lei N° . 9.854, de 27/10/: 
inciso XXXIII, do artigo 
menores de 18 (dezoito)

< < < OUTORGANTE > > >

DECLARAÇAO

NECEDOR), DECLARA:

a) Sob as penas da lei, pĵ ra todos os fins de direito a que se possa
ra fins de prova em processo licitatório, 
o/CE, que, em cumprimento ao estabelecido na 
999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao 
7o, da Constituição Federal, não emprega 
anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, nem emprega minores de 16 (dezesseis) anos em trabalho 
algum, salvo na condição djp aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
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■
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vt,> CfiAIQ « a

b) Que não fomos declarado| 
Administração Pública, nos 
8.666/93 e que inexiste qual. 
habilitação para participar 
que ficamos ciente da 
posteriores, nos termos do

inidôneos para licitar ou contratar com a 
termos do inciso IV do art. 87 da Lei N° . 
quer fato superveniente impeditivo de nossa 
no presente certame licitatório, bem assim 
obrigatoriedade de declarar ocorrências 
<hrt. 32, §2°, da Lei N”. 8.666/93.

Pelo que, por ser a expre 
penas da Lei .

Local e data

Assinatura do representantejlegal 

(nome e cargo)

Item 3. Modelo de Declaraçãfc

ssão da verdade, firma a presente, sob as

(nome/
social)______
no CNPJ N” 
representante legal

de Identidade 
n°
sob as sanções administra 
_______(microempresa, emprjfe
termos da legislação vige 
previstos no § 4°, do art.

( ) Microempresa

possuindo nenhum dos imped. 
complementar n° 123/2006.

Local e data 

Assinatura do representantej legal 

(nome e cargo)

ITEM 4-Modelo de Declaragãcj

A empresa _______________
sediada na ____________
_________________ , inscrít
para os devidos fins que

DECLARAÇAO

por
o (a)

intermédio 

portador(a) da Carteira

razao 
inscrita 
de seu 

Sr (a)

CPF nc DECLARA,
ivas cabíveis e sob as penas da Lei, ser 
sa de pequeno porte ou cooperativa) nos 
e, não possuindo nenhum dos impedimentos 

da Lei complementar n° 123/2006.
iiit

( ) Empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não
m e n to s  p r e v i s t o  n o do art. 3 ' da Lei

DECLARAÇAO
inscrita no CNPJ sob n c

no CPF
____, neste ato representado por
sob n° . Declara,

não possui nenhum parentesco, matrimônio,
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afim consanguíneo até o 
Administração Pública Munic

Local e data

Assinatura do representante 

(nome e cargo)

ITEM 5-Modelo de Declaração

ART 9° DA LEI 8666/93- 
participar, direta ou indi 
obra ou serviço e do fornec:
III - servidor ou dirigent 
responsável pela licitação.

Eu,

r  PREFEITURA DOm CRATO
terceiro grau, ou por adoção, 

pal de Crato-CE.

legal

com a

DECLARAÇAO (VINCULO EMPREGATICIO COM O MUNICÍPIO DE CRATO-CE)

CPF n c

INCISO III IN-VERBIS (ART 9o- Não poderá 
retamente, da licitação ou da execução de 
mento de bens a eles necessários: 
e de órgão ou entidade contratante ou

portador de Cédula de Identidade nc

Município de Crato-CE , 
Proprietário (s) da Empresa 
Empregatício com a Prefeitui 
Informo outrossim que , tomi 
a participação de servidq 
contratante ou responsável jj 
Abaixo subscrevo-me, firma: 
surta efeitos ao que se des

_, declaro para fins de direito, junto ao 
|jue nenhum funcionário (s) , Sócio (s) e/ou 
________________________ , possuem Vínculo

Local e data

Assinatura do representante 

(nome e cargo)

ia de Crato.
;i ciência do Art. 9o, INCISO III, que veta 
ires ou dirigente de órgão ou entidade 
pia licitação.
.Ido assim a presente declaração para que 
tj(ina.

legal

OBS: EMITIR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA

PRÍ
Paíácio Alexandre Arraes Lan
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